
H
.:;i.:,,:-t.iÇcL

.TECA§CÀYA

,33\t
c\ Àt\)

MUNrcípro oe

CASCAVEL l_-
ESTADO DO PARANA

Cascavel, 06 de julho de 2017

Of. SEAJUR/ATL no 20312017

A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Gugu Bueno,
Presidente da Câmara Municipal,
Cascavel/PR.

Em resposta ao Requerimento no 24512017, do Vereador
Celso Dal Molin/PR, segue as informaçÕes solicitadas.

Reafirmo protestos de estima e consideração

Atenciosamente,

ctano raga
et o de Assuntos JurídiS

Rua Paraná, 5000 - Caixa Postal 1 I 5 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.867 1000t -07
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coMUNrcAÇÃo TNTERNA

c. t. N.o 15í7IGAB/SEMEDI2017 DATA: 0510712017

Et\íISSOR: SECRETARIA MU N lCl PAL DE EDU

RECEPTOR: SECRETARIA DE ASSUNTOS JUR DICOS - ATL

ASSUNTO: Resposta Cl no 49612017 - Requerimento no 24512017

Sra. Leni Dal Pai,

Em atendimento à Cl supracitada, solicitando informações sobre a licitação para

compras de cortinas ou persianas entre os anos 2013 e 2016, bem como rol de documentos

informamos que, em consulta ao Departamento Financeiro desta Secretaria, obtemos os seguintes

dados:

Resposta 01 - Sim, Íoi realizada licitação para aquisição de cortinas e persianas

entre os anos de 2013 e 2016.

Resposta 02 - Licitação e empresas vencedoras

Pregão Empresa
vencedora

Valor adjudicado lnício da vigência

10612013 TOK FINAL R$ 170.000,00 22t06t2013

61t2015 TOK FINAL R$ 389.998,00 09t07t2015



GASCAVEL

Resposta 03 - Fiscal

Resposta 04 - Descrição detalhada do produto

Pregão Empresa
vencedora

Descrição
detalhada

lnício da vigência Fiscal

106t2013 TOK FINAL vide, no respectivo
edital, página 17

22t06t2013 Bianor Caron,
matrícula 24.637-9,
e Maria Onira dos
Santos, matricula

15.553-5

item 10.2 do edital
61t2015 TOK FINAL vide, no respectivo

edital, página í7
09t07t2015 Bianor Caron

matrícula 24.637-g

item 10.2 do edital

Em relação as metragens solicitadas, segue digitalização das notas fiscais, contida
na propria nota fiscal a Escola ou Cmei que recebeu o produto.

Resposta 05 - No corpo das notas fiscais, disponibilizadas em mídia digital,
contém a Escola ou Cmei que recebeu o serviço, bem como o atesto de quem recebeu o mesmo.

Resposta 06 - Em relação a conferência dos produtos, a Secretaria de Educação
em2017, somente conferiu as persianas que ainda não haviam recebido a identificação patrimonial,
de forma que não haveria sentido em se verificar os acontecimentos em anos pretéritos. No entanto,
constatamos diferenças nas mediçÕes, que ainda aguardavam os trâmites do patrimônio, de forma
que iniciamos processo administrativo disciplinar para apurar os fatos. Segue, manifestação do
atual encarregado do patrimônio da Semed, por meio da Comunicação lnterna no 149112017, em
anexo.

Pregão Empresa
vencedora

Valor adjudicado lnício da
vigência

Fiscal

106t2013 TOK FINAL R$ 170.000,00 22t06t2013 Bianor Caron, matrícula
24.637-9, e

Maria Onira dos Santos,
matricula 15.553-5

item í0.2 do edital
61t2015 TOK FINAL R$ 389.998,00 09t07t2015 Bianor Caron matrícula

24.637-9

item 10.2 do edital
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CASCAVEL

Resposta 07 - Não sabemos como era o procedimento em anos anteriores, no

entanto, a partir de 2017 o encarregado do patrimônio confere os produtos que devem receber a
identificação patrimonial.

Resposta 08 - Foi responsável pelo patrimônio da SEMED entre 2013 e 2016 a
servidora SUELY DOS SANTOS MIYASAKI, atualmente, o responsável pelo patrimônio é o servidor
Rafael Pereira Athayde.

Resposta 09 - Valores investidos em cortinas e persianas nas Escolas e Cmeis

entre os anos de 2013 e 2016:

Ano Valor pago Serviços

2013 R$ 59.270,00
conforme relatorio

anexo em mídia digital
2014 R$ 29.í30,00

conforme relatorio
anexo em mídia digital

2015 R$ 6.682,80
conforme relatorio

anexo em mÍdia digital
2016 R$ 238.008,2í

conforme relatório
anexo em mÍdia digital

TOTAL
R$ 333.091,01

Atenciosamente,

Elaborado por:

Lauren
Ramal 2805

Marcia Aparecida Baldini
Secretária Municipal de Educação
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cAscÂvEL

coMUNtcAÇÃO TNTERNA

c. t. N.o 876/20í7 DATA: 0610412017
EMISSOR: SETOR PATRTMONIO SEMED

PTOR: DEPARTAMENTO FINANCEIRORECE

ASSUNTO Bens Patrimoniais não Localizados

Senhor Fabricio,

Venho por meio desta informar que em visita aos Centro Municipais de
Educação lnfantil Mundo Encantado, Criança Feliz, São Gabriel e Professora Marilza
Padilha Rocha Arruda, não foram localizados os bens patrimoniais nas unidades
conforme relação descriminadas abaixo;

As diretoras dos CMEI's informaram que nunca foram instaladas tais
persianas, foi deixado copia da ficha cadastral do bem para cada uma com o intuito de
que elas fizessem a verificação junto a empresa para instalação até a data de
0710412017, onde estarei retornando as unidades para realizar o tombamento dos
referidos bens, segue anexo cópias.

Encaminho para vosso conhecimento para encaminhamentos que se fizer
necessários junto aos setores pertinentes, sendo o que tínha para o momento me
coloco a disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

CMEI MUNDO ENCANTADO
ITEM TD ESPECIFICA DO PRODUTO VALOR PLAQUETA

01 34 M2 SPER VERTIIANA EMCAL POL ESTI 89MER M 955 74 05-1 5464

CMEI GRIAN FEL'Z
ITEM QTD ESPECIFICA O DO PRODUTO VALOR PLAQUETA

01 50 M' PER IAS NA VERTI ECAL M POL ESTEI 89MR M R$ 2.151 00 05-1 5484

CMEI SÃO GABRIEL
ITEM QTD ESPECIFICA O DO PRODUTO VALOR PLAQUETA

01 16 M' EP SIANR VEA TR CAI EML EPOLI RSTE 9MI M 449 76 05-1 5483

CMEI PROFA MARILZA PADILHA ROCHA ARRUDA
ITEM QTD ESPECIFICA O DO PRODUTO VALOR PLAQUETA

01 52M' PERSIANA VERTICAL EM LIESTER 89MM R$ 2.237 04 05-15351

Elaborado por:
Rafael P. Athayde

Matricula 24.740-5
Setor de Patrimônio - SEMED

Rafael ira Athayde
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MUNICIPIO DE CASCAVEL
FICHA CADASTRAL DE BENS PATRIMON]IAIS

FICHA CADASTRAL DE BENS PATRTMO}{IAIS .

UNIDADE EMISSORA: SECRETARIA DE

UNIDADE RECEPTORA: SEADM/ PATRI

'c.t. ff:lzg DE 15fi42n6

ASSUNTO: TOtvIBAMENTO

Bens a serem tombados e destinados para:

ITEM QUANT, ESPECT H CAçAO DOS PRODUTOS VALOR

001 34 M2 PERSIANA VERTICAL EM POLIESTER 89 I\,lM
"055 

74

\-' r
I

I

tr]\

\N
-n\::l-

t

I

I
I

i DESTINO: CMEI MUNDO ENCANTADO

ENDEREÇO: RUA VISCONDE D0 RIO BRANCO, 705 NEVA

DADOS DA EMPRESA

-t!-

PUqJETA

RAZAO SOCIAL: TOK FINAL DECORAÇÔES LTDA

AV, TOLEDO,625 CENTRO. CASCAVEUPR

A1-NOTA FISCAL N": 000.001.452

EMPENHO: 5.848/16

MODALIDADE DE AQUI

1-DATA DA NF.: 0911212016

DATA DO EMPENHO: 0710712A15

61

VELPEI-I ET"SSÁO

Cascavel, 15 de dezembro2016

RE VELPEU

Carimho

cascavel,/í.. / .i.L... [.\,?

1ful w,*{sí'
t,

(

SUELY DOS SANTOS MIYASAKI

^)'l,-,^i \u

w
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/ \ \ lD-
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dJ Bens:2"i1814

Tipo do Bem: Bens Móveis Código: 2í1814

DESCTiçãO: PERSIANA VERTICAL EM POLIÉSTER 89 MM PRIMEIRA LINHA .

Data de Aquisição: 0710712016 Data dê lncorporação: 2111212016

Valor Aquisição: RS 955,74 Valor ConÉbil: RS 955'74

Centro de Custo: 07.00'1.333 - SEMED - SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAçÃO

Responsável: 1550560 - VALDECIR ANTONIO NATH

Conta Débito: I 23 1 I 99990000000000 - Outros bens móveis

Estado: Otimo

Localizaçáo: 242 - CMEI I\TUNDO ENCANTADO - 242

Fomecedor: 2726092 -TOK FINAL DECORACOES
LTDA,

Conta CÉdito: -

lPt\,,l Sistemas Ltda ldentifr cadoÍ: WPÁ051202-4S07-RJEBM-220034206 - Emitido por: ROSANA TERESINHA PAULMICHL OOS PASSOS 21,11212016 '16.36



C.l. No:125

MUNICÍPIO DE CASCAVEL
FICHA CADASTRAL DE BENS PATRI MONIAI S

FICHA CADAST RAL DE BENS PATzuMONIAIS

UNIDADE EMISSORA: SECRETARIA DE

UNIDADE RECEPTORA: SEADM/ PA to

ASSUNTO: TOMBAMENTO

Bens a serem tombados e destinados para:

DESTINO: CMEI lZlDlO DOMINGUES DE OLIVEIRA

VALOR PLÁQUETA

DADOS DA EMPRESA FORNECEDORA

ESPECT FICÀçÃO DoS PRoDUTOSQUÁA'I,ITEM
843 3030 M2 MMEM001

I

r\ 
"Vl"I

\,,í \ ..)

I

I
l

VELPELAEI"SSÁO

DE 15nA2U6

ENDEREÇO RUAANDORINHA,5OO FLORESTA

:'t

RAZAO SOCIAL : TOK FINAL LTDA

ENDE 0: A.V. T01E00,625 CENTRO. CASCAVEUPR

A1-NOTA FISCAL N": 000.001.449

EMpENHQ: 6.8/t8/,t6

I MODALIDADE DE AQUISIÇÃO; PREGÃO 61

1-DATA DA NF,: 09/1212016

DATA D0 EMPENHO: 0707i20i6

RESPO^/SÁvEt RECEPçÃO

Cascavel, I 5 de dezembro 2016

LY DOS SANTOS MIYASAKI

Cascavel,

Â
0

SUE

N
Carimbo

I



MUNIC Ípto DE cAscAvEL
FICHA CADASTRAL DE B ENS PATRIMONIAIS

DADOS DA EIIPRESA FORNECEDOR,A:

SOCIAL : TOK FINAL S LTDA

AVENIDA TOLEDO, 625 CENTRO. CASCAVEUPR

1-DATA DA NF: 10/10/2016

DATA DO EMPENHO: 03/06/2016

MODALIDADE DE AQUI PREGÃO 61

d
Ç

,*u

DE05fia2u6

ITEM

001

ON SIAITRIMAPSED BENSA TRALADCHACFI

DEARIASECRETEMI SSORA:IDADEUN

UNIDADE RECEPTORA: SEADM/

ASSUNTO: TOMBAME NTO

CMEI PROF. MARILZA PADILHA ROCHA ARRUDA

RUADOTREVO,5l3 BAIRRO GUARUJA

VERTICAL PVC 89

C.l. tÍ,:11E

Bens a serem Íombados e destinados para:

DESTINO:

ENDEREÇO:

PLAQUETAVALOR

2237,M
eseea aceç Ão Dos PRoDUros

QUANT,

52M2

T

l

\
\'ü-

VELPELAEff'SSÁPELA onespoalsÁYel

Cascavel.05 de dezembro 2016

SUELY DOS SANTOS MIYASAKI

Cascave

Carimho

ld 16

lr)dlille

A1-NOTA FISCAL N": 1 403

EMPENHO: 5.671,16

t



MUNICíPIO DE CASCAVEL

Cadastro do Bem
Bloco lgual Selecione o Bloco / ltem lgual Selecione o ltem / Lista de ltem lgual Selecione /

Classificação lgual
Estado: Todos / Últi

Selecione... / lgual Selecione... / Selecione / Tipo: Todos / Status: Todos /

ma Mov. Financeira: Todos / Tipo Todos / Empenho - Ano lgual 201 6 /

Bens lvlóveis PERSIANAVERTICAL EM 03/06/2016
PVC 89 MM PRIMEIRA
LINHA COM
ACESSÓRIOS. COR A
DEFINIR. M'

Bens Móveis PERSIANA VERTICAL EM 03/06/2016
PVC 89 MM PRIMEIRA
LINHA COM
ACESSORIOS. COR À
DEFINIR. I\lt,

2.237,04Disponível Otlmo

2.323,08 Disponível Ótimo

Pág 111

211746 05-15351

206820 05-14694

CÍUEI PROF
TUARILZA P.
ROCHA ARR - 2833

CIüEI PROF MARIA
ELIZA O. DOS S.
2832

Total de Registros: 2

lPt\il Sistemas Ltda ldentiliEdon CON18293-4817-FTXRMD-218974849 - Emitido por MARTLOA SCHMITT VÀREi-A MIRÂNDA 0911212016 10:20

i



C.l. No:l24

MUNICÍPTO DE CASCAVEL
FICHA CADASTRAL DE BENS PATRIM ONIAIS

FICHA CADASTRAL DE BENS PATRIMONIAIS
DE 15fi42w6

UNIDADE EMISSORA: SE{RETARIA DE

UNIDADE RECEPTORA: SEADM/ PA to

ASSUNTO: TOMBAMENTO

Bens a serem tombados e destinados para:

DESTII'IO: CMEI CRIANÇA FELIZ

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO GUARANÂ MENUES, 682 XIV DE NOVEMBRO
_-_l

!VALOR PIÁQUETAITEM
i

QUANT, ESPEil n C AçÁ0 DOS PRODUTOS

ô5. qÉ4 5Á001 50 M2 PERSIANA VERTICAL EM PVC 89 MM 2 151 CC

v\
\

\ r./Y , ,íI

-§ \ \úI

1 r\ \/I \\r r, (\ \

,

RAZAO SOCIAL: TOK FINAL

END

Al.NQTA FiSCAL N" OCO.OO1.447

MODALIDADE DE AQU PREGÃO 6í

DADOS DA Ei'PRESA FORNECTDORA:

1-DATA DA NF.: 08t1212016

DATA DO EMPENHO: 07107!2016

LTDA

AV. TOLEDO,625 CENTRO CASCAVEUPR

EMPENHO: 6.848,16

VEL PELAVEL PELA E,Tí,SSÃO

Cascavel. 1 5 de dezembro 2016

a

cascavety'-í.'t .12

d

Na\{

SUELY DOS SANTOS MIYASAKI Carimbo

\fl
-s'

Ã0
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MUNICIPIo DE CASCAVEL

Cadastro do Bem
Bloco lgual Selecione o Bloco / ltem lgual Selecione o ltêm / Lista de ltem lgual Selecione /

Classificação lgual Selecione... / lgual Selecione... / lgual Selecione... / Tipo: Todos / Status: Todos i
Estado: Todos / Ültima Mov. Financeira: Todos / Tipo Utilização: Todos / Plaqueta Ant. Contem

Pág 111

211812 05-15484 PERSIANA VERTICAL EM 0710712016
PVC 89 MM PRIMEIRA LINHA.

2.151,00 Disponível Otimo CMEI CRIANCA
FELTZ -249

Total de Registt'os: 1

IPM Sistemas Ltda ldêntiÍcador: CONí8293-4807-DMHRTO-220032895 - Emitido po. ROSANA TERESTNHA PAULMICHL DoS PASSOS 21t12/2016 16.15



MUNIC Ípto DE cAscAvEL

C.l.lf;126

FICHA CADASTRAL D E BENS PATRIMONIAI S

FTCHA CADASTRAL DE BENS PATRTMONIAIS

Eens a serem tombados e destinados para:

DESTINO: CMEI SÃO GABRIEL

ENDEREÇO RUA COSTA E SILVA, 187 ALTOALEGRE

DADOS DA EMPRESA FORNECEDORA:

DE 16/1212016

SECRETARIA DEEMISSORA:UNIDADE

UNIDADE RECEPTORA: SEADI,V PA

ASSUNTO: TOMBAMENTO

VALOR
ITEU

449 76
001 IANA

EsPEctFlcAçÃo Dos PRoDUTos

EM 89 MM

QUANT,

16 M2

1,\

tN'

I

I

RESPOA'SÁYELPEILA o

A1-NOTA FISCAL No: 000.001

EMPENHOT 6.848,í6

I nqzlo soclAl: ToK FINAL DECORAÇÔES LTDA

ENDEREÇ0 AV. TOLEDO, 625 CENTRO. CASCAVEUPR

i MODALIDADE DE AOUISI PREGÃO 61

WLPELA

Cascavel. 16 de dezembro 2016

SUELY DOS SANTOS MIYASAKI

1-DATA DA NF.: 0911212016

DATA D0 EMPENHO: 07107i201

Cascavel, ....... i

6

P

li

it
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;l
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i:
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i
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Corimbo ",i\'i9tA tl

Cctso
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MUNICíPIO DE CASCAVEL

Patrimônio
novo

Relatório do Bem
Bens: 21 1 81 3

Pé5111

Tipo do Bem: Bens Móveis Código: 2tí813
DêscriÉo: PERSIANA VERTTCAL EM pOLtÉSTER 89 MM pRtMEtRA .

Data de Aquisição: 0710712016 Data de lncorporaçáo: 2111212016

Valor Aquisição: R$ 449,76 Valor Contábil: R$ 449,76

Centro de Custo: 07.00 Í .333 - SEMED - SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

Estado: Ótimo

Localização: 2828 - CMEI SÃO GABRTEL - 2828



'§Ét-iiHiE#
GOffiO WflIgtAl

GÀSCAVEL

coMUNtcAçÃo TNTERNA

c. t. N.o í024,GAB/SEMEDI2017 DATA: 2510412017

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU - GABINETEEMISSOR:

RECEPTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ED - Departamênto Financeiro

ASSUNTO; Solicitação de término de relatório nte a coÉinas e persianas das unidades

educacionais

refere

ÇÓPtAPrezado Sr. Fabrício Marcelino de Lima,

Solicita seja aqilizado a entrega do relatório determinado na Cl datada de
1110412017, o qual possui por objeto as metragens e a qualidade das persianas/cortinas entregues
nas unidades educacíonaís do município, por força do pregão no 61/2016.

Ainda com base neste, seja desde pronto notificada a empresa pa'p que,
querendo, substitua no prazo de 30 días os materiais entregues erroneamente nas unidades
educacionais, fazendo-o conforme as notas fiscais emitidas pela empresa ou, em caso de negativa,
informe o motivo de ter entregue materiais diversos daqueles constantes na lic1ação que deu ensejo
as referidas notas.

Por fim, comunica da necessidade de ser enviado cópia com o protocolo da
empresa notificada para o Gabinete da Secretária Municipal de Educação, para as providências
cabíveis.

Atenciosamente,

Elaborado por:
GabinêE

7W 'Moin
Secretária Municipal de Educação

ffiM#D
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cÂscAvEt

coMUNTCAÇÃo TNTERNA

DATA: 2510412017c. t. N.o í024IGAB/SEMED[2017

EMISSOR: SECRETARIA MU . GABINETENICIPAL DE EDU

- Departamento Finance iroSECRETAR EE UDMIA NU c P DALCERE OR:PT

ASSUNTO: Solicitação de

educacionais

ino de relatório referente a cortinas e persianas das unidades

Prezado Sr. Fabrício Marcelino de Lima,

Solicita seja aqilizado a entrega do relatório determinado na Cl datada de

11tO4tZO17, o qual possui por objeto as metragens e a qualidade das persianas/coÉinas entregues

nas unidades educacionais do município, por força do Pregâo no 61i2016'

Ainda com base neste, seja desde pronto notificada a empresa para que,

querendo, substitua no prazo de 30 dias os materiais entregues erroneamente nas unidades

educacionais, fazendo-o conforme as notas fiscais emitidas pela empresa ou, em caso de negativa,

informe o motivo de ter entregue materiais diversos daqueles constantes na licitação que deu ensejo

as referidas notas.

Por fim, comunica da necessidade de ser enviado cópia com o protocolo da

empresa notificada para o Gabinete da Secretária Municipal de Educação, para as providências

cabíveis.

Atenciosamente

Min
Secretária Municipal de Educação

Ehborado por:
@binêtê

2891
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Considerando a Cl no 87612017 que informa não terem sido localizados bens
patrimoniais, carentes de tombamento, nos CMEIs Mundo Encantado, Criança Feliz, São Gabriel e

Professora l{larilza Padilha Rocha Arruda, sendo tais bens da ordem de cortinas e persianas e
considerando a necessidade de tombamento destes bens, uma vez que constituem patrimônio

público, solicita-se seja averiquado junto as unidades educacionais contempladas pelo Pregão no

6112016, no que tange ao objeto "cortinas e persianas", materializados nas notas fiscais e
empenhos de posse do Departamento Financeiro desta Secretaria de Educação a correlação entre
objeto entregue nas Escolas/CMEls e metragens, as quais devem estar de acordo com os
documentos referidos.

Após vistoria in loco, determina-se a elaboração de relatorio minucioso
descrevendo os fatos encontrados, para posterior instauração de processo administratívo, caso este
seja necessário.

Atenciosamente,

,]tf;Í)*ü,eHsr,o,",
Secretária Municipal de Educação

(

coMUNrcAçÃO TNTERNA

c. t. N.o í02zcAB/sEMEDt2017 DATA: 1110412017

IA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - GABINETEEMISSOR: SECRETAR

RECEPTOR: sEMED - Departamento Financeiro - setor de patrimônio

C/C Diretor Financeiro SEMED - Sr. Fabrício Marcelino de Lima

averiguação junto as unidades educacionais do município -ASSUNTO: Solicitação de

Pregão 6112016

Elaborado por:
C'abinete

2ú4
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coMuNrcaÇÃo TNTERNA
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c. l. N.o í054/2017 DATA: 0410512017

EMISSOR: SETOR PATRIMONIO SEMED

RECEPTOR: GABINETE SEMED
ASSUNTO: LEVANTAMENTO INSTALALAÇOES CORTINAS E PERSIANAS

Senhora Márcia,

Em resposta a C.l. n" 102412017 GAB/SEMED, informamos os dados do

levantamento realizado entre os dias 12104 à 19104 do corrente ano, nos Cmei's Criança

Feliz,lzidio Domingues de Oliveira, Mundo Encantado, Professora [Vlaria Eliza Padilha,

Professora Marllza Padilha, São Gabriel, Selony Bueno, e nas Escolas Almirante

Barroso, lvone dos Passos Varela, Luiz Carlos Ruaro, Maria Fanny Q. De Araújo,

Maximiliano Colombo, Neiva Ewald e Reverendo Darci Miranda Gonçalves, para

averiguações quanto a instalação dos itens constante nas notas físcais dos empenhos

no 5669/16,5670fi6,5671116,5672116, 6848/16 e 6849/16, com valor total de R$

217.301,54 (duzentos e dezessete mil trezentos e um reais e cinquenta e quatro

centavos), conforme notas fiscais em anexo, segue;

CMEI MUNDO ENCANTADO

Visita realizada na data de 1210412017, acompanhada pela diretora Sra.

Fernanda, onde foi verificado as medidas de todas as janelas do CMEI totalizando 45

m2 de cortinas blackout instaladas nas diversas salas, e 6,80 m2 de janelas que

deveriam ter sido instalado cortinas persianas, (conforme já informado anteriormente

87612017), que não foi realizada a instalação, porém já existem persianas nas janelas

adquiridas em anos anteriores em bom estado de uso.

cMEt cRrANÇA FELTZ

Visita realizada na data de 1210412017 às 10h05, acompanhada pela

diretora Sra. Silvana onde foi verificado todas as medidas das janelas totalizando 92,2

m2, ficou constatado a instalação apenas de cortinas blackout não sendo localizada as

persianas, (conforme já informado anteriormente 87612017), bem como divergência nas

metragens de acordo com o descriminado na planilha geral de mediçÕes, anexo.
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Ao ser questionar a diretora quanto a certificação da nota fiscal no termo

de recebimento a mesma informou que foi orientada pelo fiscal de contrato Sr. Bianor,

que a empresa estaria realizando a instalação posteriormente.

CMEI PROFA. MARILZA PADILHA

Visita realizada na data de 12104120í6, acompanhada pela diretora Sra.

Fátima, onde foi verificado todas as medidas das janelas das diversas salas do CMEI

totalizando 53 m' de cortinas blackout e 20,15 m2 de persianas em PVC, conforme

planilha de medições em anexo, possuindo assim divergências nas quantidades de

metragem faturada com as instaladas.

CMEI IZIDIO DOMINGUES DE OLIVEIRA

Visita realizada na data de 1510412016, acompanhada pela diretora Sra.

Elce, onde foi verificado todas as medidas das janelas das diversas salas do CMEI

totalizando 35 m'de cortinas blackout, tendo apenas a janela da sala da coordenação

com persiana instalada porém a mesma já em más condições de uso devido a ter sido

instalada a alguns anos, não foi localizada nenhuma outra janela com persianas

instaladas, (conforme já informado anteriormente 87612017), em anexo planilha de

medições, observa-se algumas divergências nas quantidades de metragem faturada

com as instaladas.

GMEI SÃO CAERIEL

Visita realizada na data de 1510412016, acompanhada pela diretora Sra.

Josiane, onde foi verificado todas as medidas das janelas das diversas salas do CMEI

totalizando 35,7 m2 de cortinas blackout, não foi localizada nenhuma outra janela com

persianas instaladas, (conforme já informado anteriormente 87612017), em anexo

planilha de medições, observa-se algumas divergências nas quantidades de metragem

faturada com as instaladas.

CMEI PROFA. MARIA ELIZA PADILHA

Visita realizada na data de 1810412017, acompanhada pela diretora Sra.

Claudenice, onde foi verificado as medidas de todas as janelas do CMEI totalizando 53

m2 de cortinas blackout instaladas nas diversas salas e 20,15 m2 de persianas, em

anexo planilha de medições, observa-se algumas divergências nas quantidades de

metragem faturada com as instaladas.
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CMEI SELONY BUENO

Visita realizada na data de 1910412017, acompanhada pela diretora Sra.

Flaviana, onde foi verificado as medidas de todas as janelas do CMEI totalizando 94,35

m'de cortinas blackout instaladas nas diversas salas, em anexo planilha de mediçÕes,

observa-se algumas divergências nas quantidades de metragem faturada com as

instaladas.

CMEI PROFA GRACINDA ROCHA

Visita realizada na data de 1910412017, acompanhada pela diretora Sra.

Solange, onde foi verificado as medidas de todas as janelas do CMEI totalizando 101,3

m'de cortinas blackout instaladas nas diversas salas, em anexo planílha de medições,

observa-se algumas divergências nas quantidades de metragem faturada com as

instaladas.

ESCOLA ALMIRANTE BARROSO

Visita realizada na data de 1810412017, acompanhada pela diretora Sra.

Juliana, onde foi verificado as medidas de todas as janelas da escola totalizando 186,3

m2, conforme planilha de medições em anexo, porém não foi localizada nenhuma

cortina instalada na escola, a direção relata que assumiu a direção este ano e

desconhece a nota fiscal apresentada, e relata que existe real necessidade na

instalação das referidas cortinas nas salas para dar qualidade ao ambiente de

aprendizado para os alunos.

ESCOLA IVONE DOS PASSOS VARELA

Visita realizada na data de 1810412017, acompanhada pela diretora Sra.

Nilza, onde foi verificado as medidas de todas as janelas da escola totalizando 174 m2

de cortinas blackout instaladas, não tendo sido localizada as cortinas veda-luz dupla

face, conforme planilha de medições em anexo, observa-se algumas divergências nas

quantidades de metragem faturada com as instaladas.

ESCOLA LUIS CARLOS RUARO

Visita realizada na data de 1810412017, acompanhada pela diretora Sra.

Roselei, onde foi verificado as medidas de todas as janelas da escola totalizando 111

m2, conforme planilha de medições em anexo, porém não foi localizada nenhuma

cortina instalada na escola, a direção relata que a empresa veio realizar as medições

porém desconhece a nota fiscal apresentada, e relata que existe real necessidade na
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instalação das referidas cortinas nas salas para dar qualidade ao ambiente de

aprendizado para os alunos.

ESCOLA MARIA FANNY Q. ARAUJO

Visita realizada na data de 1810412017, acompanhada pela diretora Sra.

Jacira, onde foi verificado as medidas de todas as janelas do CMEI totalizando 226,5

m2 de cortinas blackout instaladas nas diversas salas e 17,5 m2 de persianas, em anexo

planilha de medições, observa-se algumas divergências nas quantidades de metragem

faturada com as instaladas.

ESCOLA MAXIMILIANO COLOMBO

Visita realizada na data de 1810412017, acompanhada pela diretora Sra.

Roseli, onde foi verificado as medidas de todas as janelas da escola totalizando 234,16

m2 de cortinas blackout instaladas, não tendo sido localizada as cortinas veda-luz dupla

face, conforme planilha de medições em anexo, observa-se algumas divergências nas

quantidades de metragem faturada com as instaladas.

ESCOLA NEIVA EWALD

Visita realizada na data de 1810412017, acompanhada pela diretora Sra.

Ariane, onde foi verificado as medidas de todas as janelas da escola totalizando 180

m'de cortinas blackout instaladas e 33,6 m2 de cortinas veda-luz dupla face, conforme

planilha de medições em anexo, observa-se algumas divergências nas quantidades de

metragem faturada com as instaladas.

ESCOLA REVERENDO DARCI

Visita realizada na data de 1910412017, acompanhada pela diretora Sra.

Mirian, onde foi verificado as medidas de todas as janelas do CMEI totalizando 76,8 m2

de cortinas blackout instaladas nas diversas salas e 59,5 m'de persianas, em anexo

planilha de medições, observa-se algumas divergências nas quantidades de metragem

faturada com as instaladas.

Salientamos que, ao conversar com as diretoras tanto dos CMEIS quanto

das Escolas, as mesmas relatam terem assinado as notas do serviço prestado sob

orientação do Sr. Bianor, fiscalde contrato, sic e que o mesmo informou que a empresa

;rffir
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estaria realizando a instalação das Cortinas Persianas e de Tecido posteriormente, o

que acabou não acontecendo.

Diante do fato, segue anexo planilha de medidas coletadas nas Escolas e

Centros Municipais de Educação lnfantil, com todos os dados, fotos das unidades, onde

se evidencia a diferença nas metragens apresentadas das notas fiscais, sendo

instaladas efetivamente metragens inferiores as apresentadas nas referidas notas.

Observa-se que em alguns CMEIS, não foram sequer instaladas as

Cortinas Persianas, não sendo possível assim realizar o tombamento das mesmas.

Para ilustrar segue também em anexo Ficha Cadastral de Bens Patrimoniais emitidos

no ano de 2016 para tombamento que não foram localizadas. 
]

I

Notamos que em algumas escolas foram instaladas cortinas com tamanho 
I

I

a maior do que o necessário, onde, mesmo assim não atingiu a metragem totalfaturada 
I

nas notas. Verificou-se também que em alguns lugares as cortinas devido ao peso em 
I

relação ao espaçamento do varão o suporte está caindo, pois não possuem suporte de

reforço do varão para suportar o peso total da cortina. Ressalta-se também que a

diretora da Escola Neiva Ewald informou que os responsáveis pela colocação deixaram

de instalar em duas salas as cortinas sob pretexto de utilizarem as mesmas para

concluir a instalação em outro CMEI, (não soube informar qual).

Em todas as janelas analisadas ficou evidente que as medidas foram

desproporcionais, passando assim dos padrões aceitos de instalação sendo; 10 cm a

mais em altura acima, 20 cm abaixo da janela e 10 cm a mais na largura em ambos os

lados.

Desta forma, como solicitado, encaminhamos os referidos documentos

para apreciação e tramites que se fizer necessário, colocando a disposiçáo para

maiores esclarecimentos que se fizer necessários.

Atenciosamente,

Athayde
Enc. Setor de Patrimônio
SEMED - Mat. 24.740-5

funio,
Fiscal MED

SEMED - Mat. L8847-6
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muNrcípro DE cAscAVEL

Cadastro de Contratos
Tipo Contrato: Todos / Situação: Todos / Tipo Aditivo: Todos / Modalidade: Todos / Ctíente Contrato:

Todos / Ano ld tgual 20í 3

Pág 111

2726092 - TOK FTNAL 22t06t2013
DECORACOES LTDA.

2210612014 2210612014 106/2013 pregão 170.000,00 Ata Reg. Preço

Total de Registros: 1

IPM Sistemas Ltda ldentiíicador: CON10062-4787-TSypRX-236431423 - Emiüdo poÍ: FABRÍCtO MÂRCELtNO DE LIMA 2910612017 10123
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nttuucípto DE cAScAVEL

Cadastro de Contratos
Tipo Contrato: Todos i Situação: Todos / Tipo Aditivo: Todos / Modalidade: Todos / Cliente Contrato:

Todos / Ano td lguat 201 5

Pág 111

2726092 - TOK FTNAL 09107t2015 o8t}7t2o16
DECORACOES LTDA.

0810712016 6112015 pregão 389.998,00 Ata Reg. Preço

Total de Registros: 1

IPM Sistemas Ltda ldentinÉdor: coN10062-4787-pHNFDM-236431845 - Emitido por: FABRICto MARCELtNO DE LtMA 2910612017 1O:30
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comuNrcnÇÃo TNTERNA

c. t. N.o 1491t2017 DATA: 0310712017

EMISSOR: SETOR PATRIMONIO SEMED

RECEPTOR: DEPARTAMENTO FI NANCEI RO

ASSUNTO: Relatorio de Bens Patrimoniais não Localizados Escolas e Cmei's

Senhor Fabricio,

Venho por meio desta informar que ao assumir o Setor de Patrimônio
desta Secretaria haviam algumas placas de identificação patrimonial guardadas em
caixas deixadas no setor, ao realizar consulta da mesma foi constatado que eram de
bens adquiridos no ano de 2016 e que não haviam sido realizado a conferencia dos
bens e o plaqueteamento, ao realizar visita aos Centro Municipais de Educação lnfantil
Mundo Encantado, Criança Feliz, São Gabriel e Professora \Aarilza Padilha Rocha
Arruda, para realização de Tombamento Patrimonial não foram localizados os bens
adquiridos por esta secretaria no ano de 2016 nas unidades conforme relação
descriminadas abaixo;

CMEI MUNDO ENCANTADO
ITEM QTD ESPECI FI CAÇÃO DO PRODUTO VALOR PLAQUETA

0'1 34 M2 PERSIANA VERTICAL EM POLIESTER 89MM R$ 955,74 05-1 5464
cMEr CRIANÇA FÊLIZ

ITEM QTD ESPECT F ICAÇAO DO PRODUTO VALOR PLAQUETA
01 50 M' PERSIANA VERTICAL EM POLIESTER 89MM RS 2.151,00 05-1 5484

CMEI SAO GABRIEL
ITEM QTD ESPECT F t CAÇÃO DO PRODUTO VALOR PLAQUETA

01 16 M" PERSIANA VERTICAL EM POLIESTER BgMM R$ 449,76 05-1 5483
CMEI PROFA MARILZA PADILHA ROCHA ARRUDA

ITEM QID ESPECT Ft CAÇÃO DO PRODUTO VALOR PLAQUETA
0'1 52M2 PERSIANA VERTICAL EM POLIESTER 89MM R$ 2 237,04 05-1 5351

Ao questionar as diretoras dos C[/El's acima mencionado, elas
informaram que nunca foram instaladas tais persianas, foi deixado copia da ficha
cadastral do bem para cada uma com o intuito de que elas fizessem a verificação junto
a empresa paru instalação até a data de 0710412017, onde estarei retornando as
unidades para realizar o tombamento dos referidos bens.

E importante salientar que foi encaminhado para o Sr. Fabricio diretor do
Departamento Financeiro e para Secretária Márcia a C.l. no 87612017 de 2710412017,
informando que a empresa não havia instalado nenhuma persiana nos Cmei's para
conhecimento e encaminhamentos que se fizer necessários junto aos setores
pertinentes.
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Logo apos torarem conhecimento dos fatos ocorrido foi solicitado pela

secretária Sra. tVlárcia, que este setor juntamente com o fiscal de contrato Sr. Reinaldo

fizesse o levantamento de todas as Cortinas e Persianas adquiridas e instaladas no ano

de 2016, por meio da C.l. No 102412017 GAB/SEMED.
As visitas as escolas e cmei's foram realizadas entre os dias 12104 à 19104

do corrente ano, nos Cmei's Criança Feliz, lzidio Domingues de Oliveira, Mundo

Encantado, Professora Maria Eliza Padilha, Professora \Aarilza Padilha, São Gabriel,

Selony Bueno, e nas Escolas Almirante Barroso, lvone dos Passos Varela, Luiz Carlos

Ruaro, [Vlaria Fanny Q. De Araújo, Maximiliano Colombo, Neiva Ewald e Reverendo

Darci [\íiranda Gonçalves, para averiguações quanto a instalação dos itens constante

nas notas fiscais dos empenhos no 5669/16, 5670/16, 5671116, 5672116, 6848/16 e

6849/16, com valortotal de R$ 217.301,54 (duzentos e dezessete mil trezentos e um

reais e cinquenta e quatro centavos), conforme notas fiscais em anexo, segue;

CMEI MUNDO ENCANTADO

Visita realizada na data de 1210412017, acompanhada pela diretora Sra.

Fernanda, onde foi verificado as medidas de todas as janelas do CMEI, que totalizam
45 m2 de cortinas blackout instaladas nas diversas salas, e 6,80 m' de janelas que

deveriam ter sido instalado cortinas persianas, (conforme já informado anteriormente

87612017), que não foi realizada a instalação, porém já existem persianas nas janelas

adquiridas em anos anteriores em bom estado de uso.

CMEI CRIANÇA FELIZ

Visita realizada na data de 1210412017 às 10h05, acompanhada pela

diretora Sra. Silvana onde foi verificado todas as medidas das janelas lotalizando 92,2

m', ficou constatado a instalação apenas de cortinas blackout não sendo localizada as
persianas, (conforme já informado anteriormente 87612017), bem como divergência nas

metragens de acordo com o descriminado na planilha geral de medições, anexo.

Ao ser questionar a diretora quanto a certificação da nota fiscal no termo
de recebimento a mesma informou que foi orientada pelo fiscal de contrato Sr. Bianor,

que a empresa estaria realizando a instalação posteriormente.

CMEI PROFA. MARILZA PADILHA

Visita realizada na data de 1210412016, acompanhada pela diretora Sra.

Fátima, onde foi verificado todas as medidas das janelas das diversas salas do CMEI

totalizando 53 m2 de cortinas blackout e 20,15 m'de persianas em PVC, conforme
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planilha de medições em anexo, possuindo assim divergências nas quantidades de

metragem faturada com as instaladas.

CMEI IZIDIO DOMINGUES DE OLIVEIRA

Visita realizada na data de 1510412016, acompanhada pela diretora Sra.

Elce, onde foi verificado todas as medidas das janelas das diversas salas do CMEI

totalizando 35 m2 de cortinas blackout, tendo apenas a janela da sala da coordenação
com persiana instalada porém a mesma já em más condições de uso devido a ter sido
instalada a alguns anos, não foi localizada nenhuma outra janela com persianas

instaladas, (conforme já informado anteriormente 87612017), em anexo planilha de
mediçÕes, observa-se algumas divergências nas quantidades de metragem faturada
com as instaladas.

CMEI SÃO GABRIEL

Visita realizada na data de 1510412016, acompanhada pela diretora Sra.

Josiane, onde foi verificado todas as medidas das janelas das diversas salas do CtvlEl

totalizando 35,7 m2 de cortinas blackout, não foi localizada nenhuma outra janela com
persianas instaladas, (conforme já informado anteriormente 87612017), em anexo
planilha de medições, observa-se algumas divergências nas quantidades de metragem
faturada com as instaladas.

CMEI PROFA. MARIA ELIZA PADILHA

Visita realizada na data de 1810412017, acompanhada pela diretora Sra.

Claudenice, onde foi verificado as medidas de todas as janelas do CMEI totalizando 53

m'de cortinas blackout instaladas nas diversas salas e 20,15 m2 de persianas, em

anexo planilha de mediçÕes, observa-se algumas divergências nas quantidades de

metragem faturada com as instaladas.

CMEI SELONY BUENO

Visita realizada na data de 1910412017, acompanhada pela diretora Sra.

Flaviana, onde foi verificado as medidas de todas as janelas do CMEI totalizando 94,35
m2 de cortinas blackout instaladas nas diversas salas, em anexo planilha de medições,
observa-se algumas divergências nas quantidades de metragem faturada com as

instaladas.
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CMEI PROFA GRACINDA ROGHA

Visita realizada na data de 1910412017, acompanhada pela diretora Sra.

Solange, onde foi verificado as medidas de todas as janelas do CttíEl totalizando 101 ,3

m2 de cortinas blackout instaladas nas diversas salas, em anexo planilha de medições,

observa-se algumas divergências nas quantidades de metragem faturada com as

instaladas.

ESCOLA ALMIRANTE BARROSO

Visita realizada na data de 1810412017, acompanhada pela diretora Sra.

Juliana, onde foi verificado as medidas de todas as janelas da escola totalizando 186,3

m2, conforme planilha de mediçÕes em anexo, porém não foi localizada nenhuma

cortina instalada na escola, a direção relata que assumiu a direção este ano e
desconhece a nota fiscal apresentada, e relata que existe real necessidade na

instalação das referidas cortinas nas salas para dar qualidade ao ambiente de

aprendizado para os alunos.

ESCOLA IVONE DOS PASSOS VARELA

Visita realizada na data de 1810412017, acompanhada pela diretora Sra.

Nilza, onde foi verificado as medidas de todas as janelas da escola totalizando 174 m2

de cortinas blackout instaladas, não tendo sido localizada as cortinas veda-luz dupla
face, conforme planilha de medições em anexo, observa-se algumas divergências nas

quantidades de metragem faturada com as instaladas.

ESCOLA LUIS CARLOS RUARO

Visita realizada na data de 1810412017, acompanhada pela diretora Sra.

Roselei, onde foi verificado as medidas de todas as janelas da escola totalizando 111

m2, conforme planilha de medições em anexo, porém não foi localizada nenhuma
cortina instalada na escola, a direção relata que a empresa veio realizar as medições
porém desconhece a nota fiscal apresentada, e relata que existe real necessidade na

instalação das referidas cortinas nas salas para dar qualidade ao ambiente de

aprendizado para os alunos.

ESCOLA MARIA FANNY Q. ARAUJO

Visita realizada na data de 1810412017, acompanhada pela diretora Sra.

Jacira, onde foi verificado as medidas de todas as janelas do CMEI totalizando 226,5
m2 de cortinas blackout instaladas nas diversas salas e 17,5 m2 de persianas, em anexo
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planilha de medições, observa-se algumas divergências nas quantidades de metragem

faturada com as instaladas.

ESCOLA MAXIMILIANO COLOMBO

Visita realizada na data de 1810412017, acompanhada pela diretora Sra.

Roseli, onde foi verificado as medidas de todas as janelas da escola totalizando 234,16

m2 de cortinas blackout instaladas, não tendo sido localizada as cortinas veda-luz dupla

face, conforme planilha de mediçÕes em anexo, observa-se algumas divergências nas

quantidades de metragem faturada com as instaladas.

ESCOLA NEIVA EWALD

Visita realizada na data de 1810412017, acompanhada pela diretora Sra.

Ariane, onde foi verificado as medidas de todas as janelas da escola totalizando 180

m2 de cortinas blackout instaladas e 33,6 m2 de cortinas veda-luz dupla face, conforme
planilha de medições em anexo, observa-se algumas divergências nas quantidades de

metragem faturada com as instaladas.

ESCOLA REVERENDO DARCI

Visita realizada na data de 1910412017, acompanhada pela diretora Sra.

Níirian, onde foi verificado as medidas de todas as janelas do CMEI totalizando 76,8 m2

de cortinas blackout instaladas nas diversas salas e 59,5 m2 de persianas, em anexo
planilha de medições, observa-se algumas divergências nas quantidades de metragem
faturada com as instaladas.

E importante salientar que ao conversar com as diretoras tanto dos CMEIS
quanto das Escolas, as mesmas relatam terem assinado as notas do serviço prestado

sob orientação do Sr. Bianor, fiscal de contrato, sic e que o mesmo informou que a
empresa estaria realizando a instalação das Cortinas Persianas e de Tecido
posteriormente, o que acabou ficando evidente que não aconteceu.

Diante do fato, foi enviado C.l. no 105412017 de 0410512017 com planilha

em anexo das medidas coletadas nas Escolas e Centros Municipais de Educação
lnfantil, com todos os dados, CD de fotos das unidades, onde ficou visivelmente

demonstrado que a empresa realizou instalação de metragens inferiores as

apresentadas nas referidas notas.

Foi observado que em alguns CMEIS, não foram sequer instaladas as

Cortinas Persianas, conforme informado anteriormente pela C.l. no 87612017, e por tal

motivo não foi possível realizar o tombamento das mesmas. Para ilustrar segue também
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em anexo Ficha Cadastral de Bens Patrimoniais emitidos no ano de 2016 para

tombamento que não foram localizadas.

Outro fato interessante que notamos foi que em algumas escolas foram
instaladas cortinas com tamanho a maior do que o necessário, onde, mesmo assim não
atingiu a metragem total faturada nas notas. Verificou-se também que em alguns
lugares as cortinas devido ao peso em relação ao espaçamento do varão o suporte está
caindo, pois não possuem suporte de reforço do varão para suportar o peso total da
cortina. Ressalta-se também que a diretora da Escola Neiva Ewald informou que os
responsáveis pela colocação deixaram de instalar em duas salas as cortinas sob
pretexto de utilizarem as mesmas para concluir a instalação em outro CMEI, (não soube
informar qual). Em todas as janelas analisadas ficou evidente que as medidas foram
desproporcionais, passando assim dos padrÕes aceitos de instalação sendo; 10 cm a
mais em altura acima, 20 cm abaixo da janela e 10 cm a mais na largura em ambos os
lados.

Assim, sendo o que tinha para informar neste momento, encaminho os
referidos documentos citados para apreciação e coloco-me à disposição para maiores
esclarecimentos que se fizer necessários.

Atenciosamente,

Elaborado por:
Rafael P. Athayde Rafae reira Athayde

Matricula 24.740-5
Setor de Patrimônio - SEMED
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO
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Fregão Eletrôniço

Í15

*,
ltü;r'

ÁtÍ'. :: '

otl ,

.:.,(.,

L 11

i
ADMIHÍ

.!

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO. 106/20í3

O MUNICIPIO DE CASCAVEL - PARAHÁ torna público que promoverá licitação na
modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO, objetivando: Registro
de Preços para aquisição de coÉinas e pensianas para as Escolas e Centros
Municipais de Educação lnÍantil e demais setores da Secretaria de Educação
pere o período de í2 (doze) meses conforme Anexo l, de acordo com a requisiçáo
de compras no. 2E7í2013, emitida pela Secretaria Municipal de Educação sob
processo no. í85. A presente licitação será processada com fundamento nas
disposições da Lei Federal no. 10,520, de 17 de julho de 2002; Constituiçâo do
Estado do Paraná, Artigo 27, inciso XXI; artigos 42, 43, 44, 45, e 46 da Lei
Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, pelos
Decretos Municipais no.5.29612001,6.72712006, 10.23A2A11 e 10.24812011, bem
como pelas normas contidas neste edital e seus anexos, aplicando-se no que
couber, as disposições contidas na Lei Federal no. 8.666, de21 de junho de 1993 e
demais legislações especificas do objeto licitado.

!MPORTANTE:

FORMALIZAçÃO DE GONSULTAS: (informar o no. da licitaçáo)
e-ma il. iosez@cascavel. pr.oov.b r.

Telefone: Oxx (45) 3321 2216 - Fac-simile: Oxx (45) 33212347

Horário de expediente: das th às 12h e das 13h30min às 17h30min

NOTA: Para todas as referências de tempo será observado o horário de
Brasília (DF).

Será disponibilizado no site: unrw.bbmnet.com.br (licitações públicas) todos os
avisos, comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edítal. Compete ao licltante
acêssar o site para obter as informaçÕes.

Pregão Eletrônico n" l0ó/2013
CcntÍoAdministÍativoJoséSilvériodeOliveira-RuaParaná,5000-Tel.: (45)3321-»16- Irax.:(45)3321-2347-CEP85E07-900

I

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em
todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitaçôes) da Bolsa
Brasileira de Mercadorias.
Endereço : www.bbmnet,com.br Acesso identificado no link "licitações"

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 15h30min do dia 28l,0í2013

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: dia 2810512013 das í5h31min as
16h00min.

lNícto DA SESSAO PUBLTCA DE DTSPUTA DE PREÇOS: dia 28t06t2013 a partir'
das l6h0lminapós a avaliação das propostas pelo(a) Pregoeiro(a)

M

s

N

c E RI D
Á

E
o



MUNIGIPIO DE CASCAVEL
SECRETARTA il'|UNTCIPAL DE ADMINISTRAçÃO
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ANEXOS DO EDITAL

lntegram este s edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo
relacionados, dispostos ha seguinte ordem.

t-
il-
lil-
rv-
V-
vl -
vil-
vilr -
lx-
X-
xl -
xil-

Descrição detalhada do objeto;
Aspectos gerais da llcitação;
Relação dos documentos de habilitação;
Sobre a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006;
Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação;
Modelo de Declaração "não possuiprofissionais menores de 18 anos";
Declaraçâo de ldoneidade; ,§

Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP.
Modelo de ficha técnica descritiva;
Modelo de Proposta de Preços;
Minuta da ata de registro de preço.
Termo de adesáo ao sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias.

1. DAS DISPOSTçÕES E RECOMENDAÇÔES PRELIMINARES

1.1. Poderão participar desta licitaçáo as pessoas jurídicas legalmente
constituídas que atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive
quanto à documentação, sendo vedada a participação de empresas cuia
atividade não seja compatível com o obieto solicitado;

1.2. Qualquet pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar
o ato convocatório do presente pregâo, protocolando pedido em até 02 (dois)

dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, no
endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, cabendo ao(a)
Pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação até o prazo de 24 (vinte e quatro) 

.

horas;

1.2.1. Caso seja acolhida a impugnaçâo contra o ato convocatório, será
designad-a nova data parà ã reãlizaçâo do certame, exceto quando
resultar alteração no edital e esta, inquestionavelmente, não afetar a
formulaçâo das propostas;

í.3 O presente edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42,43,44,
45 e 46 da LC 1?312006, atendendo o direito de prioridade para

microempresa de pequeno porte para efeito do desempate quando verificado
ao final da disputa de preços,

1.4 O licitante deverá promover a sua inscriçáo e credenciamento para participar
do pregão diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à
Bolsa Brasileira de Mercadorias - junto à respectiva CRO - Central Regional
de OperaçÕes da Bolsa Brasileira de Mercadorias, até o horário fixado no
edital para inscrição e cadastramento.

CentÍo Administrativo Jgsé
kegão Elcuônico no l061201 3

sitvériodeoliveira-RuaParana,5000-Tel.: (45)3321-2216,Fax.:(45)3121-2347-cÊP 85807-900
2
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í.5 A respeito do custo de operacionalização do sistema:

1.5.1 Os licitantes pagarão a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do
sistema eletrÔnico, uma TAXA FIXA ANUAL (independente da
pàrticipaçao do licitante utilizando uma corretora ou diretamente), que
é equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da
informação, nos termos do artigo 50, inciso lll, da Lei no 1O.52O12002;

1.5.2 O pagamento da taxa dará direito ao licitante de participar de todas as
licitaçÕes públÍcas durante o periodo de um ano e deverá ser realizado
no ato do credenciamento;

í.5.3 Os licitantes poderáo optar pelo credenciamento por intermédio de
corretoras associadas ou diretamente no site da Bolsa.

2 coNDçÕES PARA PARTICIPAçÃO

2.1 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes
que se epquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

n52k

EL

IV

ill -

V-
vl -

Estiver sob falência, recuperafio judicial, concordata, concurso de
credores, dissolução ou em liquidação;
Empresa que esteja Suspensa de licitar e/ou declarada inidônea pela

Administraçáo Pública Direta ou lndireta, Federal, Estadual ou
Municipal;
Empresa que tenha como sócio(s) servidor(es) ou dirigente(s) de
qqalquer esfera governamental da Administração Municipal;
Qire estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas
ou subsidiárias entre si;
Empresas estrangeiras que não possuam sede no país; 

).,

E vedada a participação direta ou indireta na licitaçâo de empresa§
que, a qualquer tempo, possuam restriçÕes quanto a capacidade
técnica ou operativa, personalidade juridica, idoneidade financeira e
regularidade fiscal.

I,
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2.2 Poderão participar deste Pregão EletrÔnico as empresas que apresentarem
toda a documentaçáo exigida para o respectivo cadastramento jühto a Bolsa

Brasileira de Mercadorias;

2.3 O licitante deverá promover a sua inscriçáo e credenciamento para participar
do pregáo diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à
Bolsa Érasileira de Mercadorias - junto à respectiva CRO - Centra! Regional
de Operações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, até o horário fixado no

edital para inscriçáo e cadastramento;

2.4 A participação neste certame importa ao proponente a inestrita e irretratável
aceitação das condiçÕes estabelecidas no presente Edital, bem como a

Clcfltro Adminisrativo José Srlvérro dc Oliveira -
Pregão Eletrônico n" t06/2013

Rua Paraná. 500O Tsl : (45) 3321-2216 Fux.: (45) 3321-2347 - CEP 85807'900
3
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observância dos regulamentos, normas adminÍstrativas e técnicas aplicáveis,
inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá fornecer o
objeto em perfeitas condiçôes de funcionamento; 

l

2.5 A participação no pregáo está condicionada obrigatoriamente a inscrição e
credenciamento do licitante até o limite de horário previsto, e deverá ser
requerÍdô acompanhado dos seguintes documentos;

a) lnstrumento paÉicular de mandato, outorgando à corretora associada / :

interveniente, por meio de seu operador devidamente credenciado junto à

Bolsa, poderes especificos de sua representação no pregáo, conforme
modelo do ANEXO Xll;

2.6

b) Fichq Técnica descritiva (ANEXO lX), com todas as especificaçÕes do
produto.' Sob nenhuma hipótese será admitida a substituição da ficha
técnica adicionada, nem mesmo antes do inicio da disputa de lances. "A
emprêsa participante do certame não deve ser identificada";

A microempresa ou empresa de pequeno porte, alem da apresentaçáo
da declaraÇão constante no Anexo Vlll para fins de habilitação, deverá,
quando do cadastramento da proposta inicial de preço e ser digitado no

sistema,, informar no campo proprio da ficha técnica descritiva do objeto
consoante com o modelo do Anexo IX, o seu estatuto para fazer valer o direito
de prioriclade do desempate. AÍt. 44 e 45 da LC 12312006.

3 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

A) CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LlGlrAçÕEs DA BOLSA
BRASILEIRA DE MERCADORIAS.

3.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverâo nomear'..,

através do instrumento de mandato previsto no item 2.5 "a","com firma'. :

reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de
mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias ou pela própria
Bolsa Brasileira de Mercadorias, atribuindo poderes para formular/ assistir
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:
www.bbmnet.com.br;

5.2 A paÉicipação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de
corretora contratada Para representá-lo, ou diretamente pela BBM, que
deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,
aceitação e atendimento às erigências de habilitação previstas no
Edital;

3.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
propostâ de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante,
somente se dará mediante prévia deÍinição de senha privativa;

PÍegito Elcrônico n" 1062013
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3.4 A chave be identificação e a senha dos operadores poderâo ser utilizadas em
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Brasileira de Mercadorias;

3.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu
uso em qualquer transaçáo efetuada diretamente ou por seu representante,
nâo cabendo a Bolsa Brasileira de Mercadorias a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros:

3.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsebilidade legal pelos atos praticados e a
presunçáo de capacidade técnica para realização das transações inerentes
ao pregão eletrônico;

B) PARTTCTPAçÃO

3.7 A participação no Pregáo Eletrônico se dará por meio da digitaçáo da senha
pessoal e intransferível do representante credenciado e subseqüente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos;

3.8 Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante
a sesság pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

3.9 Qualquer dúvida em relaçâo ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida pelo número SP (11) 3119-2397, PR (4í) 3320 7800, RS (51)
3216-3700 CE (85) 4012 -7554, GO (62) 3225- 7497 , (67) 3341-8888 , MG
(34) 3212-1433 através de uma corretora de mercadorias associada. A
relação aompleta das corretoras de mercadorias vinculadas a Bolsa Brasileira
de 

-tr/ercadorias 
poderá ser obtida no site www.bbmnet.com.br, acesso

"corretoras".

4 OBJETO DA LrCtrAÇÃO

4.1. A descrição detalhada do objeto e demais informaçôes constam dos Anexos I

e lldeste Edital.

5. DA CONDUçÃO DO GERTAME PELO(A) PREGoEIRO(A)

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio,
que terá, em especial, as seguintes atribuiçÕes:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoío;

Prcgão Eletrônico n" I 5
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b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relatlvas ao
certame;
c) abrir a's propostas de Preços; qi

d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
0 conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preÇo;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos:
j) elaborár a ata da sessáo com o auxílio eletrônico;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e.autorizar a
contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de inegularidades visando a

aplicação de penalidades previstas na legislação.
Esta licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para o Municipio de
CascaveJ.

6.0 DOS PROCEDTMENTOS DO PREGÃO - ANÁLrSE E CLASSTFICAçÃO DA
FrcHA TÉCN rCA (ELETRONTCA)

6.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônlco pressupõe o pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
O Licitarfie será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas
propostas e lances;

6.1.1 Na ficha técnica deverá, obrigatoriamente, ser informado no campo
próprio as ESPECIFICAÇÔES, MARCAS (quando necessário) e
quando for o caso, informar se a empresa e ME/EPP. A não ilserçâo -'

de arquivos ou informações contendo as especificaçÕes d'os
,produtos e marcas neste campo, implicará na desclassificação da
Empresa, face à ausência de informação suficiente para
classificaçáo da proposta;

O objeto deverá estar totalmente dentro das especificaçÕes contidas no
ANEXO I;

6.3 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
da sessão pública do Pregão;

Na hipotese do licitante ser ME/EPP será necessárro a inÍormação desse
regime fiscal no campo proprio da ficha técnica (ANEXO lX) sob pena do
licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de
preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar
123t2006.

Pregão Eletrônico n' 106/2013
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6.5 Não será motivo de desclassificação simples omissÕes que sejam irrelevantes
para o entendimento da proposta, que não venham causar prejuÍzo paru a

Prefeitura Municipal de Cascavel e nem firam os direitos dos demais
licitantes..

7. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO . SESSÃO PÚBLICA'LANCES

7.1 A partir do horárÍo previsto no Edital e no sistema para cadastramento e
encaminhamento da proposta inicial de preço, terá início à sessão pública do
pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas,
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas;

7.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão
estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada
lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu
recebimento e respectivo horário de registro e valor;

7.3 O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance
registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de
qualquer lance válido para o lote;

7.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecêhdo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar;

7.5 Fica a critério do pregoeiro a autorizaçáo da correção de lances com valores
digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da

disputa de lances;

7.6 ATENÇÃO: Após o credenciamento das propostas ,durante a,_sessáo de
disputa de lances não será aceito pedidos de desclassificação do licitante
para o lote alegando como motivo "erro de cotação" ou qualquer outro
equívoco da mesma natureza.
Apos a sessão de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação
não será aceito pedido de desclassificaçáo do licitante aduzindo em defesa
causas, razÕes ou circunstâncias que visivelmente so ocorreram por
responsábilidade objetiva do licitante;

7.7 As sanções previstas para os pedidos de desclassificação qre ocaàionarem o
retardamentO da execução de seu objeto, oU que por outra razão náo
mantiver a proposta ficará impedido de licitar e contratar com a União, i

Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo ptazo de ate 05 (cinco) anos
conformt'regra o aÉigo 70 da Iei no 10.52O12002;

7.8 Estarão excluidos da aplicaçáo destas penalidades do item 7.7 os fatos
decorrenteSde..caSofortuito,,ou,.forçamaio/'.NahipÓtesedeincidênciado
caso é garantida a defesa prévia; ,

Pregáo I 06/2013
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7.9 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em

tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identiÍicará o

autor dos lances aos demais participantes;

T.1O No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva
do Pregão EletrônÍco, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando
possivel, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados;

7.11 Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
do Pregáo Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após
comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes,
através de mensagem eletrônica (e-mait) divulgando data e hora da
reabertuia da sessão;

7 -12 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por prorrogaçâo
automática, ou seja, se um participante oferecer lances nos minutos finais
(2min. 30s"), o sistema prorroga automaticamente o fechamento por mais
alguns minutos, informando o "Dou-lhe uma". Se ninguém der outro lance, o
sistema informa "Dou-lhe duas", em Seguida a negociaçáo é fechada.
Entretanlo, se algum licitante der um lance após o "Dou-lhe uma" ou "Dou-lhe
duas", o sistema é novamente reiniciado, assim como sua contagem. A
negociação só é encerrada quando ninguém mais oferecer lances nos
minutos finais. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes serâo
avisados via chat.

7.í3 O sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta)
imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o
caso, apps negociaçáo e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance
de menor valor, _t,

7.14 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou Se I
fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinaiá'a
proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a
habititação do participante, râ ordem' de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuraçáo de uma prOpoSta ou lanCe que atenda o
Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante
para que seja obtido preço melhor;

7.'15 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a
proposta de menor preço e valor estímado para a contrataçáo;

7.16 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço;

7.17 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da
LC 12312006 , o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor
ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor

Pregão Eletrônico n" 106/2013
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8.

preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração
pública.

DOS PROCEDITUTENTOS DO PREGÃO - ANÁLISE DOS DOCUMENTOS

Os documentos relativos à habilitação solicitados no Anexo lll da
Empresa vencedora, deverão ser encaminhados em originais ou copias
autenticadas, no pÍazo máxirno de 03 (três) dias úteis, contados da data da
sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços, para a

Prefeitura Municipal de Cascavel, localizada na Rua Paraná, no 5000 -
Coqueiral - CEP 85.807-900 - Cascavel - PR. Fone (45) 3321-2216.
Responsável pelo recebimento: José Carlos Zamboni. No final da sessão, o
pregoeiro dará no mínimo 15 (quinze) minutos pare o§ licitantes
declararem sua intenção e motivação em interpor recurso;

O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo
acima estabelecido acarretará na desclassificação da proposta
vencedora, e aplicação das penalidades previstas no item 14 deste Edital,
podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o
lance subseqüente

8.í.

8.2

8.3 A sessâg pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de Manifestaçáo
de Recurso/em Andamento até o recebimento da documentação original
dentro das condições dispostas no item 8.1. Será informado no chaÍ o
horário e a data exata em que se continuarão os trabalhos;

8.5.í

Pregão Eteúônico n' I 06/201 3
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8.4 Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a)
examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do(a) participente, na ordem de classificação,
e assim,sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou Iance qug
atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o(a)
participante para que seja obtido preço melhor;

8.4.í O Pregoeiro, observando o motivo do desatendimento das
exigências habilitatórias,' aplicará as penalidades previstas no artigo
70 da Lei Federal no 10.520/02;

8.5 Constatando-se o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto
será adjudicado ao(à) auto(a) da proposta ou lance de menor preço;

O Pregoeiro poderá, em qualquer fase da licitação, promover
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou inÍormaçáo
que deveria constar originalmente da proposta.
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9. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO - ANÁLISE E CLASSIFICAçÃO DAS
PROPOSTAS FINAIS

9.1 São requisitos da proposta de preços:
l- Ser preenchida, @, através do Anexo X do

presente, por meio mecânico, sem emendas, entrelinhas, ressalvas
ou bonÕes que possarn prejudicar a sua inteligência e autenticidade;

ll - Carta proposta comercial, contendo os preços unitários e valor
global com 02 (duas) cesas decimais após a vírgula (R$ 0,00);

lll - Conter identificaçâo do licitante;
lV - Condições de pagamento: de acordo com o disposto neste Edital;
Vl - Prazo de entrega do objeto: de acordo com as normas previstas no

Anexo ll deste Edital;
Vll - Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante;
Vlll - Validade da proposta: 60 dias, contados a partir da data de início do

"certame

9.1.1 A omissão da indicaçáo na proposta dos incisos "V, "Vl" e "Vlll" do
item anterior, implicará na aceitaçáo das condições estabelecidas
neste Edital;

9.2. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessária a informação desse
regime Íiscal modelo (anexo Vlll), a qual deverá ser apresentada junto com a
proposta- de preços, sob pena do licitante enquadrado nesta situação não
utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate e dos
benefícios da comprovaçáo da regularidade fiscal, bem como as instruçÕes
do anexo lV, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006.

9.3 Seráo rejeitadas as propostas que:

9.3.í Sejam incompletas, isto é, contenham inÍormações insuficientes que
nãopermitamaperfeitaidentificaçãodosprodutoslicitados;

9.3.2 ContÍverem qualquer limitação ou condição substancialmente
contrastante com o presente edital, ou seja, manifestamente
inexeqúíveis, por decisão do Pregoeiro;

9.4 Embora o valor seja global a empresa deverá especificar o valor unitário do
serviço cotado.

í
9.5 Na proposta final a empresa vencedora deverá apresentar a readequação de

preço do serviço ao valor proposto. Ressalta-se que para isso deverá ser
utilizado o desconto proporcional, a fim de que este tenha em seu valor
unitário o desconto compatível com a oferta globalfinal. t

10 DO RECEBIMENTO DO OBJETO
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A entrega do objeto será parcelada, para atender a @
í2 (doze) meses. conforme a necessidade da Secretaria. Quando solicitado a

detentorá da ata deverá efetuar a entrega no prazo máximo de í5 (quinze)
dias após recebimento da ordem de compra e empenho.

1O.2 Os representantes do CONTRATANTE especialmente designados, Bianor
Garon, matricula no 24.637-9 e Maria Onira dos Santos, matrícula 15.553.5,
serão os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalizaçâo da execuçáo da
presente Ata de Registro de Preços, bem como as entregas dos produtos e
atestarão as notas fiscais,

í0.3 O Município de Cascavel reserva-se o direito de proceder análisq. pelo corpo
técnico da Secretaria Requisitante. Caso fiquem constatadas irregularidades
em relação ao objeto ou o este não se enquadrar nas exigências mínimas,
resultará na náo aceitação do objeto:

10.4 Constatando que o obleto recebido náo atende as especificações estipuladas ',

neste Edital, ou ainda que não atende a finalidade que dele naturalmente se
espera, b órgao responsável pelo recebimento expedirá ofício à empresa q
vencedora, comunicando e justificando as razôes da recusa e ainda ;..'
notificando-a paÍa que sane as irregularidades dentro do menor prazo ',,.

possível; .l::,
\

10.5 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do
objeto recusado, o orgão solicitante dará ciência à Procuradoria Jurídica,
através de Comunicação lnterna - C.l, a fim de que se proceda a abeilura de
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas
contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades
previstas neste Edital.

11. CONDIÇOES DE PAGAMENTO

11.1 O pagarpento será efetuado em até 15 (quinze) dias após entrega dos
produtos, mediante nota fiscale empenho;

11.1.1 Os pagamentos serão realizados através de deposito bancário a

ser definido pelo Municipio;

12. DOS CRITÉNIOS DE JULGAMET{TO

Pregão Elatrônico n" 10612013

CcntroAdminisrrativoJosésilveriodeOtiveira-RuaParaná,5000-Tel.: i15)3321-2216 -tzx.:(45)3321-2347-CEP85807-900

No corpo da Nota Fiscal, deverá ser informado o no da Ordem de Compra e o
no da nota de empenho correspondente;

A nota fiical deverá ser emitida, obrigatoriamente, com o CNPJ apresentado
na documentação de habÍlitaçáo.
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12.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, bem
como as condições exigidas no itêm 9 do presente Edital;

12.2. Será desclassificada a proposta que apresentar valor com mais de duas
casas apos a vírgula;

12.3 Serão desclassificadas as propostes, por serêm consideÍados
excesaivos os prêços superiores ao informado no "valor total do
!ote", bem como na colune referente ao "valor máximo unitário".
(anexo l).

13. DA MANIFESTAçÃO DOS LICITANTES

{3.í. a) Não serão conhecidas as impugnaçÕes e os recursos apresentados fora do
ptazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado(a) legalmente ou
não identificado(a) no processo para responder pelo(a) licitante;

b) Eventual impugnaçáo deste Edital deve ser formalizada até dois dias úteis
antes da data fixada para abertura da sessão pública junto ao protocolo da
Prefeitura Municipal com papeltimbrado da empresa e devidamente assinada
pelo impugnante.
Endereço: Centro administrativo Jose Silvério de Oliveira , Rua Paraná 5000,
bairro Centro, CEP 85.807-900;

c) As impugnações e consuJtas deverão ser expressamente identificadas
como uma ou outra, sem que reste qualquer dúvida ao (a) pregoeiro (a)
quanto ao objetivo do licitante. Assim, a fim de agilizar os trabalhos, favor
identificar já no início do pedido, se este trata de impugnaçâo ao edital ou de
mero esclarecimento;

'"^1&
EL

13,2

í3.3.

Ao final. da sessão, dectarado o vencedor do ceÉeme, quatquer licitante -
poderá, turante a sessâo pública, de forma imediata e motivada, ern campo
próprio do sistema, manifestar a intenção de reconer, quando lhe será
concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razÕes do recurso,
ficando os demais licitantes, intimados para que, querendo, apresentem
contra-razÕes em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

13.2.1. A falta de manifestação e motivação desta no prazo concedido,
importará na preclusão do direito de recurso;

13.2.2. A manifestação do recurso deverá ser, obrigatoriamente,
registrada no chat, bem como conter a sintese das razÓes do
recorrente;

Não será concedido pÍezo para recursos Sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando náo justificada a intenção de interpor o recurso
pelo(a) licitante;

Pretão Eletrônico n' 1 06i201 3

CentroAdmintstrativoJoséSilvériodeolivera-RuaPaÍâná.5000-Tel.: (45)3321-2216 Far.: (45)3321-2:+u-ce'P85807-900
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13.4. Os recursos contra decisões do pregoeiro não teráo efeito suspensivo;

13.5. O âcolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de ap roveita mento.

í3.6. Os recursos contra decisões do pregoeiro não teráo efeito suspensivo;

13.7. O acolhimento de recurso imporlará na invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14. DAS SANçÔES

14.1 A DETENTORA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas
obrigaçÕes definidas neste instrumento ou em outros que o cOmplementem,
as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, art. 86 a 88, Lei no'

8.666/93 e responsabilidades civil e criminal;

14.1.1 O atraso injustificado na entrega dos produtos contratados implicam
no pagamento de multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o
valor da ata de registro de preços, isentando em conseqüência o
municipio de Cascavel de quaisquer acréscimos, sob qualquer título,
relativos ao período em atraso;

14.1.2 A inexecuçáo parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo
com a ata de registro de preços, implica no pegamento de multa de
5% (cinco por cento) calculada sobre o valor total da ata de registro
de preços;

14.1.3 A inexecuçâo totat do ajuste ou execução total em desacordo com a
àta de registro de preços, implica no pagamento de multa de 1070.

(dez por cento), calculada sobre o valor total da ata de registro de
prêços:

A aplicação de multa, a ser determinada pelo município, após regular
procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, náo

exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista no aú, 7o da Lei
1 0.520 lO2 e alteraçÕes;

Constituem motivo para cancelamento dos Registro de Preços, o.previsto no
artigo 26 do Decreto municipal n" 1O.24812011;

Quando o Municipio atrasar o pagamento de contas decorrentes dos produtos
adquiridos, será aplicada o índice oficial INPC/IBGE para atualização
monetária, nos termos do Artigo 40, XlV, alÍnea "c".

nos profuonentes que convocados dentro do prazo de validade da sua
proposta não celebrar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar os

14.2

í4.3

14.4

14.5

Cenuo administrdrivo José Silvério de Oliveira -
Pregao EletÍônico n' I 06/201 3

Rua Paraná, 5000 - Tel. (45) 3321-7216 - Fax, . (45) 3321 '2347 - CEP 85807'900
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produtos ou apresentar documentaçáo falsa, exigida para a licitação,

ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a

proposta, falharem ou fraudarem na execução da Ata de Registro de Preços,

comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem
fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções,
sem prejuizo da reparação dos danos causados municipio de Cascavel pelo

infrator:

a) advertência;
b) multa;
c) suspensáo temporária do direito de licitar, de contratar com a
Administraçáo pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) declaJação de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até
que seia promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a

penalidade;

14.6 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que
preveja defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei,

sendo-lhe franqueada vista ao processo.

í5

í5.Í

15.2

í5.3

í6

16,í

FORiíALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Homologada a licitaçáo pela autoridade competente, o município de Cascavel
firmará contrato com o PROPONENTE VENCEDOR visando a aquisição dos
produtos desta licitação nos termos da minuta de ata de registro de preços,

anexo XI, que integra este edital;

O PROPONENTE VENCEDOR terá ptazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a

partir da convocação, para assinar a ata de registro de preços, quâhOo deverá
comparecer na DiviSãO de Compras, localizada no 2o andar do Paço
Municipal, na rua Paraná, 5000, Cascavel/PR. Este pazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual perÍodo, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado

aceito pelo município de Cascavel;

A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a ala de registro de
preços dentro do prazo estabelecido no presente instrumento, o sujeitará à

aplicaçáo das penalidades previstas nos itens 14.1 e 14.5 deste edital,
podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente por ordem de
classificaçâo as demais licitantes, após comprovação da sua compatibilidade
de proposta e habilitaçâo.

DA ALTERAçÃO E DO REEQUILIBRIO CONTRATUAL

No interesse da Administração, as quantidades poderão ser aumentadas e
suprimidas, até o limite de 25o/o do valor inicial atualizado da Ata de Registro

Pregào n" l0ó120I3
Tel.: (45) j12l-2216 Fu : (45) 132t'2347 -CEP 85807-900Cengo Admrnistratiyo José Silvório de Oliveira Rua Paraná, 5000 -
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de Preços, conforme previsão do art. 65, § 1o da Lei no 8,666/93.

16.2 A revisâo do preço original da Ata de Registro de Preços dependerá da

efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessidades justificadas, dos
pronunciamentos dos setores técnico e jurÍdico e da aprovação da. autoridade
competente, (conforme Decreto n.o 10.24812011, disponÍvel no site:

www, cascavel. pr. gov. b r/se rvi çosfl i citacoes).

17.

17.1

17.2

DrsPoslÇÕes rtuRts.

O MUN|CIPIO DE CASCAVEL poderá revogar a presente licitação no todo ou

em parte, por razÕes de interesse público derivadas de fato superveniente
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de

terceiros, mediante ato escrito e fundamentado, O município poderá ainda,
prorrogar a qualquer tempo oS prazos para recebimento das propostas ou

para sua abertura;

O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçÔes
prestada''s e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A
falsidade de qualquer documento apresentado ou a invefdade das
informaçÕes nele contidas implicará na imediata desclassiÍicação do licitante
que o tiver apresentado, ou caso tenha sido o vencedor, na rescisâo do

contrato ou do pedido de compra, sem preluÍzo das demais sanções cabíveis;

É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a

instruçãd do processo;

Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais
deveráo Íazê-lo no pruzo determinado pelo Pregoeiro, sob penâ dê
desclassificaçáo/inabilitação; . ,, '

O desatendimento de exigências formais náo essenciais, não importará no

afastamEnto do licitante, desde que seja possível a aferição da sua
qualificação e a exata compreensão da sua proposta;

As normas que disciplinam este pregáo serão sempre interpretadas em favor

da ampliação da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o

interesse da Administraçáo, a finalidade e a segurança da eontratação;

As decisões referentes a este processo licitatorio poderão ser comunicadas
aos licitBntes por qualquer meio de comunicaçâo que comprove o

recebimento, ou'ainda, mediante publicação no Órgão Oficial do Município de

Cascavel;
Os casos não previstos neste edital serão decididos pelo Pregoeiro;

A participaçâo do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os

Pregâo Eletrônico n" t06/2013
Tcl.: (45) 3321-2216 - Fax.: (45) 3321-214i -CEP E5t07'900
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17.4

17.5

17.6

17.7
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17.1O Quaisquer informaçÕes, esclar,ecimentos ou dados fornecidos verbalmente
por servidores do município, inclusive membros da equipe de .apoio, não
serão considerados nem aceitos como argumentos para impugnações,
reclamaçóes ou reivindicaçÕes, por parte dos licitantes. Qualquer informação
ou esclarecimento deverá ser solicitado por escrito através do endereço
constante no preâmbulo deste edital;

17.11O foro designado para julgamento de quaisquer questões iudiciais resultantes
deste edital será o da cidade de Cascavel- Paraná.

Cascavel/PR, 15 de abril de 2013

Marl Guedes José Garlos boni
Departamento Compras P lro

i?.
l'..i r .

, ".a

Pregâo EletrÔnico no I 06/2013
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ANEXO I

í otsJETO DA LlClrAçÃO

1.1 Para Íins desta licitação o objeto se constitui no Registro de Preços para
aquisigão de coÉinas e percianas para as Escolas e Centros Municipais
de Educação lnfantil e Setores da Secretaria de Educação para o perigdo
de doze meses, conforme descriçâo abaixo:

LOTE

18.600,00

5

vALoR TorAL Do LOTE: R$ 562'38s'oo
e sêssenta e dois mil trezentos ê oitenta e cinco

1

1

{i,
IJ

ó
io.

VALOR
TOTAL

R$

ITEM OTDE UlrllD VALOR
ruÁxrrtlo

UNITÁBO
RS

oESCRTçAO

62 00M2 CORTINA VEDA.LUZ
(BLACKOUT) DUPLA FACE 100%
ivc pnnn Ínrtrto rRtPLo - M2.

COR A DEFINIR

1 300,00

442.U5,00126,47CORTINA TECIDO DUPLO
BLACKOUT lOO% POLIESTER
COM COBERTURA DE 80% DO
SOL. CONFECCIONADA NO
VARÂO 19MM COM PINTURA
EPÓXI QUEIMADA A 2OOOC,

iLHÓS 28 MM (OU ARGOLA) E
SUPORTE COM FRANZIMENTO
NO MíNIMO 2X1 POR METRO.
CORES A DEFINIR .M,

Mz1 2i

i

3.500,00

33.726,00300,001

42.120,00

3

4 300,00

PERSIANA VERTICAL EM
POLIÉSTER 89 MM PRIMEIRA
LINHA COM ACESSÓRIOS. COR
À oertnrn. M,
PERSIANA VERTICAL EM PVC 89
MM PRIMEIRA LINHA COM
ACESSÓRIOS. COR À OCTIruIN.

112,42

140,40

M2

M2

126,47 25.294,OO00 M2200, PERSIANA HORIZONTAL 25121
MM ALUMINIO LISA COM
ACESSÓRIOS. NA COR A
DEFINIR - M2

Prcgão EletrôniÇo

Centro Administrâtivo José Silvério de Oliveira - Rua Paranà 5000 -
no 1062013
Tcl.: (45) 3321-2216-Fax,: (4s) 3321-2347-ce} tsAOz-gO0
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L
ETARIÀ

ÂDÀIINISTiAçÀO
ANEXO II

ASPECTOS GERATS DA LtClrAçÃO
1. DO OBJETO 

i

1.1 Constitui objeto da presente licitaçáo: Registro de Preços para aquasição de
cortinas e pensianas para as Escolas e Centros Municipais de Educação
lnfanti! e Setores da Secretaria de Educação para o período de doze
meses, conforme descrito no Anexo l.

2. DA(S)DOrAÇÃO(oES)ORçAMENTÁR|A(S)

2.1 Para o atendimento das despesas provenientes deste processo, sâo
indicadas as seguintes dotaçÕes orçamentárias:

Secretaria Municipal de Educação

Materiais para manutençáo de bens imoveis

Classific o Funcional P ramática

1 07.01 .123610054.2. 1 32000.3 3.90.30.24.00

3. DOS PRAZOS E CONDçÕES DE ENTREGA DO OBJETO

3.í A entrega do objeto será parcelada,
í2 (dozel meses. conÍorme a necessidade da Secretaria. Quando solicitado a

detentora da ata deverá efetuar a entrega no prazo máximo de 15 (quinze)
dias apqs recebimento da ordem de compra e empenho.

3.1.1

3.2

3.3

3.4

A empresa vencedora deverá entregar os produtos e executar os serviços
licitados conforme cronograma definido pela Secretaria Municipal de
Educação. Telefone: (45) 4001-281 4.

Os produtos ao serem entregues e os serviços executados deverão estar em
conÍormidade com o que foi solicitado no edital.

Í
As solicitaçÕes deverão ser de acordo com es necessidades do Município.

O prazo de vigência da contratação, iniciar-se-á a partir da data da publicação
do extrato da ata de registro de preços no Órgao oficial do Município, e terá
validade de12 (doze) meses. NO SISTEIUA DE REGISTRO DE PREÇOS.

4. DO VALOR

4.1 O valor máximo desta licitação é de R$ 562.385,00 (quinhentos e sessenta e

PÍegão EletrÔnico

Centro Adminisúativo José Sllvério de Olivcira - Rua Paranâ, 5000 -
n'106/2013
'Tel.: (45) 3321-2216- Fax.. (45) 3321-2341 -CEP 85E07-900

Rubrica Classificação Ce Despesa
SecretariaDotação

Orçamentária

3390302400
8890/200
8892t216
8895/254
8893/234

l8
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dois mil trezentos e oitenta e cinco reais), respeitados os preços máximos
unitários informados no anexo l.

5. FORMA DE JULGAMENTO

5.1 A forma de julgamento será pelo IIíEIVOR PREçO GLOBAL

B
oÍ

ç
'G.

,t$
lt,:t

Preglo Eletrônico no I 06/20 I 3
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ANEXO lll

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

I Os seguintes documentos (original ou copia autenticada) deverão ser
enviados para análise no prazo de 03(três) dias Úteis contados da data da
sessão pública virtual.

1.1. HAB!LITAçÃO.lUnÍDlcA
A documentação relativa à habilitação jurídica do licitante, cujo objeto social

deve ser compatívelcom o objeto licitado, consistirá em:

1.í.í Para Empresa lndividual: Registro Comercial;

1.1.2 Para Sociedade Comercial (sociedade empÍ€sária em geral): Ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alteraçÕes subseqüentes
ou a última alteração contratual consolidada, devidamente registrados;

í.í.3 No caso de Sociedade por Ações (sociedade empresária do tipo S/A): ato

constitutivo e alteraçÕes subseqüentes, devendo vir acompanhadoç de

documentos de eleição de seus administradores em exercício;

1.1.4 Para Emprêsa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil:
Decreto de autorização e ato constitutivo registrado no orgão competente.
OBS: A documentaçâo de que trata o item 1.1 poderá ser substituída pelo

Certificado de Cadastro de Fornecedores desta municipalidade.

1.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (Conforme Lei

124/,0t2O111
A documentação relativa à regularidade fiscal consistirá em:

1.2.1 Certidáo Negativa de Débito - CND - referente ao INSS;

on

1.2.2 Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

1.2.3

1.2.4

1.2.5

1.2.6

Certidão Negativa de Quitação de Tributos e Contribuiçôes Federais;

Certidão de Quitação da Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria
da Fazenda Nacional, nos termos do art. 62 do Decreto-Lei no 147 de

03to2t67"
OBS: será aceita a certidão conjunta da Procuradoria da República e da

Secretaria da Receita Federal.
prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, podendo ser realizada

mediante apresentação de Certidão Negativa de Tributos, relativos a sede ou

Centro AdmrnrstraÜvo José §ilvdrio dc Oliveira -
Pregáo Eletrônico n' 106/2013

Rua Faraná, 5000 - Tel.: (45) 3321 -22 I 6 - Fax.: (45) 332 I -2347 - CEP 85807-900
20
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1.2,7 Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidáo negativa de Debitos Trabalhista -
CNDT, que pode ser obtida através do sítio: www.tst.ius.br/certidao.

1.3 DECLARAçÔES

1.3.1 Declaraçáo de inexistência de Fatos lmpeditivos de acordo com o modelo
anexo V. Essa declaração deverá vir assinada pelo representante legal da

empresa;

1.1.2 Declaração que não possui em seu quadro permanente menor de 18 anos de

idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor 16 anos de

idade, em trabalho de qualquer natureza, exceto na condiçâo de menor

aprendiz, a paftir de 14 anos de idade, podendo ser utilizado o modelo

constante no Anexo Vl deste Edital;

í.3.3 Declaração de idoneidade, de acordo com o modelo constante no Anexo Vll.
Essa declaraçáo deverá vir assinada pelo representante legal da empresa
(apontaCo no contrato social ou procuração com poderes especÍficos)

1.4 QUALIFIGAÇÃO ECONÔtulco-FINANCEIRA

1.4.1. Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas,
expedida pelo cartório distribuidor do local da sede da empresa proponente,

com data de emiesão não superior a 90 (noventa) dias do início do
ceÉame;

2. coNsrDERAçÕES FINAIS

2.1

t,.

Os documentos referidos neste Anexo poderão ser apresentados em original,

copia autenticada ou publicaçâo em órgão da imprensa oficial. A aceitaçáo
das certidÕes, quando emitidas através da lnternet, ficam condicionadas à

verificação de sua validade e são dispensadas de autenticaçâo. Quando o
prazo àe validade não e§tiver expresso no documento, o mesmo será
aceito com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias do início do
ceÉame;

2.2. A documentação de que trata este Anexo deverá estar dentro do prazo de
validade na data prevista para abertura das propostas no preâmbulo deste
Edital, e em nenhum caso será concedido novo prazo para apresentação de
documentos de habilitação que não tiverem sido entregues dentro do ptazo
previsto no item 1 deste anexo, bem como não será permitida documentação
incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de comprovaçáo que não

cenrrô Administrativo José sitvério dc oliveira - 
*B*ultiiitf"-T.i 06D0r3

.: (45) 332t-221(r - Fax.: (45) 332 I -2347 - CEP 8580?-900
2l
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^oÀ,ttHtsTRlçsejam as exigidas neste Edital. Não serão aceites certidões que

contenham resselvas de que "não são válidas para fins licitatórÍos";

2.3. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal,
forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja
validade abranja todos os estabelecimentos da empresa;

2.4. As empresas que desejarem obter o CRC - Certificado de Registro Cadastral
do Município de Cascavel, poderão consultar a documentaçáo necessária na

Divisão de Compras do Município;

2.5. A comissão efetuará a avaliação do ramo de atividade, caso necessário,
através da descrição contida no CRC - Certificado de Registro Cadastral ou

através {o Contrato Social.

, PÍe8ão Eletrônico n' 106i2013

Ccntro Administratrvo José Silvério dc Ollveira - Rua Paraná- 5000 - Tel.'. (45) 3321'2216 - Fax.. (45) 3321'2147 - CEP 8580?-900
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ANEXO IV

SOBRE A LC 123,OÊÁOE DÉZEMBRO DE 2006

Da comprovação da regularidade fiscal e do direito de preferência das
microempresas e empresas de pequeno porte (LC no 123);

AS miCrOempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentaçâo exigida para eÍeito de comprovação de sua regularidade fiscal
(item 1.2 do anexo lll) mesmo que apresente alguma restrição, neste caso sendo
habilitadas sob condição;

Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contrataçáo para

as microempresas de Pequeno Porte;
í

Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresas
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de

menor preço classificada, desde que não tenha sido apresentada por outra

microempresa ou empresa de pequeno porte;

Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa Ou empresa de pequeno
porte melhor ctassificada tem o prazo de cinco minutos apresentar nova proposta

de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão eletrÔnica.

Uma iez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada
vencedora do certame e adjudicado o obieto em seu favor;

No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada
vencedora do certame e havendo alguma restriçáo na comprovaçáo de sua

regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido p,6zo de 02 (dois) dias úteis,
prórrogáveis por igual período, para a regularização da restriçáo e emissão de

eventuaiq certidÕes negativas ou positivas com efeito de negativa;

As certidões deverão ser entregues ao pregoeiro(a) dentro do prazo acima, para'

efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair à contratação da
proponente e aplicaçáo das sanções previstas no art. 81 c/c 87 da Lei 8.666/93;

A análise das certidões e da regularidade fiscal da proponente e a decisão da
Comissáo de Licitação (pregoeiro(a) e equipe de apoio) quanto à habilitação final
da mesma, será comunicada às proponentes via chat na data e hora informados
pelo(a) fregoeiro(a). A partir da divulgação do resultado do julgamento as
proponentes terão o pÍazo de 03 (três) dias úteis para interposição de recurso, se
assim o desejarem, observando-se o disposto no art. 109 da Lei Federal no

8.666/93 e suas alteraçoes;

A não regularização da documentação, no prazo previsto no item í.5,
implicará decadência do dlreito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no aÉ. 81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado à Administração
corrvocâr os llcitantes remanesçêntes, na ordem de classlficação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

0?2h

cÂ
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1.1

1.2

í.3

1.4

1.5

í.6

1.7

1.8

Centro AdministÍativo José Stlvéno de Oliyeira -
Pregão Eleuônico no l0ó/2013

RuaÉaraná,5000-Tel : (45)3321-?2t6- Fa.r': (45) 332l'2347 -CEP 85807-900
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ANEXO V

MODELO

DECLARAÇÂO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

PREGÃO ELETRÔNICO No (ooo)
(Nome da Empresa), CNPJ/MF No (000), sediada (Endereço Completo) , declara,
sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

(Locale Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)
OBS.: Está declaração deverá ser emitida êm papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

ADM
E

o

Pregão Eletrônico
Cenuo Administrativo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná 5000 -

no l0ú2013
Tcl.: (45) 3321-2216 - Fax.: (45\ 3321-2347 - CEP t5t07-900
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ANEXO VI

MODELO

DECLARAçÃO DE TNEX|STÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

Declaramos sob as penas lei, e para Íins de participação no Processo Licitatório n.o

Pregão Eletrônico no. 12013, junto ao Município de Cascavel, que a empresa
.... inscrita no CNPJ sob o Íl.o ..............., não possui em seu quadro

permanente, profissionais menores de 18(dezoito) anos desempenhando trabalhos
noturnos, perigosos ou insalubres ou menores de 16(dezesseis) anos
desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob condição de

aprendizes, a partir de 14(quatorze) anos, nos termos do inciso XXX|ll do art. 7o da
Constituição Federal de 1988.
Por ser verdade, firmo(amos) a presente.

(local e data)

Assinatura devidarnente identificada do
repreeentante legal da empresa proponente
(apontado no contrato social ou procuração

com poderes especíÍicos).

Pregão Eletrônico n' I 0ó/201 3

CentÍo Administrativo José Silvério de Olivetra - Ruâ Parsna- 5000 - Tel : (45) 3321.221 6 - Fax : (45) 3321'2347 - CEP 85807-900
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ANEXO VII

MODELO

DECLARAçÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade- de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade de PREGÃO elefnÔnlCO No. / , instaurado
por este Município, que não estamos suspenso de licitar e/ou impedidos de

contratar com e AdminiStraçáo Publica, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressáo da verdade, firmamos a presente-

em de de 2013

Assinatura devidamente identiÍicada do
representante Iegal da empresa proponente
(apontado no contrato social ou procuração

com poderes específicos).

Pregão Eletrônico

Centro Adminislrativo José Silvério de Ohvelra - Rua Paraná, 5000 -
n'106/2013
Tel,: (45) 332 t -221 6 - Fax.: (45) t32l -234'1 - CEP E-(t07-900
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ANEXO Vlll

DECLARAçÃO DE M]CRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(Na hipótese do licitante ser [UlE ou EPP)

Prezados Senhores,

portador do RG

MUN

nruh
EL

I

abaixo assinado, na qualidade de responsável legal da
proponente, CNPJ 

-,

DECLARA expr ministrativas cabíveis e sob as penas

da lei, ser (microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da legislaçáo
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 40 do
artigo 30 da Lei Complementar no 12312006.

Locale data

Assinatura devidamente identiÍicada do
representante legal da empresa proponente
(apontado no contrato social ou procuração

com poderes especificos).

CentÍo Administraúvo José Silvério de Oliveira -
Prcgâo Eletrônico n" I M/2013

Rua i'araná, 5000 - Tel (45) 1l2l -221 6 - Far.. (45 ) 332I -2347 - CEP 85807-900
27
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ANEXO IX

FrcHA TÉCNTCA DESCRITIVA DO OBJETO (PARA DTSPUTA ELETRÔNICA)

Número do Edital

C rador:

VALOR TOTAL DO LOTE

Prazo de validade da osta em dias conforme estabelecido no edita

Declaramos, para todos os fins de direíto, que cumprimos plenamente os requisitos
de habilitaçáo e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do

instrumento convocatório (edital)
I

d;
1.,
à..

T.

Declaramos que a documentação para habilitação será entregue no ptazo p revisto

em edital. (item I 1 do Edital)

Declaramos, ainda, que estamos enquadradOs no Regime de tributação de
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,conforme estabelece artigo 30 da Lei

ComplementarÍ123, de 14 de dezembro de 2006.
[Somente na hípotese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequenoi ,,i

Porte E/EP

íDm

LOTE ITEM QTOE UND oescnrçÃo MARGA VALOR
uxrrÁRro

R$

VALOR
TOTAL

nS

1 1

1 2
1 3
I 4
I 5

Centro Âdministrativo José Silvério dc Oliveira -
PÍegão ElÊtrônlco n" 106,2013

Rua Paraná. 5000 - Tet.: í45) 332t -2216 Fâx. : (45) 3321 -2347 - CEP 85t07-900
28
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ANEXO X

MODELO

CARTA PROPOSTA

A empresa com

sede à cidade
Estado Telefone CNPJ/MF propÕe

ao Município de Cascavel o constante no objeto do edital de Pregáo Eíeúrônico No.

------12013, conforme segue:
a) Considera como proposta, no valor total de R$ ..........( valor por extenso)

b) CondiçÕes de pagamento
edital).

(conforme item 11 do

c) O prazo de entrega é
edital).

conforme previsto no item 10 do

d) O prazo de validade da proposta é de (sessenta dias, conforme
item 9.1,.lnciso Vlll, do editat) a contar da abertura da licitação

e) Se vencedora da licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante
legal o Sr portador da

Carteira de ldentidade RG no e CPF n.9

Carteira de ldentidade RG n.o

Rua
residente à

bairro cidade: Â

stado: CEP: e-mail

., êffi de de 201 3

Assinatura devidamente identiÍicada do representante legalda empresa proponente
(apontado no contrato social ou procuraçáo com poderes específicos)

LOTE ]TEM OTDE UND DESCRTçÃO MARCA VALOR
UNITÁRIO

n$

VALOR
TOTAL

n$

1 1

1 2
1 3
1

1

4
5 I

29Pregão EletrÔnico

Ccntro Administratrvo José Srlvúrio dc Oliveira - Rua Parana 5000 -
no 1062013
Tcl : (4s) 3321-22t6 rax.. (45) t32l-2A7 -CEP 85807'900
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ANEXO XI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No

PREGÃO ELETRÔNICO NO. 106
PROCESSO NO. í85

Aos XX (XXXXXX) dias de XXXXXXXXXXX, na sala de licitaçÕes no Departamento
de Compras do Paço Municipal de Cascavel, localizada na Rua Paraná, 5000 -
Cascavel - PR, de acordo com a Lei Federal no. 10,520 de 17 de iulho de 2O02,

Decretos Municipais no.6727t2006, 10-23312011 e 10.24812011, artigos 42,43,44,
45, e 46 da Lei Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006 e
subsidiariamente, a Lei Federal no. 8.666, de 21 de iunho de 1993, com as

alteraçÕes posteriores e nos termos deste Edital e em face da classificação da
propoôta apresentada no PREGÃo elefnÔrulcO No. 106/2013 No SISTEMA DE

neêlSfnO DE PREÇOS, por deliberaçáo do(a) Pregoeiro (a), homologada pela'
autoridade competente e publicada no Órgâo Oficial do Município em ---- de

de 2013, O MUNtCiptO DE CASCAVEL pessoa juridica de direlto pÚblico interno,

inscrito no CNPJ/MF sob no. 076.208.867/0001-07, neste ato representado por seu

Prefeito EDGAR BUENO, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado nesta

cidade, doravante denominado CONTRATANTE, RESOLVE registrar o preço dos

serviços descrito a seguir, oferecidos pela Empresa XXXXXXXXXXXXX, inscrita no

CNPJ no. XXXXXXXXXX, estabelecida à Rua XXXXXX, no. XXXX, CEP XXXXX,

representada neste ato pelo Sr. XXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade, RG

no. XXXXXXXXX e CPF no. XXXXXXXXXX, denominada DETENTORA.

1. DO OBJETO

1.í. Constitui objeto da presente ata o Registro de Preços para aquisição de
cortinas e persianas para as Escolaie Centros trlúnicípais de Educaçãb '*
lnfanti! e demais setores da Secretaria de Educação, cônforme o item 3.1 ,o'

no Anexo ll do Edital

k
DE

1.2.

í.3.

As quantidades dos produtos constante no Anexo I são estimatlVas para o
pertodo de 12 (doze) meses, podendo variar para mais ou para menos, de

acordo com a demanda, nâo se obrigando o município à aquisição total.

O município poderá por meio do Departamento de Compras, adquirir os
produtos desta licitação de dois ou mais fornecedores que detenham preços

registrados, respeitando-se a capacidade de execução do detentor e
obedecendo a ordem de classificação das respectivas propostas.

2. DO PREÇO

2.1. Os preços dos produtos são fixos e equivalentes aos de mercado na data de

apresentação da proposta, para pagamentoem até 15 (quinze) dias, a partir

CentÍo Administrativo Jãse Silvério de Olrveira -
Preg[o Eletrônico n" 106/20t3

Rua iaraná, 5000 - Tel. (45) 3321 -22 I 6 - F a<.'. (45) 3321 -2347 CEP 85807-900
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da data da apresentaçáo da nota fiscal pelo detentor, devidamente atestada.

2.2. Os preços propostos são considerados completos e abrangem todos os
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuiçÕes sociais e para-fiscais),
transporte de materiais, embalagens, mâo de obra e qualquer despesa
acessória ou necessária, não especificada nesta ata e no edital.

3. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREçOS

3.1. A presente ata de registro de preços terá a validade de 12 (doze) meses
contados a partir da pubtlcaçáo de seu extrato no Órgão oficial do município
de Cascavel/Pr. ,

3.2. A existência de preços registrados não obriga o município a firmar as

contrataçôes que deles poderáo advir, sendo-lhe facultada a utilizaçáo de

outros mpios de contratação, respeitada a legislação pertinente às licitações e

ao sistema de registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do reqistro
preferência em igualdade de condiçÕes.

4. DA ADIúIIN|STRAçAO DA ATA

4.1. A administreçâo da ata de registro de preços decorrente deste Pregão caberá
a Secretaria Municipal de Educação; 

:

1.2 Os representantes do CONTRATANTE especialmente designados, Bianor
Caron, matricula no 24.637-9 e Maria Onira dos Santos, matricula 15.553-5,
seráo os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da
presente Ata de Registro de Preços, bem como as entregas dos produtos e
atestaráo as notas fiscais

5. DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO ".:; 
,,.,,

I 
:, i : '

S.í. A empresa com preços registrados passará a ser denorninada detentora da

ata de registro de preços, após a assinatura da ata. E . .

5.2. A celebraçáo do compromisso de fornecimento dos produtos será formalizada
com a assinatura da ata e pelo recebimento ou retirada da nota de empenho
ou instrumento equivalente pela detentora da ata,

A detentora será obrigada a fornecer a quantidade de produtos previstos na

ata, acrescida de até 25% (vinte e cinco por cento), se solicitado pelo

município, e o nâo cumprimento desta imposição durante o prazo.de vigência
do registro de preços acarretará sançóes administrativas.

As entregas dos produtos deverão Ser efetuadas de acordo com aS

necessidades da Secretaria de Educação (entrega programada), mediante
nota de empenho ou ordem de fornecimento.

5.3.

PÍegâo Eletrônico n" l0ó/2013
Tel.: (45) t32l-2216-Êax (4sl3121'2141 - CEP 8580?'900
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Centro Administratrvo José Silverio de Oliveira - Rua Paraná' 5000 -
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5.5. A quantidade de produtos solicitados serão de acordo com as necessidades.

5.5.í. Havendo necessidade de aumentar a quantidade de produtos, será
comunicado ao detentor com antecedência de no minimo de 10 (dez) dias.

6 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRES

As despêsas decorrentes desse processo correráo as contas das dotações
ressamente consi adas no o à ca do ido

07.01.123ô1 1 32000.3. 3.90. 30.24.00

7. DOS PAGAMENTOS

7.1. Os pagamentos serão efetuados à empresa detentora, em até í5 (quinze)
dias ápós cada entrega, mediante apresentação da nota fiscal/fatura,
devidamente atestado o recebimento definitivo pelo responsável.

a

O DE

Et

7.1.1, Os pagamentos poderão ser efetuados pela Administraçáo do município ou
quaisquer Órgãos da Administraçâo lndireta que utilizarem o registro de
preços, de acordo com as obrigaçÕes.

7.2. A nota fiscal/fatura que for apresentada com erro será devolvida ao detentor
para retiÍicação ou substituiçáo, contando-se o ptazo estabelecido no subitem
7.1, a partir da data de sua nova apresentaçáo.

7.3. Os pagamentos serão efetuados após a comprovação de que o detentor da''.

ata se encontra em dia com o INSS e FGTS, mediante consulta "on'line" ao
sistema de controle da Caixa Econômica Federal e lnstituto Nacional de'
Seguro Social.

8. DAS OUTRAS OBRIGAçÔES DA DETENTORA

8.í. A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus
empregados, em especial durante a entrega dos produtos contratados.

8.2. A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, seiam

eles trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais.

8.3. A DETENTORA estará obrigada a comperecer, sempre que solicitada, à sede

da unidade requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniÕes ou
para quãlquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas
obrigaçÕes

Pregão EletrÔnico

CêntÍo Administratrvo Jos€ Silvério th Oltveira - Rua Poraná, 5000 -
n" lO6/2013
Tel.: (45) 3321-2216 -Fax.: ({5) 3321-?347 CEP 85807-900

Rubrica Classificação da
SecretariaDotaçâo

Orçamentária
8890/200
8892n16
8895/254

1
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Secretaria Municipal de Educaçáo

Materiais para manutenção de bens imóveis
3390302400

Classificação Funcional Programática
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8.4. A DETENTORA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-
se a manter as condiçÕes de habilitação exigidas no procedimento licitatório
que precedeu à celebração da presente ata de registro de preço.

8.5. O transporte dos equipamentos, quando for o caso, bem como a descarga,
ocorrerão por conta e risco da DETENTORA;

9. DOS PRAZOS E CONDIçOES DE ENTREGA DOS PRODUTOS

9.í As entregas dos produtos serâo parceladas, para atender a demanda no
periodo de í2 (dozel meses. conforme a necessidade do municÍpio. Quando
solicitado, a detentora da ata deverá efetuar a entrega dos produtos no ptâZo s 1

máximo de 15 (quinze| dias após o recebimento da ordem de compra e
empenho.

9.2 Os produtos deverão ser entregues conforme solicitação do município, apÓs o
recebimento da nota de empenho ou ordem de fornecimento expedida pela

secretaria requisitante, no endereço mencionado no edital ou no Iocal

indicado na nota de empenho ou ordem de fornecimento e não seráo
tolerados atrasos sem justificativas prévias.

9.3 Todos os produtos serão conferidos e se a qualidade dos mesmos não
corresponder às especificações exigidas no edital, a detentora da ata terá
pÍazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas para solucionar o problema,
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

9.4 Se a detentora com preço registrado em primeiro lugar náo receber ou não
retirar a nota de empenho ou ordem de fornecimento no pÍazo de 02 (dois)
dias úteis contados da data da convocação, a Administraçáo convocará a

empresa com preço registrado em segundo lugar para entregar os produtos,
nos termos de sua propria proposta, e assim por diante quanto ás demdig
detentoras, sendo aplicadas às faltosas as penalidades descritas no item 10. '

9.5 Será dado como retirada/recebida, a nota de empenho ou ordem de
fornecimento enviada via fac-símile.

9i

rii
'r
ô

I 9.'
qi

9.6

9.7

Cancelada a ata em relaçâo a uma detentora poderá ser convocada àquela
com classificação imediatamente subseqüente, se registrado nlais de um
preço, para executar sua própria oferta.

As entregas dos produtos deverão ter notas fiscais distintas, ou seja, as notas
fiscais deverão estar de acordo com a nota de empenho ou ordem de
fornecimento, constando o número da ata de registro, o tipo de produto
entregue,, o valor unitário, a quantidade, o valor total, além das demais
exigências legais.

10. DAS SANçÕES
Pregào Elerrônico n' I 06/2013
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10.1. Quando o Município atrasar o pagamento de contas decorrentes dos produtos

adquiridos será aplicada o índice oficial !NPC/lBGE para atualização
monetária, nos termos do Artigo 40, XlV, letra "C".

10.2 O atraso injustificado na entrega dos produtos contratados implica no
pagamento de multa de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor da ata,
isentando em conseq[rência o município de Cascavel de quaisquer
acréscimos, sob qualquer título relativos ao perÍodo em atraso.

10.3 A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com a
presente ata implÍca no pagamento de multa de 5o/o (cinco por cento)
calculada sobre o valor total da ata de registro de preços

10.4 A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com a
presente ata, implica no pagamento de multa de 10% (dez por cento),
calculada sobre o valor tota! da ata de registro de preços.

10.5 A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar a ata, aceitar ou
retirar a nota de empenho, para efeitos de aplicagão de multa, equivale à

inexecução total da sua obrigaçâo.

í0.6 A aplicação de multa, a ser determinada pelo municipio, após regular
procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, náo

exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7o da Lei

10.520102 e alteraçóes.

11. DO GANCELAMENTO DOS PREçOS REGISTRADOS

1í.1. Os preços registrados poderáo ser cancelados nos seguintes casos

11.1.1. Pelo Municipio, quando:
I - a detentora descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços;
ll- a detentora não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente
no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
lll- a detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de
Preços;
lV - em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ata de Registro
de Preços;
V - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no
mercado e não houver acordo quanto a sua atualizaçâo;
V! - por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

11.1.2. Pela detentora da ata, mediante solicitaffio por escrito, quando:
l- os preços registrados se apresentaram inferiores aos praticados no
mercado, se não houver acordo quanto a sua atualização; .,

ll - comprovar a impossibitidade de executar o contrato de acordo com a
ata de registro de preços.

11.2. Nas hipoteses previstas no subitem 11.1.1, a comunicaçáo do cancelamento
de preço registrado será publicada no Órgao Oficial do Município de

OJ

Pregão Eletrônico n" I 06/2013
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Cascavel, juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao
registro. '

11.3, A detentorc da ata poderá solicitar o cancelamento do registro de preço
através de requerimento a ser protocolado na Prefeitura Municipal de
Cascavel, de segunda a sexta-feira, das 08hs às 12h e 13h30min às
í7h30min.

1í.3.1.Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a detentora sujeitar-
se-á às sançÕes administrativas previstas na presente ata de registro de
preços.

11.4. Cancelada a ata em relação a uma detentora poderá ser convocada aquela
com classificação imediatamente subseqúente, se registrado mais de um
preço, para efetuar a entrega dos produtos, nos termos de sua propria
proposta, e assim por diante quanto ás demais detentoras, sendo aplicadas
às faltosas as penalidades descritas no item 10.

í1.5. Ocorrendo cancelamento do registro de preços pelo municipio, a empresa
detentora será comunicada por correspondência com aviso de recebimento,

íí.5.1.No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a
comunicação será feita através do Órgão Oficial do Municipio de Cascavel,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação.

12. DA PUBLICIDADE

12.1. Os preços registrados na ata serão publicados trimestralmente no Órgão
Oficial do Município de Cascavel e anexado no quadro de editais da
Prefeitura.

DA REVrSÃO DOS PREÇOS E DO REEQUIL|BRIO ECONOiílGOj
FINANCE!RO

13

í3.í. Caso no decorrer da vigência da ata de registro de preços haja supressáo ou'
aumento de preços será permitido o reequilíbrio econômico financeiro,
conforme previsâo legal e nos termos do Decreto n.o 10.24812011 emitido pelo
município de Cascavel/PR.

13,1.1.Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços registrados poderá ser
efetuada, por iniciativa da Administração ou mediante solicitação a empresa
detentora, desde que apresentadas as devidas justificativas.

13.í.2.Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisáo não ultrapassarão os
praticados no mercado, mantendo-se a relação entre o valor originalmente
registrado.

13.2. Para se habilitar à revisão dos preços o interessado deverá formular pedido
dirigido ao Prefeito Municipal, mediante requerimento protocolado, no prazo

Pregão Eletrônico n" I 06201 3
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Et
de até 10 (dez) dias contados da data da ocorrência do fato motivador do
desequilÍbrio, devidamente fundamentado e acompanhado dos seguintes
documentos:

l- planilha de composição do novo preço, com os rnesmos elementos
formadores dos preços originalmente registrados, devidamente assinada
sobre carimbo da empresa (conforme Decreto 10.248f2011 e alterações
posteriores, disponível no site: wvr 

^r.cascavel.pr.gov.br/servicos/licitacoes);ll - copia autenticada das notas fiscais dos elementos formadores do novo preço.

Í3.3. Sendo procedente o requerimento da empresa detentora da ata, o equilíbrio
econômico financeiro será concedido a partir da data do protocolo do pedido.

í3.3.í. A detentora da ata não poderá interromper a entrega dos produtos durante o
periodo de tramitação do processo de revisão dos preços.

14. DAS DISPOSIçÔES FINAIS

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Cascavel para dirimir eventuais*dúvidas ou
conflitos originados pela presente ata, com renúncia a quaisquer outros por
mais privilegiados que possam ser.

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666193 e
alteraçÕes posteriores, bem como, demals normas aplicáveis.

MUNIC|PIO DE CASCAVEL
EDGAR BUENO

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Pregào Eletrônim no I 061201 3
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ANEXO Xil

TERMo oe aoesÃo Ao srsrEma elernôxrco DE lrcmnçÕes DA BoLsA
BRASILEIRA DE MERCAOORIAS

(LTcTTANTE)

E-mail:

Por meio do presente Termo de Adesáo, a Licitante acima qualificada manifesta sua intenção
em aderir ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitaçoes da Bolsa Brasileira de
Mercadorias, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposiçôes
que seguem.

Sâo responsabilidades da Licitante:
I

I) tomar conhecimento de todos os dispositivos constantes dos Editais de negocios
dosquaisvenhaaparticipar,bemcomocumprÍ-los;

ID comprovaçâo da regularidade fiscal, por meio da apresentação da documentaçáo
exigida nos Editais, para fins de habilitação nas Licitaçôes em que for vencedora;

III) observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estalutos Sociais e nas
demais normas e regulamentos expêdidos pela Bolsa Brasileira de Mercadorias,
dos quais declara ter pleno conhecimento;

IV) designar pessoa responsável para atuar perante o Sistema EletrÔnico de
Licitações; e

pagat a taxa pela utilizaçáo do Sistema Eletrônico de Licitaçóes, conforme previsto
no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da Bolsa Brasileira
de Mercadorias.

A Licitante reconhece e concorda que:

A Senha e a Chave Eletrônica de identiÍicaçáo do usuário para acesso ao Sistema
são de uso exclusivo de seu titular, náo cabendo à Bolsa nenhuma

íiÍ:-t
E
N

E
,l

r

§rr :-.

c\+:"

v)

D

Natureza da Llcltante (Pessoa fÍslca ou lurldlca)
Nome: (Razão Social)
Nome Resumido
Endereco
Complemento Bairro
Cidade UF
CEP CNPJ/CPF:
lnscriçâo Estaduál: RG
Telefone Comercial: Fax:
E-mail
Ramo de Atividade:
Reoresentante Leqal.

o: T,

de acesso ao Sistema
Nome:
CPF Carqo
Telefone: Celular:
Fax:

Pregão Elelrônico n" I 06/201 l
CentÍoAdmrnrstrativoloséSilvériodeôtiveira-RuaParana,5000-Tel..(45)3321-2216-Fax.:(45)3321-234?-CEP85807-900
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rêsponsabilidade por eventuaÍs danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

II) O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa,

'mediante solicitaçáo escrita de seu titutar ou da Licitante;

III) A perda da Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à Bolsa, paÊ o necessário bloqueio de acesso;

A Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transaçôes efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta ê ordem,
assumindoos como firmes e verdadeiros;

O não-pagamento da taxa ensejará a sua inclusâo no cadastro de inadimplentes
da Bolsa, no Serviço de Proteçào de Crédito e no SERASA; e

A Bolsa Brasiteira de Mercadorias está autorizada a expêdir boleto de cobrança

banCária reÍerente às taxas de utilizaçâo ora referidas, n6s prazos e condiçÕes

definidos no Anexo lV do Regulamento do Sistema EletrÔnlco de Licitaçóes da
Bolsa Brasileira de Mercadorias,

(assinaturas aulorizadas com firma reconhecida em cartÓrio)

lv)

v)

vt)

Pregão n't0612,013
Tcl.: (45) 3321-2216 - Fax. :(É5)3121-2],a1 - CEP 85807-900Cenuo AdministÍaüvo José Silvório dc Oliveira - Rua Paraná' 5000 -
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: AVTSO DE LtClrAÇÃO
PREGÃO ELETRÔN|CO N." 106/2013 - SEMED tiii?:

Tipo: (Menor preço).
O Município de Cascavel/PR avisa aos interessados que realizará no dia 2810512013, i&
15h31min., a abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico que tem por objetivo:
Registro de Preços para aquisição de coÉinas e persianas para as Escolas e Centros
Municipais de Educaçâo lnfantil e demais setores da Secretaria de Educação para o
período de 12 (doze) meses. lnício da sessão de disputa de preços: às 16h01min do dia
2810512013. A retirada'do edital poderá ser realizada através do site www.bbmnet.com.br ou
www.cascevel. pr.gov.br

Cascavel/PR, 14 de maio de2013.

ntos Guedes José Carlos
Diretora do Departamento de Compras ro
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iunto à AdmhistraÉo Munidpal. na Avenldâ Peíoná, 03 - cúirc.
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JGô MaíiB Rab Junloí
PREFEITO i'UNICIPAL

Ri 2/O,O - azlSYZgíl

DE, CÁSCATTL

^1'l§O 
DE LtCIT^ÇilO

PREcÃO EI,ETf,ÔNICO FÍ.' lo420t ! - fipo ÀÍcrror Prtço.
Objctivo: Aqukiçlo dc livrot ptÍe r PI,C - Pnçr d. EtloÍlÉ G Culaun INÍ-
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f:saolD . CcolH Âluúlclptl! d. [ducoçlo lníÊnall a íhol! t.aom .1. Scê
nrrÍ|. d. Í:dudçrio prn o pcáoáo dt lt (duc) oee INIclO DA SÉSSÀO
DE DI.§P(n Á DE PREÇOS: À l6lúlmin do dir 2t 05/2011- Á mlnds do cditrl
p"doú g rdíada ornt{s dos sitc: suq'bbtmcroa ht w wws.ç!rutç!.
Jr-gou.p. CawrclDR. 14 dc roio & 2o 13. Mrrlm Smtos Guc&s, Dietm do
Dc'sÍrammlo dc cmíns 

Rl 72.rr, ^ at J,zor!

MUNTCÍPIO DE CA§CAVEL
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ciftaçõcs @rírntcs m Tcmo dç llcÍcrtncia (Ancxo Vll). qrr inrcgn o dital.
Dm: 2t ó! roio dc 2013 Àr 0*00 hm<.
Lcrl rltÂbstun: Scdc da Prcftitum Muiciprl dc Colmto.
Prcço Míximor Curtemc m Edilal.
Critério dc Julgmmo: Mmo hço Pc txltc.
lníomrçôcsCmplmrtffi po&rao scí ohtidB na SsÊttÍir Mmjciprl d!Ad.
ministroÇlo. sito I Rur XV dc Normbrc N!. tOJ, Cmtro. Colmbo - Pamá" ou

pclor Ím; (04 I ) 3656-€002 ou Jó5ó-t I 02 ou Jrclo sile: wu'.mlmbo.prgor'-k

Colombo. ltl dê múio dc 2013.

lãb?tc CÍllinr hÍr
PÍcÍGiu Munlcipll

Rt tarr,@. tlrJíl2otl

Cr.ngoinhas

PRDI'ElTt,R^ irtl,r-lClP^L ÍlE CONCONH ÍNH^S
Usbdo do Prmnl

,\Yrso DE l,tctT^cÂo
pRÍGÂO pRFSE|\CrÁr, iY 016Í10l! - PRocEsso N' fisnolJ

Fbm: hcwül do Í1re Maior Pmortrul dc DscoÍto,Objcror Cmrtraçilo de

mpm csFcinlladr m idhinirrt{âo d..rúgic pm *tudmrcsat qcrçlcio dc

mirthdcs nrc dirms rále da arfmid«rçio Ébliamqicipol de Cmgmhinhrs.
onfm lci no I1.7882@8. wrÍmc dcsqilo Eo 

^rtro 
01 . Tm th Rcfràcio

qrrc fu pmc itrtcgrerc do FJiul.Crcdtrcimcnroy'Âbcmm dos Frtclopcs: Áo

I olo0nrin do dir 29 dc uio dc 201 3. Lsd : Prcfcitm Muicipl dc Cmgorhiahar
,iti t^a Dr, DNi XÉricrdo Siht26ó. Catrc.Di3ponülidrdcdo ElirlcAtno:
w-cmgmhinhaq rcov hr o m Dilisf,o dc LicihÉo da ÊhÍci3m MEiêipd
dc CotEoúinlu3, no cndcrço acíma, lnfonnnçôGs: DútriJ infômâcõê3 trEit{s
do rclcfmc,/far: ({1) 355a-10o7, m ho{rio nonnal dc crlcdimtÊ.Coq5úhirüK
I I dc mjo dc 20l3.\\'alha Jmd Tchrski-Prtgmim

Rt 120,ú - attaÍlot!

bnselheim Mairinck

NREFEÍTURA MUNICIP^I DE CONSEI.TIFJRO M^IruNCt.(
pR^Ç^ or^Çruo FEnRrrR^,8r, CÊNTRO DÀ CID^DE DE

coN§ÊLfi Hno M^lRlNcx, cN}, N' 75.0ó8.fl z/lml-t9
AVl§O DF. IJCTrAç.lO PREGÂO PRE§ENCI^L lí. 029/2013.

PnocEsso uclT TÔRto o!2/2{rtl
O MunkÍplo d. CoNdh€1rc Mittlnch EsrEdo dô Pô[ná toÍu Públlco prn con-
h.dB.nrô dü lÍneffitdor. qu ôrÍ reúur às 0*00 lsrs do dta 2a d. Mrlo &
20lf,.m sur scdÊ LlcltâCo il modrlld*dr Prtglo PrscncüI, ripo: mffi PnÍo
lu ttm pon 'ÂqulclCo dr mrrtol dc hboruóÍlo, Pu orndcÍ ú ffisldadcs do
dapmmóro munklpd dc lúdr, porum psríodo dc tl rccsi O crdmciemmto
ôs cmpns *rá cr( & ôOJO hrr do dir 2{ & Meio dc 1011, e címloPa ontado
]ÍoFí. d€ pÍrgrÍ a d*uruãrbs dc hübüit[Éo dclittldoi tE Cdital c *ur rnqor
dftrio F cilÍEluo rté é O9íO hn do dit 24 de Mtio ú PrcfÊlmn MunlclPÍl
dÊ Côf,xll*lro Àíriritrk srrd d. I-lciuçôcE Pnçt Otadllo ltftin' 62. Dcmb
Itrímçi.r. bm cono cúplr do cdlld a sru rnqo* Poderlo *r obrldq ns Pa'
fcituE Mskiplt dr Cordtrcirc Mririnctq dc rcgunde r saru dú 0tí0 às I lí0
? dr ll{o k 17fl hoE!; FonÊ/}'u-'t3' 3yl 1'l 22 I Consr-lhçIrc MrlÍlnú'P!, I 3

dc Mdo 20t!. L{ls C:rlq Sonrha Euao Pcfdto MutdÍt l

nl llaa,O - 'lzlt2lz0íS

0e

lr

,t(
t.,

t..

o

Oéu Azul

hlombo

ERRATA

Avrso DE uclÍÂçÃo

TOfliADA Oá pneÇOS O05nOí 3

(Rorúmo porr finr do plrbllssçâol

O Meíúciplo da Càn(Ído do Abrcu, Estado (l0 Perenâ, torna púbúco I
rüllEorr sôss5o dc MgEmoÍrlo do Udbçáo na ÍBodalidods Toínado
d6 pí€ços, âô 15;30h do dlE 28 de mdo d6 2013, destlnEds â

coúrtíslsÉo de empÍess. po, empídlad8 global, com ÍomedmeÍío
dc mrterid e mâo dc obE psE a amfliegáo ds UBS - Unidsdê
Básica de Seúdê 3ltâ Ol§íitô do AÍclâ6 - Zoí\a RuÍd, ncrtê
munlclplo. cürpÍaendeÍ1do 80.98m2 (oltentâ e nüí6 ylÍgule novonla
o dlo moúo3 quedÍô(b3) cDírroÍÍlc píopolla dê UBS

n'aloaa0258A68a,86o0 mm cxruçáo íÊ píâzo de úlô 18 (dêzcío)
meEc3. lríorm!çôcE comC!ilcilaíEs. p.lo lêlofonc 143', 31.7Ü'1227,
Ísnrâl 209, duÍântê oÉ horêíio8: (l8hs áÊ 11h30mln o dâ3 13h6 âs
17h30Íniô.6pla do Edilal comploto poderá rsÍ ÍelÍrdo no psglns d6
PÍcíÇiluía MunlcÉpal no intemd: ffi-cándidôd€âbÍêu.ôÍ.qóv.bÍ- tu
iurro â AdminFüoÉo Municipal. no Avenida PaÍanâ. 03 - centro,

Edifido de Prereilure do MunÉ1Co dc Cânddo dê Abíru.
lêÍçs-Íchs. 14 ds mBlo do 2013

PREFETO ÍÚUNICIPÂL

Cascovel .9

)
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Presidência da Repúblie
Imprensa Naclonal

Afrí

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

,808

A Imprensa Naclonal recebeu Ofício Eletrônlco com a solicitação de publicação de
matérias com as seguintes características:

Data de envio: l4lO5/2OL3 14:01:52
Origem: Prefeitura Municipal de Cascavel
Operador: Emerson Marcante
Ofício: 2490656
Data prevista de publicaçáot 75/05/2013
Local de publlcação: Diárlo oíicial - Seção 3
Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após valldação e análise de adequação à legislação que dlsciplina a publlcação
de matérias nos Jornals Oficiais.

14atérias
Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

5843351 AvlscPregElet 104.rtf 4,00
Total da matérla 4,OO R$ 121,48

58433s2 AvisoPreqElet 105.rtf 4,00

Total da matérla 4100 R$ 121,48
5843353 AvisoPreqElet 106.rtf 4,00

Total da matéria 4rO0 R$ 121,48
TOTAL DO OFICIO 12,00 R+ 364f44

htç ://incom. in. gov.br/recibo. do?ido f:249065 6 t4t05t20t3
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# 194 tsN 1677 70í9 Diárto Oficiol da União - s.çi" 3 N" 92, qurh-feir+ l5 de mio dc 2013

]RI:cÀo ÊLETRôroco Nr r06/1013

Trpo; (1160í pqo) OôFriw: RÊgttro d. Pwi pen quriçào dc
coíinÉ . rtu parr s Embr . Cdm Mui;ipâL d. Êdú.
q{o InfEril . dfirir fttoG di S€e6i. ê E&.4âo ,en o
p€rlodo dE 12 (íorc) ffis.

^bmm: 
di! 28/O5/2C13 as l5h3: min. O Erb da çdiEl c hfn-

trÇH porlcÉo 6 ôttids íô Ps4o MBiEhrl dÊ Ce!81. TEt.: oxr
4, 3r:l !216. SiH: qv.hüúí.m br d w.EcrrlpÍ 8ov-br.
CslcUPR

ErE ll Je @io dÊ 2oll
MARLSNE SNÍOS CLEDES

'àEr6 íb D.ntumb dc C(BF$
ld.nE

PREFE]TURÂ MUNICIPAL DE COLOMBO

avÍso DE LICTTAÇÂO
PRT,GÀO ÍRF]SENCIAL $ f,}/t0l3

OüjdÊr CmhhCo d. êÍ1pÍs dp..i.ftàdr pú6 iffiiffib dô
múcirl. d. D6rnr p6 EEio do SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS, peE dcmvohimmro dc rlividÂdÉ dÉ qrEitrçs c te-
dçáo d. md! cm !s f.rnlliF bqçIciads Éo P.Ealtm Bole
F.Eilr {PBF, . dcmiilro8DG dâ S.@b tuiciprl d! AÉo
Seal . TÉbàlhô, PÍ!í.im d! Colôilào, @nloffi $rmldrdê c
õpccifrc!çk ccuffis oc Tmo dr Refs&tis (^exo vll)' SE
rítêg/ô o cdiul.
Dât! 2t dê m.io dc 2ol1 i§ 09:@ hoEr.
Ldâl d. AtGmm: PEíci@ d! ColoEt{. .difiEh Edq siildo ü
Ru Xv d. NGm.tE 105. Col6rbo. Pú.nl
Ecçn MÁr,m: Con8le no EdiÊl.
Cri6o d! ,ulgnmá:o M6or PEo Pú kE.
lníuryH Cmphcc:e poCclo rcr ótís u $qc!.m MD
m.tpál di 

^dniÀist 
íao. 6ito á Rut Xv d. N@6búo If. 105.

Cftrô, &ldEh - P!má, ou Élô. fffi: (011) ló568001 O!
l6J6'8102 ou F.iE iik; *a.mloEbo-É.f,ocbÍ.

Cblombo 14 de mío dc 2013.
IZÁBETE CR'STINÂ P^VN

IHGiU

PREFEITLIRA MUMCIPAL DE FAZENDA
RIO GRÂNDE

SECRETARIA MLINICIPÂI DE PLANE'AMENTO
E fII'{ANÇAS

,lYl§O Df, t.lcrr^Q\o -
PRECTO PRL§f,,HC'IAL ii' 33AOI'

Pmcsso 
^dmi!rtabYo 

n? 5ÁJl,20tl
-ilpô: Mhor PÍ.§o - Pfr loh
OBJEm: REgim de ereço do Gàcrcr ÁliE@lciB Ép4ific.çóB
@fomc aicro I do rdtrsl cmshatc no Prrco A+niDituiivo
-Í45lnct3.
LEGISLAÇÁO] lri F.dcm] d 86ó6/1993 . n' t0120/2002, Li
Complmqtrr n' l2l4tt06 Ld Mmicipal út 2601200,5 Ê Dürch
Mbj(iDàl i! l254nq)ó.
Hrárior'Dab Cr ÂbcÍM & l4lo(hió tu di. 28 d. Mrh dE

2ôrJ.
tBl: PEÍ.im [tmi.rpil d. Fecúr Rio Ormdq !i@d! I Ru
,.cúridd.3q) . N.ç66 - Soli dê Licitq!6 d! PEí.iurÀ
O cditrl compl@ 6úí à

1l r:8 & Msir. E SccEEú
- Sdir dr LEIEçB.

de PhúÊi.BBto c Fineçs

Fpfidr Rió Crt$d.-PR l0 dÊ mrh di 2oll.
LUIZ RJTFÀEL LOPES

frclsiÍo

PREFEITIJRÂ MLINICIPÁL
DE FERNÁNDES PINHEIRO

AtlSô§ Df, LTCITAçÀO
PR[(;ÁO ILETRÔNICÁ NT §?/:'I!

Le,l dc tu& . Púi.jÉttu: w.blloÍ8.bÍ
Ieal pd óctrÊto do iÉMBh aorvftatóri, Ç rnfots

@çGi PrcÍ(iffi amicipol d! Fmarld6 Pinlrciro. Dcp.ffio
d. CompN§ . LiduÉÉ Ae R.ni. ,oro L6r, 6(n

Fma.de: Piduto ParoÁ. CEP: 84.535400. FordFrx:
t42) 3.J9 I tÍ19 - Rml 2t8 a 209- c mil. litik!@tldndê-
pffi i ro pr gov. br

Norü gf,iÉr L.i to 37olaÂ7, Íi 8.ó6ó91 ! dêfri! âl-
Er+õé.

PBEGAO ÊLf,MÔNICÀ il' S&2013

Mo&lirâdê: PÍegtrô, e fomi Eletúílú
Sldd do objdôi 

^quldÉo 
d. .lçEÉlctóÍriÉs D.n &r-

.h. Mubicbal, dfi ÊcuEüs dô Cmvêrlo D' 6í6527rZ0DqfNDE c
Pftfê(h MMiclrll d. Iffisda Pinhclrc.

Tipo dc Uci,.çlô Mffi FÉçô Uniúrc
R.c.l,im.íro dás P@Dffi . Âb!ffi: Da 8.00 hm6 do

dis l3/05/i013 k 8:30 horo do dis 0á/061011
Abqir &r Pr§losr Ds t'10 h h 9100 h do diã

04iOúA)ll
lDlcb d! Sdo di Drspuu dB ['ÍcÍc: DE q00 h à6 9:0J

h ô diâ 04,06i 2011, ercÉidô d,o pEiodo âlêíódo.
[ds] dÉ 

^c6ro 
c Púisiprçr§: ww.bll.dg.bÍ

lsál pa obt@çlo do itumro tsvHóno . üfor-
EçôÉ: PEÍqNE @iciD.l d. Fmrr.r FinLírc D{Frhmt
d. CmDí.! . Liçi4+6É. Áv BffiÂ Jotu Lcs, 600

f@tdcr Pinhcire - Peiú. CEÊ Ea 5U.000, F@q€il.
(42) l459.llm . Riúúl 118 ô 2m. 2fl;l: li.iEo@fffiÍrd6-
pinlciDf r.8ov.bÍ.

Noms ScrEi§: L.i !0.520/?002, Li I 6áá19l ê ddis rl'
t@§ô6.

tRE(iÀo EI.D.IT{Ô}fC^ Xt 59n0r3

Modrhd.dc: Prcgb, ià flm ElcEôEe
Sid!ft do objllo: Àquüiçb d. bÍirqrdB pcdrgógfrs m

CEdÉ Mhlciprl. cm E@ do conr'êrio n' ótó52z]mg/FNDts
c FEí.im M[iod dE FdüÍd.É PEhciE.

Tipo dc Licibçlo: M6ff PÍÉço UoitÁrio
RlcÊhiúúb ós ProFus c Abúm: D§ 8i00 àúe5 do

dis t:65/2011 às l!:lô horb do dic ô{r'0.in013

^bcruÉ 
dN hopmr: DB ll:30 h àr 14:00 h do dl!

0{/06r0ll
IÍúcb d. SÉfr d! Di+üE dc PEçG: D4 l4i0o h áÍ

l,{:0, h do dla 04i06/2013, s@jdo do pcdodo El*tóno.
taGal

PREFEITURÂ MLJNICIPAL DE LEÔPOUS

Avrso DE LÍctT^çio
MTíADA DE PREÇOS NI 3]]OT3

MOD^LDÁDE: T6Âô d. Pr+i - D.ffi pqo globrl . OBJET0:
CoffirÀçâo d. cmpre dc rquiltuâ, mgEhtú e phcjrhffi,
pffi prÉt4b dÉ m4s & prejr@ uqqitdóEi6 ô *B @
p!@rh§ v roR ÀrÂxlyo Às d3.r70,00 (qu{d!. c EÊ mn.
rEnb3 c $ráE Bis). CREDENCIAMENTO E ENTRECÂ DOS
ENVELOPES d"s l lh00í & llhj9m do dir 1l d. Mri' d. mll
ABIjRÍURÁ D^s PtoPosÍAs: ls laHl(hôil do úa Jl dê M.io dê
2Dl !. LCAL: PÉÍcNÉ do Mr:ctpio- Dcpmrfrb dc L cit éo -
Ru! PcdE DohraBurs de Su 371, C6fr ÁQUISIÇÂO DO

EDITÀL: DiviÍlo de Li.itEH ds ft.Íátun Muniipel. su& r
RE Pêdru Dôut8B d. SoE, tr'- 174. Irópolk ^ PR. O Edibl
681 dÉpdival a som.rlF Ttd.Íl 6 úm-do ! psir do dir
03tjr2oli á plnir dr oghooíf,. ÍNFORMAÇÔÉS: LhitdÊ Crm-
pE / LEi'áfào . (43) 162r.1361.

L'ôpols, l4 d.6rÉ dc:013.
ÂDEMIR @MÊS DE SOUZÁ

lnlrdcÀE (h Cdnistu d. LicilÊ{úE

PREFETTURA MUMCIPAL DE LONDRINÂ
SÉCR-6TÀN,IA MI,]MCIPÀL DE GESTÀO PÚBUCA

Ávtsos DE llcÍr^çÁO
PNf,GÃO PRE.§EN-CT.TL M FG=§MGP4'gOiilTt (')

Çomuf,imE d inffisdE qE sc dffi sh t ü'
ciBçb i Fguir ETdblic.çIo do PE8!o h6ocisl or PO-SMGP'
02902012 - R€8ish ú hÇ8 pe 6 4mtl â4{i!íro da cqul-

Fhrt6 dÊ itfqúúict O EdÊl godká ta ürido úva. do sitc
FwLlotrdriu.prg@.hr. Qürüqw infomrd6 íeludris Dclo lê-
htbDc (al) ,\72a\99 o! !íú Oclo c-ru|. lEú@IDídn.
il.Pr8oY.br.

Lm&im. 26 dE sb:-il dc 20ll

(.) RcDubllrdo po' rE sÍdo. m DOU d. 22J01/2013- S4ç!o 3, p{g
l8l, (,m i!§oryão ro ofl3lr.l.

CcmüiffiG !6 r*rcFados qE €c êrconmm dEtu s
licilqôes r srguir:

TOM^DA DT, }RF4OS N' TP,§MGPANOI3

Ohjaô. CôNhçlo dc ó[ dê rêviElE$lô ü ánr dc bd do
Cnjwo HúrriorEl Mihd G.vcEi.

coNcoRRtNCtA N' CP/SMCP/5/20r3

Objao Erm5áo dt mr+cfiçlo ! conclt!ão dE obE dc )npldaçl§
dÂ hiçe dâ Juv6hdc . ZaM Nffi.

coxconRÊNcta l{' cP/sMGP/3/!0 l}
ObjdD; C6@bção de obE Job EpEe de mprÍada Eloà{!, tlpo
6hor pÉç!! à prêç6 frt6 a ím ,eJ6c, dâ cx*wro d€ oüB dr
I4FEçâo . Í«apamáto d, psin.nEçlD ufilfiq tiMlizrCo
vúÍis, pâr$gcE c uàrumo m J.Ídim S.nú M6aic! . ,rdim IdliÁ
- t{'!dinâ-. Or!) EdiEl (rs) pod!Íú (6) .E alíilo (§} rmv& do .irc
wl.lmôim.pr.gowk- QuisqEÍ infoMúcr EEslaE p.lo.-rô
lêfoF (a3) 1l?249-Íl ou .rodr pdõ E-Dil; licn @lmút-
*p's",it'.

Lordrioa. l0 àt @iô dÊ 20i1.
RoGÊR.IO C^RLOS DlÀS

Sdúril'

PREFETTLIN.A MLJNIÇIPAL DE NOVA LARANJEIRAS

^Rq) 
DE r,rclTÂçÀo

NRECÁO PRESENCLTL À' ]9/2OI}PSINL

O Muntlpio d. Nm táEnj.iru, Ésdo do Púúá, iffito
rc CIrPJ cú o'95.587.É&ü01-14 ôyér d..o Prcg*iÍo, rmdo
cm uM r dr.Fôrro ni La Fcdí.I D! )0.520,2m2. hElo Feh{
3 555fl00, Lci CoDptu@ n: 123/06 o Dr#6 l.l$i.ir6b nr 6

13í04, l!07. tom prblio q[c sá Hlirndà hcir4lo k B:0O
hGr do dÉ 0l dc lunho e Dll. il sêdc dr PrcÍciM Muiaip!|,
srüô t Rr Rio CÍEdê do Sul, 2 lu 6h. foÉ (42) !63? I la8,
lir'qb M mod!!d!d. Pmgtro Pocacirt ô' 0?9201]-PMNL ilJo
obi.o é rqusltu d. vacúlq móErt. cquipffiilB dE lDfÍMriã
! hcphíjfts. Coúvlíro cm Minüério ú Srúdc - PEpotE
9Jtt7fim00/lt0o.lll O cü!Âl G ru ôJH6 d*rlo 5 É;ràd6 E
id. à híliNE Muicipd. rc 6d.W sptu;dô. jmrô & DG
pâJ@lo dc Licrb§&!-

Nôs lenjêirr.'PR, l1 d. mâio d. 2013.
IOEL CEZÁR ALMEIDA

§
c
q

tlcal

ModslidÁd.i hÉBlo, B Ímú El.E6Àlc!
sírêk do obido: aqrir)çio dê frMis &àdttrlo c si.

dc âclâ Êân CÍfràc Muolciprl. @m ffi do Caffib n"
65óS2?D0}J/FYDE c PÍcfEiüa MEioFl d. Fmndcs Prnhirc

Tito dc LbiÍ4ro: Mmo hço UDieio
ita{biúêíto d* Prepoí.r c AbGmE: DE 8fl lffi do

día l!i05t2013 à§ [:]0 hpD! do dio 0l/D6?0ll
Abrr[ dri f?op@6 Drr 8:!0 h À§ 9im h do dia

0i,úói201 3

Inlçio dô S6§lc da Dups d6 Prw€: D< 9.00 b ôs 9:01

h És db ol,oúm'.J, !(Gsdo do pdode í.8ôrio

rr+{6: PtrÊiNE mNtipll d. lcmardcs Pinhçiro. DÇsümrnb
d4 CmpE c LiciEç..i. 

^v 
Rmir Joào Los, lí00

Fmlú?s Piúris - PâÍEná CEP t4,ÍJl 0«). Fon./Fu;
(42) l{J}1109 - Rmrl zlE ! 2(B +mqil: lkiqEd:9tr@nd€-
pirhaid.pÍto{hr.

Nol1r gãàií, Lci 10.J20?02, LÊi 8.ó6{191 ê d.ftnl aL
IEHô.J.

FmcaC<! PüÍsN, o dc nrsru rir 1013,
OSIEL V^Z FERREIR.À

PrqGirc

PREFEITURÁ MUN]CIPAI DE GRÀNDES FJOS

^vrso 
DÊ ucÍr^çÀ0 I{' 4?rur3

PREC^O PkE^§EN-CI^I,

A Codir* PffiE dr l$i'.çào, ih PREIEITURÂ
MITNICIPAL DE GIANDES NOS ro crmki, dN eribdçes qE
llê c6fdÊ m Dffiro ô" 07201f,. d. ffi1,2013, puàtjErô r
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MUNICIPIO DE CASCAVEL

sEcRETARTA MUNrcrpAL DE ADMINtsrRnÇÃo
DEPARTAMENTO DE GOMPRAS

ECr
o,á tsTR^Ç

DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS
AO GABINETE

Encarninhamos o processo de licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n' 106/2013, visando à aquisição de cortinas e

persianas para Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação
Infantil e demais setores da Secretaria Municipal de Educação, no sistema
de registro de preços, pelo período de tloze meses, para homologação e

adjudicaçáo.

Cascavel, 13 dejunho de 2013

Mar Santos Guedes
Diretora Dep. Compras

DO GABINETE
AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Homologo o procedimento em epígrafe e Adjudico o objeto
licitado à empresa: Tok Final Decorações Ltda, no lote único, no valor
global proposto de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais).

Cascavel, 13 de junho de 2013
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O DE

MUNICíPIO DE CASCAVEL
SECRETARIÂ MUNICIPAL DE ADÍtlltNlsrRAçÃo

DePartamento de ComPras
Pregão Eletrônico

ADMI NI

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNrcO N8.61/20í5

o MuNtcípto oe cAscAvEL - PARANÁ torna público que promoverá licÍtaçâo na

modalidade de pregão-Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO, objetivando: Reglstro de

pr"çd fara aquislpo Oe cortinas e persianas pgf as Escolas Municipais, Centros

[au,iicipais de Eduãção tníanti! e setores da SEMED, (período 
_d_e- -doze 

meses],

conforme Anexo t, de ácordo com a requisição de compras ne. 169/2015' emitida pela

Secretaria Municipai ã" gor""çao so'b piocesso ne. 112. A presente Iicitação será

proc""iaOa com fundamento nas áisposições da Lei Federal ne. 10.520, de 17 de iulho de

loOz;Constituição do Estado do Paraná, Artigo 27, inciso XXI; artigos 42,4;3,44,45, e 46

da Lei Complementar ne. 120, de 14 de deáembro de 2006 e, subsidiariamente, pelos

Dócretos Municipais ne.6.72712006,12.24812015 e 10.24812011, bem como pelas normas

contidas neste edital e seus anexos, apticando-se no que couber, as disposições contidas

na Lei Federal ne. g.666, de 21 de jünho de 1993 e demais legislações específicas do

objeto licitado.

IMPORTANTE:

FORMALTZAçÃO DE CONSULTAS: (informar o ne. da licitação).

e-mail: emersonm @ cascave!. pr.qov.br

telefone: oxx 145) 3321 2347 - Fac-símile: oxx (45) 3321 2347

Horário de expediente: das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min

NOTA: para todas as reÍerências de tempo será observado o horário de BrasÍlia

(DF).

Serão disponibilizados no site: www.cascavel.pr.gov.br (licitações) e www.bbmnet.com'br

liicitações públicas) todos os avisos, comunicados e esclarecimentos pertinentes ao

àOitat. Compete ao licitante acessar o site para obter as inÍormações.

LOCAL: O pregão Eletrônico será reatizado em sessão pública, por meio da INTERNET,

áãái"nt. condições de segurança - criptografia e autenticaçáo - em todas-as suas fases

através do Sistema oe pre§ão Eletrônico (lícitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias'

Énà"t ço : www.bbmnet.cõm.br Acesso identificado no link "licitações"

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as í8h do dia 26105/,2015

ABERTURA E AVALIAÇÃo DAS PROPOSTAS: dia27t05l20í5 a partir das 08h20min

tNÍcto DA sEssÃo puBLtcA DE DtspurA DE pnEÇos: dia 271os12015 a partir das

09h após a avaliação das propostas pelo(a) Pregoeiro(a)

Cenuo Admioistrativo José Silvério de Oliveira - Rua
hegão Eletrônico

parana,sú0-Tel.: (0t*45) 3321-2]/7 -Fax.: (0ii45) 3321-2147 -CEP 85807-900
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MUNICÍP|o DE CASCAVEL
SEGRETARIA MUNIGIPAL DE AOiiINISTRAçÃO

DePartÍunento de ComPras
Pregáo Eletrônico

E TÂ R I A
ADMINI§YRAç

ANEXOS DO EDITAL

lntegram este edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados,

dispostos na seguinte ordem:

I - Descriçáo detalhada do objeto;
ll - Aspectos gerais da licitação;
lll - Relaçáo dos documentos de habilitaçáo;
tV - Sobré a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006;

V - Modeto de dectaiaçáo de fato superveniente impeditivo de habilitaçáo;

Vl - Modelo de Declara-ção "não possui profissionais menores de 18 anos";

Vll - Declaração de ldoneidade;
Vlll - Dectaraião de enquadramento no regime de tributaçáo de MíEPP'
lX - Modelo de ficha técnica descritiva;
X - Modelo de ProPosta de Preços;
Xl - Minuta da ata de registro de preço'
Xll - Minuta de contrato.
Xlll - Termo de adesáo ao sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias'

1. DAS D;SPOSIÇOE5 E REçOMENDAçÕES PRELIMINARES

1.1. poderáo participar desta licitaçáo as pessoas jurídicas legalmente constituídas

que atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à
documentaçâo, sendo vedada a participação de empresas cuia atividade não

seja compativel com o obieto solicitado;

1.2. eualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato

convocatório do pr6ent" pregáo, protocolando pedido em até 02 (dois) dias úteis

antes da data tiúOa para o reiebimento das propostas, no endereço discriminado

no preâmbulo Oest'e Edital, cabendo ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a

impugnação até o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

1.2.1. Caso seja acolhida a impugnaçáo contra o ato convocatório, será designada nova

data paia a realizaçâo àoler[ame, exceto quando resultar alteraçáo no edital e

esta, inquestionavelmente, não aÍetar a formulaçâo das propostas;

í.3 O presente editalse submete integralmente ao disposto nos artigos 42,43,44,45 e
46 da Lc 123t2O06, atendendo o direito de prioridade pa,a microempresa de

pequeno porte para efeito do desempate quando veriÍicado ao final da disputa de

preços;

1.4 O licitante deverá promover a sua inscriçáo e credenciamento para participar do
pregáo- diretamenie ou através de corrétora de mercadorias associada à Bolsa
'eraéiteira 

Oe Mercadorias - junto à respectiva CRO - Central Regional de

Centro Administrativo José Silvétio de Oliveira - Rua

Pregáo EletÍônico
Paraná, 50ó0 - Tel.: (0"45) 3321-2347 -Fax.: (0*+45) 3321'2347 - CEP 85807-9@
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ÍI,IUN IC|PIO DE CASCAVEL
SEGRETARIA MUNIGIPAL DE ADttílNlSTR.AçÃO

Departamen to de C-ompras

Pregão EletrônicoEL
S E C R E TA R I A D E
ADMINísTRÀçÂO

Operaçoes da Bolsa Brasiteira de Mercadorias, até o horário fixado no edital para

ínscrição e cadastramento,

í.5 A respeito do custo de operacionalização do sistema:

1.5.í Os licitantes pagaráo a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema
eletrônico, uma TAXA (independente da participação do licitante utilizando uma
corretora ou diretamente), que é equivalente aos custos pela utilizaçáo dos
recursos de tecnologia da informaçáo, nos termos do artigo 50, inciso lll, da Lei no

10.52012002;

1.5.2 O pagamento da taxa dará direito ao licitante de participar de todas as licitações
públicas durante o período contratado;

í.5.3 Os licitantes poderáo optar pelo credenciamento por intermédio de corretoras
associadas ou diretamente no site da Bolsa.

2 CONDçÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1 Estarâo impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

IV

lt-

ilr -

V.
vt -

vil-

Estiver sob Íalência, recuperaçáo judicial, concordata, concurso de credores,
dissoluçáo ou em liquidação;
Empresa que esteja suspensa de licitar pelo Município de Cascavel ou
declarada inidônea pela Administraçáo Pública Direta ou lndireta, Federal,
Estadualou Municipal;
Empresa que tenha como sócio(s) servidor(es) ou dirigente(s) de qualquer
esfera governamental da Administraçáo Municipal;
Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou
subsidiárias entre si;
Empresas estrangeiras que não possuam sede no país;
E vedada a participação direta ou indireta na licitaçáo de empresas que, a
qualquer tempo, possuam restriçÕes quanto a capacidade técnica ou
operativa, personalidade jurídica, idoneidade Íinanceira e regularidade Íiscal.
Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes/sócios, responsáveis técnicos ou
legais, dentre SuaS equipes técnicas, bem como dentre eventuais
subcontratados Íigure quem seja ocupante de cargo ou emprego na
Administração Direta ou lndireta do Município de Cascavel.

2.2 Poderáo participar deste Pregáo Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documentaçáo exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa Brasileira de
Mercadorias;

Pregão Etetrônico

CenrÍo Adminisrrârivo José Silvério de Otiveira - Rua Paraná, 5000 - Tel.: (O"45) 3321-234? - Fax.: (0"45) 3321'2347 - CEP 858Ü7-900
3

M



MUNICíPIO DE CASCAVEL
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sEcRErAR,iily#::,t:rãâ?.TJ-rsrRAçÃo

CASC/VEL Pregão Eretrônico

5 E C R E TA R I À D E

ÀDrlrNtsriAçÀo
Z.l O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do

pregáo- diretamenie ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa
'Arasiteira 

Oe Mercadorias - junto à respectiva CRO - Central Regional de

Operaçoes da Bolsa Brasileira de Mercadorias, até o horário fixado no edital para

inscrição e cadastramento;

2.4 A participaçáo neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável
aceitaçáo das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a
observãncia dos regúlamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis,
inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitaçáo de que deverá fornecer o objeto
em perfeitas condiçÕes de Íuncionamento;

2.5 A participaçâo no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscriçáo ê
credenciamento do licitante até o Iimite de horário previsto'

2.6 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentaçáo da
declaração constante no Anexo VlÍl para fins de habilitaçáo, devêrá, quando do

cadastramento da proposta inicial de preço â ser digitado no sistema, informar no

campo próprio da Íicha técnica descritiva do objeto consoante com o modelo do

Anexo lX, o seu estatuto paratazer valer o direito de prioridade do desempate. Art.

44 e 45 da LC 12312006.

3 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

A) SREDENcIAMENTo NO stsTEMA LtclTAçÓEs DA BOLSA BRASILEIRA
DE MERCADORIAS.

3.í As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deveráo nomear através do
instrumento de mandato com firma reconhecida, operador devidamente
credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de

Mercadorias ou pela própria Bolsa Brasileira de Mercadorias, atribuindo poderes
para Íormular/ assistir lances de preços e praticar todos os demais atos e
operações no site: www.bbmnet.com,br;

g.Z A participação do ticitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora
contratada Para represenÉJo, ou diretamente pela BBM, que deverá
manifestar em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital;

3.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta
de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se
dará mediante prévia definição de senha privativa;

3.4 A chave de identificaçáo e a senha dos operadores poderáo ser utilizadas em
qualquer pregáo etetrônico, salvo quando canceladas por solicitaçáo do

credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Brasileira de Mercadorias;

y4

fr

Ceotro Admioistrativo José Sitvério de Oüveira - Rua

hegão EletÍônico
Paraná, 5ú0 - Tel.: (0" r45) 3321-2347 - Fax.: (0t'45) 3321-2347 'CEP E5807-900
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MUNIC|PIO DE GASGAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADIIí|N|STRÂçÃO

Departamento de ComPras
Pregáo EletrônicoEL

DE

^o3.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sig ilo da senha, bem como seu uso

emqualquer transaçáo eÍetuada diretamente ou Por seu representante, náo

cabendo a Bolsa Brasileira de. Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos

decorrentes de uso indevido da senha, aind a que por terceiros;

3.6 O credenciamento do Íornecedor e de seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçáo de

capacidade têcnica pararealizaçáo das transações inerentes ao pregáo eletrônico;

B) PARflCIPAçÃO

A participaçáo no Pregáo Eletrônico se dará por meio da digitaçáo da senha
peàsoal 

' a intransÍerível do representante credenciado e subseqüente
encarninhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observados data e horário timite estabelecidos;

Caberá ao Íornecedor acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a

sessáo pública do pregáo, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema

ou da desconexáo do seu representante;

eualquer dúvida em relaçáo ao acesso no sistema operaciona], ^R9derá 
ser

esclaiecida pelo número SP (11) 31 19-2397, PR (4í) 3320 7800, FIS (51) 3216-

3700 cE (85) 4012-7554, GO (62) 3225-7497 , (67) 3341-8888, MG (34) 3212-
143S através de uma corretora de mercadorias associada. A relaçáo completa das

corretoras de mercadorias vinculadas a Bolsa Brasileira de Mercadorias poderá ser

obtida no site www.bbmnet,com.br, acesso "conetoras".

oBJETO DA LlClrAçÃO

SECsE AFIA
ADMINI§fRÂç

3.7

3.8

3.9

4

5

4.1. A descriçâo detalhada do objeto e demais informações constam dos Anexos I e ll

5.1

deste Edital.

DA CONDUçÃO DO CERTAME PELO(A) PREGOEIRO(A)

O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que

terá, em especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questÕes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de Preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance

de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em prirneiro lugar;

C€ntÍo AdministÍativo José Silvério de Oliveira - Rua

Pregáo Eletrônico
Paraná, 50-00 - Tet.: (0"a5) 332r-?i47 - Fax.: (0*t45) 3321-2347 - CEP 85807-900
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MUNICíP|o DE CASCAVEL
SECRETARIA IIIUNICIPAL DE ADiiINISTRAçÃO

DePartamento de C-omPras

Pregáo Eletrônico

ÀRtÀ
ÀDMINI5TRÂç

h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir Sobre a pertinência dos recursos;
ji elaborar a ata da sessáo com o auxílio eletrônico;
í1 encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a

contrataçáo;
l) abrir processo administrativo para apuraçáo dê irregularidades visando a

aplicaçáo de penalidades previstas na legislaçáo. 
.

e'sta tícitaçao destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da

isonomia e a seleçáo Oa propbsta mais vantajosa para o Município de Cascavel.

6. Dos PRocEuniENToS DO PREGÃO - ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO OA

FrcHA rÉcnrca (ELETRÔNrcA)

6.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleng

conhecimento e atendimentô às exigências de habilitaçáo previstas no Edital. O

Licitante será responúvel por todas as transaçÕes que Íorem eÍetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas

e lances;

6.í.1 Na Íicha técnica deverá, ser inÍormado no campo próprio as ESPEGIFICAÇOES,

dos produtos, e quandO for o CaSo, informar se a empresa e ME/EPP;

6.1.2 A náo inserçáo de arquivos ou informações contendo as especificaçÕes dos

produtos na ficha tácnica, implicará na 
-desclassificaçáo da Empresa, Íace à

ausência de inÍormaçáo suÍiciente para classificaçáo da proposta;

6.2 O objeto deverá estar totalmente dentro das especificaçoes contidas no ANEXO l:

6.3 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da

sessáo pública do Pregáo;

6.4 Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informaçáo desse regime

fiscat no campo próprio da Íicha técnica (ANEXO lX) sob pena do Iicitante

enquadrado nesta'situaçáo náo utilizar dos benefícios do direito de preferência

para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 12312006.

6.5 Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes
para o entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a
irrefeitura Municipalde Cascavele nem firam os direitos dos demais licitantes.

T. DOS pROcEDtlt[ENTOS DO PREGÃO - SESSÃO PUBLIcA/LANCES

A partir do horário previsto no Edital e no sistema pala cad-astramento e

encaminhamento da óroposta inicial de preço, terá início à sessão pública do

pregáo eletrÔnico, com a divulgaçáo das propostas de preços recebidas, passando

o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas;

7.1

Ceotro Administrativo Jose Silvério de Oüveira - Rua
Pregão Eletrôním

Paraná, 5ú0-Tel,: (0i'45) 3321-2347 - Fax.: (0*'45) 3321'234'7 - CEP 8580?-900
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Pregáo Eletrônico

lBi,i§li,Tiçiá

l.Z Aberta a etapa competitiva, os representantes dos Íornecedores deveráo estar
conectados ao sistema para participar da sessáo de lances. A cada lance oÍertado
o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo
horário de registro e valor;

T.l O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance
registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diÍerente de
qualquer lance válido para o lote;

7.4 Náo seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar;

7.5 Fica a critério do pregoeiro a autorizaçáo da correçáo de lances com valores
digitados errados ou situaçáo semelhante, mesmo que antes do início da disputa
de lances;

7.6 ATENÇÃO: Após o credenciamento das propostas ,durante a sessáo de disputa de
lances não será aceito pedidos de desclassiÍicaçáo do licitante para o lote
alegando como motivo "erro de cotação" ou qualquer outro equívoco da mesma
natureza.
Após a sessão de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitaçáo náo

será aceito pedido de desclassificaçáo do licitante aduzindo em defesa causas,
razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por responsabilidade
objetiva do licitante;

l.T As sançÕes previstas para os pedidos de desclassiÍicaçáo gue ocasionarem o

retardamento da execuçáo de seu objeto, ou que por outra razão não mantiver a
proposta ticará impedido de licitar e contratar com a Uniáo, Estados, Distrito

Federal ou Municípios pelo pazo de até 05 (cinco) anos conÍorme regra o aÉigo 70

da lei no 10.520/2O02;

7.8 Estaráo excluídos da aplicaçáo destas penalidades do item 7.7 os Íatos
decorrentes de "caso fortuito' ou "força maior". Na hipótese de incidência do caso é
garantido a deÍesa prévia;

7.9 Durante o transcurso da sessáo pública os participantes seráo inÍormados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor
dos lances aos demais participantes;

l.1O No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregáo Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes
paru a recepçâo dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuaçáo
no certame, sem prejuízos dos atos realizados;

Pregáo Eletrônico
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7.11 Quando a desconexáo persistir por tempo superior a dez minutos, a sessáo do

Pregáo Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicaçáo

expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem

eletrônica le-mait) divulgando data e hora da reabertura da sessão;

7.12 A etapa de lances da sessáo pÚblica será encerrada por prorrogaçáo automática,

ou seja, se um participante oÍerecer lances nos minutos finais (2min. 30s.), o
sistema prorroga automaticamente o Íechamento por mais alguns minutos,

informando o "Dou-lhe uma". Se ninguém der outro lance, o sistema informa "Dou-

lhe duas", em seguida a negociação é fechada. Entretanto, se algum licitante der

Um lanCe apóS O "DOU-lhe Uma" OU "DOU-lhe dUaS", O Sistema é nOVamente

reiniciado, assim como sua contagem. A negociaçáo só é encerrada quando

ninguém mais oferecer lances nos minutos finais. lniciada a fase de fechamento de

lances, os licitantes serão avisados via chat.

7.1g O sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta)

imediatamente após o encerratnento da etapa de lances ou, quando for o caso,

após negociaçáo e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitaçáo do lance de menor
valor;

1.14 Se a proposta ou o lance de menor valor náo for aceitável ou se o fornecedor
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subseqüentê, veriÍicando a sua compatibilidade e a habilitaçáo do
participante, na ordem de classiÍicaçáo, e assim sucessivamente, até a apuraçâo

de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor;

T.1S Caso náo sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a
proposta de menor preço e valor estimado para a contrataçáo;

7.16 Gonstatando o atendimenlo das exigências fixadas no Edital, o objeto será

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço;

7.11 Quando for constatado o empate, conÍorme estabelece os artigos 44 e 45 da LC
12912006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP.

Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela
náo atinja o valor de referência definido pela administraçâo pública.

B. DOS pROCEDTMENTOS DO PREGÃO - ANÁLISE DOS DoGUMENToS

8.í. Os documentos relativos à habilitação solicitados no Anexo lll da Empresa

vencedora, deverão ser encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no
pÍazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da sessáo pública virtual,

iuntamente com a proposta de preços, para a Prefeitura Municipal de Cascavel,

localizada na Rua Paraná, no 5000 - CEP: 85807-900- Coqueiral- Cascavel - PR.

Fone (4S) 3321-2347. Responsável pelo recebimento: Emerson Marcante.

Certro Admioistratívo José Silvério de OUveira - Rua
Pregáo Eletrônico

Paraná, 5ú0 - Tel.: (0'*45) 3321 -?347 - Fax.: (0**45) 3321-2347 - cEP 85807-900
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8.2 No Íinal da sessáo, o licitante que qu iser recorrer deverá manifestar imediata e

motivadamente a sua intençáo de recurso , abrindo-se entáo o pÍazo de 03 (três)

dias para a apresentaçáo de memoriais, Íicando as demais licitantes, desde logo'

intimadas para apresentar contra-revões, em igual número de dias, que começarão

a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos autos.

g.3 O nâo cumprimento do envio dos documentos de habilitaçáo dentro do prazo acima

estabelecido acarretará na desclassificação da proposta vencedora, e aplicaçáo

das penalidades previstas no item í4 deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar

a empresa que apresentou a proposta ou o lance subseqüente

g.4 A sessáo pública fica suspensa, ou seja, permanece em Íase de ManiÍestação de

Recurso/em Andamento até o recebiúento da documentação original dentro das

condições dispostas no item 8.1. Será informado no cfraÍ o horário e a data exata

em que se continuaráo os trabalhos;

g.S. Se o ticitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a

proposta ou o lance subsequenle, veriÍicando a sua compatibilidade e a habilitaçáo

bo(à) participante, na ordem de ctassificaçáo, e assim sucessivamente, até a
aprrâçâo de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o

eregoãiro poderá'negociar com o(a) participante para que seja obtido preço

melhor;

g.S.1. O pregoeiro, observando o motivo do desatendimento das exigêncÍas habilitatórias'

aplicar-á as penalidades previstas no artigo 70 da Lei Federal no 10.520/02:

g.6. Constatrando-se o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será

adjudicado ao(à) autor(a) da proposta ou lance de menor preço;

8.7

9.í

9

O pregoeiro poderá, em qualquer Íase da licitaçáo, promover diligência destinada a

esclarecer ou a complementai a instrução do processo, vedada a inclusáo posterior

de documento ou inÍormaçáo que deveria constar originalmente da proposta.

DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA FINAL

São requisitos da proposta de preços:
| - 'Ser 

preenchida, preferenciatmente, através do Anexo X do presente, por

meio mecânico, sem emendas, entretinhas, ressalvas ou borrões que

possam prejudicar a sua inteligência e autenticidade;
ll - barta propósta comercial, coÀtendo os preços unitários e valor global

com 02 (duas) casas decimais após a vírgula (H$ 0,00);

lll - Conter identificaçáo do licitante;
lV - Condições de pagamento: de acordo com o disposto neste Edital;

V - prazo de entrega do objeto: de acordo com as normas previstas no Anexo

Centro AdministÍativo José Silvério de Oüveira - Rua
Pregáo Eletrônico

Paraná, 5úo * Tel.: (0''45) 3321-2347 - Fax.'. (0*'45) 3321-2347 - CEP 85807-900
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ll deste Edital;
Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante;
Validade da proposta: 60 dias, contados a partir da data de início do

certame;

vt -

vll -

g.í.i A omissão da indicação na proposta dos incisos "l\f', "V" e 'Vll' do item anterior,

implicará na aceitaçâo das condições estabelecidas neste Edital;

g.2. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necêssária a informaçáo desse regime

fiscal modelo (anexo Vlll), a qual deverá ser apresentada lunto com a proposta de
preços, sob pena do licitante enquadrado nesta s'rtuação náo utilizar dos benefícios

ào áireito de preÍerência para o desempate e dos benefícios da comprovaçáo da

regularidade fiscal, bem como as instruções do anexo lV, conÍorme estabelece a

Lei Complementar 12312006.

9.3 Seráo rejeitadas as propostas que:

g.3.í Sejam incompletias, isto é, contenham inÍormaçóes insuÍicientes que náo permitam

a perfeita identificaçáo dos produtos licitados;

9.3.2 Contiverem qualquer limitaçáo ou condição substancialmente contrastante com o
presente edità1, ou seja, maniÍestamente inexeqüíveis, por decisáo do Pregoeiro;

g.4 Embora o valor seja global a empresa deverá especificar o valor unitário de cada

item cotado.

g.S Na proposta final a empresa vencedora deverá apresentar a readequação de preço

de cada item ao valor proposto. Ressalta-se que para isso deverá ser utilizado o

desconto proporcional, a fim de que este tenha em seu valor unitário o desconto

compatível com a oÍerta globalfinal.

ÍO DO RECEBITIíENTO DO OBJETO

10.1 A entrega do objeto será parcetada,
ídozel heses. 

-conforme a necessidade da Secretaria. Quando solicitado a
detentora da ata deverá efetuar a entrega dos produtos dentro dos prazos,

conÍorme cronograma a ser definido pela Secretaria de Educaçáo'

1O.Z O representante do CONTRATANTE especialmente designado, Sr. -Bianor 
Caron,

Matricula No 24.637-9, será o responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo da
execuçáo da Ata de Registro de Preços.

í0.3 O Município de Cascavel reserva-se o direito de proceder análise pelo corpo

técnico da Secretaria Requisitante. Caso fiquem constatadas irregularidades em

relaçáo ao objeto ou o mesmo náo se enquadrar nas exigências mínimas, resultará

na não aceitação do objeto;

Pregão Eleuônico
- Tel.: (0'í45) 33?7-2347 -Fax.: (O*t45) 3321-2347 'CEP 85807-900

Centro Administrativo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná, 5000
10
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10.4 Constatando que o objeto recebido não atende as especificaçÔes estipuladas neste
Edital, ou ainda que náo atende a finalidade que dele naturalmente se espera, o

órgão responsável pelo recebimento expedirá oÍício à empresa vencedora,
comunicando e justiÍicando as razÕes da recusa e ainda notiÍicando-a para que

sane as irregularidades dentro do menor pÍazo possível;

í0.5 Decorrido o prazo estipulado na notiÍicaçáo, sem que tenha havido a troca do
objeto recusado, o órgáo solicitante dará ciência ao Departamento de Compras,
através de Comunicaçáo lnterna - C.l, a fim de que se proceda a abertura de
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na
Lei 8.666/93 e alteraçôes, para aplicação das penalidades previstas neste Edital.

11. CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

11.1 O pagamento será eÍetuado em até í5 (quinze) dias após entrega da nota Íiscal;

11.1.1 Os pagamentos seráo
ser definido pelo Município;

realizados através de depósito bancário a

11.2 No corpo da Nota Fiscal, deverá ser informado o no da Ordem de Compra e o no da
nota de empenho correspondente;

11.3 A nota Íiscal deverá ser emitida, obrigatoriamente, com o CNPJ apresentado na
documentação de habilitaçáo.

,12. DOS CRITÉNIOS DE JULGAMENTO

12.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREçO GLOBAL, bem como
as condiçoes exigidas no item 9 do presente Edital;

12,2. Será desclassificada a proposta que apresentar valor com mais de duas casas
após a vírgula;

12.3 Serão desclassificadas as propostae, Por serem considerados
excessivos os preços superiores ao informado no "valor total do lote",
bem como na coluna referente ao "valor máximo unitário". (anexo l).

13. DA MANIFESTAçÃO DOS LICITANTES

13.1. Não serão conhecidas as impugnaçÕes e os recursos apresentados fora do pÍazo
legal e/ou subscritos por representante não habilitado(a) legalmente ou náo
identiÍicado(a) no processo para responder pelo(a) licitante;

13.2 Eventual impugnaçáo deste Edital deve ser formalizada até 02 (dois) dias úteis
antes da data fixada para abertura da sessáo pública junto ao protocolo da
Prefeitura Municipal com papeltimbrado da empresa e devidamente assinada pelo

Pregão

Ceotro AdministÍalivo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná, 5000
Eletrônico
- Tel.: (0"45) 3321-2341 -Pax.: (0'+45) 3321-2347 - CEP 85807-900
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impugnante. Endereço: Centro administrativo Jose Silvério de Oliveira, Rua Paraná

5000, bairro Centro, CEP 85.807-900;

í3.3 As impugnações e consultas deveráo Ser expressamente identiÍicadas como uma

ou outra, sám que reste qualquer dúvida ao pregoeiro quanto .ao objetivo do

licitante. Assim, a Íim de ágilizãr os trabalhos, favor identificar iá no início do

pedido, se este trata de impugnaçáo ao edital ou de mero esclaíecimento;

i3.4 Ao final da sessão, declarado o vencedor do ceilame, qualquer licitante poderá, de

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar a intençáo

de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar as

razÕes do recurso, Íicando os demais licitantes, intimados para que, querendo,

apresentem contra-razões em igual prazo, que começará a contar.do término do

piazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa dos seus interesses;

í3.4.í A falta de manifestaçáo e motivaçáo desta no pÍazo concedido, importará na

preclusão do direito de recurso;

13.4.2A manifestaçáo do recurso deverá ser, obrigatoriamente, registrada no chat,

bem como conter a síntese das razÔes do recorrente;

í3.S. Náo será concedido ptazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios

ou quando náo justÍficada a intenção de interpor o recurso pelo(a) licitante;

í3.6. Os recursos contra decisoes do pregoeiro náo teráo eÍeito suspensivo;

13.1. O acothimento de recurso impoftará na invalidaçáo apenas dos atos insuscetíveis

de aproveitamento.

14, DAS SANçÕES

14.1 A DETENTORA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçÕes

definidas neste insirumento ou em oúros que o complementem, as seguintes

muttas, sem prejuízo das sançÕes legais, art. 86 a 88, Lei no. 8.666/93 e
responsabilidades civil e criminal;

11.1.10 atraso injustificado na entrega dos produtos contratados implicam no pagamento

de multa de 5o/o (cinco por cento;, calculada sobre o valor da nota de empenho,

isentando em conseqüência o município de Cascavel de quaisquer acréscimos,

sob qualquer título, relativos ao período em atraso;

14.1.2A inexecuçáo parcial do ajuste ou a execuçáo parcial em desacordo com a ata de

registro Oó preços, implica no pagamento de multa de eY" (cinco por cento)

calculada sobre o valor total da nota de empenho;

Centro Administrativo José Silvério de Oliveira - Rua

Pregáo Elettônico
Paraná, 5000 - Tel.: (0r +45) 3321-2i47 - Fax.: (O--45) 3321-2347 - CEP 85807-900
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í4.í.3 A inexecução total do ajuste ou execuçáo total em desacordo com a ata de registro

de preços, implica no pagamento de rnulta de 1O/o (dez por cento), calculada sobre

14.2

o valor total da nota de emPenho;

A aplicaçáo de multa, a ser determinada pelo município, após regular procedimento

qre garànta a prévia deÍesa da empresa inadimplênte, náo exclui a possibilidade

de aflicação da sançáo prevista no art, 70 da Lei 10.520/02 e alteraçoes;

14.g Constituem motivo para cancelamento dos Registro de Preços, o previsto no artigo

26 do Decreto municipal no 10-2481201 1;

14.4 Quando o Município atrasar o pagamento de contas decorrentes dos produtos

adquiridos, será apticada o índice ãtrcid INPC/IBGE para atualizaçâo monetária,

nos termos do Artigo 40, XlV, letra "C".

14.5 Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta náo

celebrai a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar os produtos ou apresentar

documentaçáo falsa, exigida para a licitaçáo, ensejarem o retardamento da

exêcuçáo do certame, náo mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na

e*ecrçáo da Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo,

fizerem declaraçáo Íalsa ou cometerem fraude fiscal, poderáo ser aplicadas,

conÍorme o casó, as seguintes sançôes, sem preiuízo da reparaçáo dos danos

causados município de Cascavel pelo infrator:

í4.6

í5

15.1

15.2

a) advertência;
b) multa;
ci suspensáo temporária do direito de licitar, de contratar com a Administraçáo pelo

ptazo de até 02 (dois) anos;
d) declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçáo Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seia
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe
franqueada vista ao processo.

DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Homologado o resultado da licitaçáo, os Íornecedores classificados, seráo

convocádos para assinar a ata de registro de preços, dentro do prazo e condiçÕes

estabelecidos no instrumento convocatório, conforme minuta de ata de registro de
preços, anexo Xl deste edital;

Ceotro AdminísrÍativo José Silvério de Oliveira - Rua

o pRopoNENTE VENCEDOR terá ptazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir da convocação, para assinar a ata de registro de preços, qua-ndo deverá

comparecer na Diüisáo de Compras, localizada no 20 andar do Paço Municipal, na

Pregão Eletrônico
Paraná, 5&0 - Tel.: (0+'45) 3321-2347 -Rtx.: (O"45) 1321-2347 * CEP 85807-900
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rua paraná, SOO0, CascaveyPR. Este ptazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu

transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo município de

Cascavel;

í5.3 A recusa injustiÍicada do licitante vencedor em assinar a ata de registro de preços

dentro Oo prazo estabelecido no presente instrumento, o sujeitará à aplicação das
penalidades previstas nos itens 14.1 e 14.5 deste edital, podendo a

bOrufnnfnNÍE convidar, sucessivamente por ordem de classificação as demais

licitantes, após comprovação da sua compatibilidade de proposta e habilitaçáo.

4l{z/

/)

í6

t6.í

FORMALIZAçÃO DA CONTRATAçÃO

A contrataçáo com os fornecedores registrados será Íormalizada por intermédio de

instrumentó contratual, emissáo de nota de empenho de despesa, autorizaçáo de

compra ou outrO instrumento hábil, conforme o art.62 da Lei ne 8.666, de 1993.

1t DA REvtsÃo oos pREços E Do REEeurLiBRro EcoNÔMlco-FlNANcElRo

17.1 A revisáo do preço original da Ata de Registro de Preços dependerá da efetiva

comprovaçáo db desequilíbrio, das necessidades justificadas, dos
pronunciaÉrentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação. da autoridade
competente, (conforme Decreto n.o 10.24812011, disponível no site:

www. cascavel. pr. gov. br/serviços/licitacoes) .

11.2. Caso no decorrer da vigência da ata de registro de preços haja supressáo ou

aumento de preços será permitido o reequilíbrio econômico financeiro, conforme
previsáo legal e nos termos do Decreto n.o 10.24812011 emitido pelo município de

CascaveUPR.

17.2.LComprovado o desequilíbrio, a revisáo dos preços registrados poderá ser efetuada
por iniciativa da Administraçáo ou mediante solicitaçáo a empresa detentora, desde
que apresentadas as devidas iustiÍicativas.

1l.Z.Z,Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisáo náo ultrapassarâo os
praticados no mercado, mantendo-se a relaçáo entre o valor originalmente
registrado.

17.g. Para se habilitar à revisáo dos preços o interessado deverá formular pedido dirigido
ao PreÍeito Municipal, mediante requerimento protocolado, no grazo de até 10 (dez)

dias contados dà data da ocorrência do fato motivador do deseguilíbrio,
devidamente fundamentado e acompanhado dos seguintes documentos:

l- planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos
preços originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da
bm[resa (cãnforme Decreto 10.24812011 e alteraçóes posteriores, disponível no

Centro Administrativo ,ose Silvério de Oliveira - Rua

Pregáo Eletrônico
Paraná, 5ú0 - Tel-: (0"45) 3321-234't - Fax.: (0"45) 3321.-2347 - CEP 85807-900
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site: www.cascavel.pr.gov. br/servicos/licitacoes) ;

ll - cópia autenticada das nota§ fiscais dos elementos Íormadores do novo preço'

12.4. Sendo procedente o requerimento da empresa detentora da ata, o equilíbrio

econômico financeiro será concedido a partir da data do protocolo do pedido'

11.1.1. A detentora da ata náo poderá interromper a entrega dos produtos durante o
período de tramitação do processo de revisáo dos preços.

í8. DAS OUTRAS OBRIGAÇOES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE

PREçOS

íg.1. A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus

empregados, em especial durante a entrega dos produtos contratados.

18.2. A DETENTORA deverá ar:rrr com todos os encargos de sua atividade, sejam eles

trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais.

í8.3. A DETENTOHA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da
unidade requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para

qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

19.4. A DETENTORA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a
manter as condiçóes de habilitaçáo exigidas no procedimento licitatório que

precedeu à celebraçáo da presente ata de registro de preço.

18.S. O transporte dos equipamentos, quando for o caso, bem como a descarga,

ocorrerão por conta e risco da DETENTORA;

19. DTSPOSIçÕES rlnels.

í9.1 o MUNTCíP|O DE CASCAVEL poderá revogar a presente licitaçáo no todo ou em
parte, por razóes de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado
ôu anulá-la por ilegalidade, de oÍício ou por provocaçâo de terceiros, mediante ato
escrito e fundamentado. O município poderá ainda, prorrogar a qualquer tempo os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

1g.Z O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas

e dos documenios apresentados em qualquer fase da ticitaçáo. A falsidade de
qualquer documento apresentado ou a inverdade das inÍormações nele contidas
implicará na imediata desctassificaçáo do licitante que o tiver apresentado, ou caso

tenha sido o vencedor, na rescisáo do contrato ou do pedido de compra, sem
prejuízo das demais sançoes cabíveis;

íg.3 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da

licitaçáo, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a

CentÍo Administrativo José Silvério de Oliveira - Rua
Pregáo EIetrônico

Paraná, 5ú0 - Tel.: (0'"45) 3321-?347 -Fax.: (O++45) 3127-2347 - CEP 85807900
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í9.4

19.5

19.6

19.7

instrução do processo;

Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deveráo
taze-lo no ptazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de

desclassif icaçáo/inabi litaçáo;

O desatendimento de exigências formais náo essenciais, não importará no

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferiçáo da sua qualificaçáo e a

exata compreensáo da sua Proposta;

As normas gue disciplinam este pregáo seráo sempre interpretadas em favor da
ampliaçáo da disputa entre os licitantes, desde que náo comprometam o interesse
da Administraçáo, a Íinalidade e a segurança da contrataçáo;

As decisões reÍerentes a este proc€sso licitatório poderáo ser comunicadas aos
licitantes por qualquer meio de comunicação gue comprove o recebimento, ou

ainda, mediante publicaçáo no Orgáo Oficialdo Município de Cascavel;

rrêa
de Compras Pregoeiro

19.8. Os casos náo previstos neste edital seráo decididos pelo Pregoeiro;

í9.9 A participaçáo do proponente nesta licitação implica em aceitaçáo de todos os
termos deste edital;

í9.í0 Quaisquer informaçóes, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por

servidores do município, inclusive mernbros da equipe de apoio, náo seráo
considerados nem aceitos como argumentos para impugnaçÕes, reclamações ou
reivindicaçÕes, por parte dos licitantes. Qualquer informação ou esclarecimento
deverá ser solicitado por escrito através do endereço constante no preâmbulo

deste edital;

ig.íí O foro designado para julgamento de quaisquer questÓes judiciais resuttantes deste

editalserá o da cidade de Cascavel- Paraná.

Cascavel/PR, 31 de de 201 5.

Marly Rocio Co
Assessora

:--\
\ <-

Centro Administrativo José Silvério de Oliveira - Rua

Pregão Eletr6nico
Paraná, 5ú0 - Tel.: (0+'45) 1321-234't - Fax.: (0í"45) 3321-234? - CEP 8580?-900
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ANEXO I

oBJETO DA LlclrAÇÃo

Para fins desta licitaçáo o objeto se constitui no Registro de preços para

aquisição de cortinás e persianas para as Escglas Municipais, Centros
Münicípais de Educaçáo lnfantil e setores da SEMED, (período de doze

mêses), conforme descrição abaixo:

2. Condições Gerais da Prestação do Seruiço:

VALOR
TOTAL

R$

VALOR
MÁXlltíO

UNITÁRIO

GOiIIPLEMUNID DESCLOTE ITEITII

19.800,0033,00NA
INSTALADA
COR A DEFINIR

CORTINA VEDA-LUZ
(BrácKouT) DUPI-A
FACE 1OO% PVC PARA
TRILHO TFIIPLO - M2

ttl2600,00

553.000,0079,00CORTINA
INSTALADA
COH A DEFINIR

M2 CORTINA TECIDO
DUPLO BLACKOUT
1OO7O POLIESTER GOM
COBEHTUBA DE 8O/O

DO SOL,
CONFECCIONADA NO
VABÁO 28MM COM
PINTURA EPOXI
QUEIMADA A 2OOOC,

ILHOS 32 MM E

SUPOHTE COM
FRANZIMENTO NO
MíNIMO 2X l POR
METRO. CORES A
DEF]NIR CONFORME O
CAT 2

2 7.000,00

29.400,0049,00PEHSIANA
INSTALADA
COR A DEFINIR

PERSIANA VERT
EM POLIÉSTER 89 MM
PBIMEIRA LINHA COM
ACESSÓRIOS. COR À
DEFINIR. M2

600,00 M23

75,00 45.000,00PERSIANA
INSTALADA
COH A DEFINIR

M2 ANA VERTICAL
EM PVC 89 MM
PRIMEIRA LINHA COM
ACESSORIOS. COR À
DEFINIR. M'

PE4 600,001

32.800,0082,00PERS
INSTAI.ADA
COB A DEFINIR

PERSIANA
HORIZONTAL 25121 MM
ALUMíNIO LISA COM
ACESSÓRIOS. NA COR
A DEFINIH - M2

5 400,00

Total do lote - R$ 680.000,00 (seiscentos e oitenta mil reais)

Ceotro Administrativo José Silvério de Oliveira - Rua

Pregão EleaÍôoico
paraná,5ú0-Tel.: (0**45) 3121-?347 -Fax.: (0*'45) 3321'2347 -CEP 85807-900

t'7

1

1

1



ffiEffi
MUNICIPIO DE

CASCIVEL
s Ê c R E TÂ R I a I E

ÀD,r.rINISTRACAO

fl0
,aMUNICíPIO DE CASCAVEL

SEGRETÂRIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO
DePartamento de ComPras

Pregao Eletrônico

a) A empresa executora náo poderá terceirizar os serviços obieto desta licitaçáo;

b) Cumprir Íielmente, os compromissos avençados, de forma que os serviços seiam

bem executados, com esmero e perfeiçáo; e solucionar os problemas que

porventura venham a surgir, relacionado particularmente com os mesmos'

c) Os serviços deveráo ser executados e entregues por profissionais e por meios

habilitadós, de acordo com o cronograma elaborado pela solicitante.

d) Caberá à contratada a instalaçáo das cortinas e persianas com todos os materiais

necessários e suficientes à eficiente execuçáo do serviço.

e) Executar oS trabalhos e a movimentação de materiais sem preiuízos das atividades

normais dos locais, bem como cada jornada de trabalho, deixarem o local dos

trabalhos totalmente desimpedidos para o desenvolvimento das atividades

especifica do expediente.

0 Indicaçáo de local adequado para correta prestaçáo dos serviços (posto de' 
atendimento), localizado no município de Cascavel. Ta! local deve estar instalado

em até 20 dias após assinatura do contrato'

g) Náo permitir a permanência de seus profissionais sem uniforme ou identificação da
empresa em locais definidos pela contratante.

h) Quanto a execuçáo das instalações das cortinas e persianas:

i. Deverá à empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento

existentes, as áreas adjacentes que, eventualmente, forem aÍetadas e/ou

danificadas no transcorrer dos trabalhos;

ii. Caberá à Contratada o descarte de todo o material náo aproveitável,
removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se

acumular no decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo com
as exigências da Administração Municipal, náo sendo permitido o acúmulo
de resto de materiais em qualquer local;

ilt Após a conclusão dos serviços, os locais deveráo apresentar todas as
supeíícies limpas e isentas de resíduos e os materiais náo utilizados
deveráo ser adequadamente removidos dos locais;

i) Quanto aos procedimentos de segurança:

i. Assumir a responsabilidade por quaisquer acidentes de trabalho na

execução dos serviços contratados, ainda que resulte de caso fortuito e por

Centro Administrativo José Silvério de Oliveira - Rua
Pregão Eletrônico

Paraná,5000 - Tel.: (0"45) 3321-237 - Fax.r (0"45) 3321-2347 - CEP 8580?-900
1"8
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qualquer causa, a destruiçáo ou danificação do material instalado ou parte

do mesmo até a deÍinitiva aceitaçáo desta pela Fiscalizaçáo, bem como as
indenizações que possam vir a serem devidas a terceiros por Íatos oriundos

dos serviços contratados.

ii. Ser responsável pelos danos causados diretamente à administraçáo ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalizaçáo ou

acornpanhamento por parte do município.

3. Das obrigações da contratada:

a) A empresa fomecedora obriga-se a cumprir as obrigações dispostas no Edital e

seus anexos;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo ate a entrega do material no local

especificado pela Secretaria de Educaçáo;

c) O Íornecedor se obriga a atender plenamente a entrega do produto na data

prevista, em perÍeito estado;

d) Entregar os produtos, conforme especiÍicaçoes e condiçÕes contidas neste edital e

também na proposta apresentada, prevalecendo, oo caso de divergência, as

especificações e condiçoes do edital;

e) Substituir o produto que estiver fora das especificações contidas no presente edital

e anexos ou que apresentar imperfeiçáo, sem qualquer ônus para a contratante;

0 Acatar todas as orientações da Contratante, suieitando-se a ampla e irrestrita

íiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às

reclamações formuladas;

g) Comunicar à Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada no

Íornecimento dos produtos;

hcgão
Paraná" 5000,

Eletrônico

Centro Adminisrrativo Jo# Silvério de Oliveira - Rua - Tel.: (0i'45) 3327-2347 -Ftx.: (0+*45)3321-2347 - CEP 85807-900
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ANEXO II

ASPEGTOS GERAIS DA LlClrAçÃO
1. DO OBJETO

1.1 Constitui objeto da presente licitação: Registro de preços para aquisição de
cortinas e persianas para as Escolas Municipais, Centros Municipais de
Educação lnfantil e setores da SEMED, (período de doze meses), conforme
descrito no Anexo L

2. DA(s)DorAçÃo(ÔEsloRÇAMENTÁR|A(S)

2.', Para o atendimento das despesas provenientes deste processo, sáo indicadas as
seguintes dotações orçamentárias:

3. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

A entrega do objeto será parcelada, para atender a demand
(dozel meses, conforme a necessidade da Secretaria. Quando solicitado a
detentora da ata deverá efetuar a entrega dos produtos dentro dos prazos,
conforme cronograma a ser definido pela Secretaria de Educaçáo.

3.í.1 Local de enüega: Escolas Municipais, Centros Municipais e demais setores da
Secretaria de Educaçáo.

3.2 Os produtos ao serem entregues deverão estar em conformidade com o que foi
solicitado no edital.

3.í

Pregão Elerônico
Centro Admínistrativo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná, 5000 - Tel,; (0'r45) 3321 -2347 - Fax.: (0+ *45) 332I -2347 - CEP 85807-900

3.3 O prazo de vigência do registro de preços, iniciar-se-á a partir da data da
publicaçáo do extrato da ata de registro de preços no Orgáo oficial do Município, e
terá validade de 12 (doze) meses.

4. DO VALOR

4.1 O valor máximo desta licitaçáo é de R$ 680.000,00 (seiscentos e oitenta mil
reais), respeitados os preços máximos unitários informados no anexo l.

5. FORMA DE JULGAMENTO

5.1 A Íorma de julgamento será pelo MENOR PREçO GLOBAL.

SECRETARIA
Secretaria Municipal de EducaÇão

DOTAçÃO ORçAtUt E NTÁR|A cLASSTFTCAçÃO FUNGIONAL PROGRAMAilCA
5152-5626-574',1 -7152 070 1 1 2361 005421 3400033903024

20
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ANEXO lll

RELAçÃO DOS DOCUníENTOS DE HABILITAÇÃO

Os seguintes documentos (original ou cópia autenticada) deveráo se| enviados
para aãálisê no prazo Oe Og(trêé) dias úteis contados da data da sessão pública

viÉual.

1.1. HABTLTTAçÃo .luníDIGA

A documentaçáo relativa à habilitaçáo jurídica do licitante, cujo objeto soclal deve

ser compatível com o objeto licitado, consistirá em:

1.1.1 Para Empresa lndividual: Registro Comercial;

1.1.2 Para Sociedade Cornerciat (sociedade empresária em geral): Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor e alterações subseqüentes ou a última

alteraçáo contratual consolidada, devidamente registrados;

4ld
MUN o oE

EL

1

i.í.3 No caso de Sociedade por Ações (sociedade empresária do tipo SÍA): ato

constitutivo e alterações subseqüentes, devendo vir acompanhados de

documentos de eleiçáo de seus administradores em exercício;

1.1,4 Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil: Decreto

de autorizaçáo e ato constitutivo registrado no órgão competente.

OBS: A documentaçáo de que trata o item 1.1 poderá ser substituída pelo

Certificado de Cadastro de Fornecedores desta municipalidade.

1.2 REGULARTDADE FISCAL E TRABALHISTA (Conforme Lei n.o 124&12011l

A documentaçáo relativa à regularidade fiscalconsistirá em:

1.2.1 Certidáo Negativa de Débito - CND - referente ao INSS;

1.2.2 Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

1.2.1 Certidão Negativa de Quitaçáo de Tributos e ContribuiçÓes Federais;

1.2.4 Certidão de Quitaçáo da Dívida Ativa da Uniáo, expedida pela Procuradoria da
Fazenda Nacional, nos termos do art. 62 do Decreto-Lei no 147 de 031A2167;

OBS: será aceita a ceÉidão conjunta da Secretaria da Receita Federal (SRF) e

Centro Adminisrativo José Silvério de Oliveira - Rua
Pregâo Êletrônico

Faraná, 5000 - Tel.: (0*"45) 3321-847 - Fax': (0Ú +45) 332I'2347 - CEP 85807'900
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da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para os itens 1'2'3 e 1'2'4;

1.2.5 prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

1.2.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal, podendo ser realizada mediante

apresentaçáó de Certidáo Negativa de Tributos, relativos a sede ou domicílio do

licitante;

1.2.T prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa de Débitos Trabalhista - CNDT, que

pode ser obtida através do sítio: www.tst.jus.br/certidao;

1.2,g Declaraçáo de inexistência de Fatos lmpeditivos de acordo com o modelo anexo V.

Essa deêhraçáo deverá vir assinada pelo representante legal da empresa;

1.2.g Declaraçáo que náo possui em seu quadro permanente menor de 18 anos de idade

em trabâtho'noturno, perigoso ou insalubre, nem menor 16 anos de idade, em

trabalho de qualquer natureza, exceto na condiçáo de menor aprendiz, a partir de

14 anos de idade, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo V! deste

Edital;

l.Z.11Declaraçáo de idoneidade, de acordo com o modelo constante no Anexo Vl!. Essa

declara§ão deverá vir assinada pelo representante legal da empresa (apontado no

contrato socialou procuração com poderes específicos)

í.3. QUALIFICAçÃO ECONÔttílco-FINANCEIRA

i.3.í. Certidáo negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida

peto cartóriõ distriOuidor do local da Àede da empresa proponente, com data de

emissão não superior a 90 (noventa) dias do início do certame;

2. CoNSIDERAçOES FINAIS

Os documentos referidos neste Anexo poderáo ser apresentados em original, cÓpia

autenticada ou publicaçáo em órgáo da imprensa oficial. A aceitaçáo das certidões,
quando emitidas atravês da lntôrnet, Íicam condicionadas à verificaçáo de sua

val6ade e são dispensadas de autenticaçáo. Quando o prazo de validade não

estiver expresso no dOcumento, o mesmo será aceito com data de emissão
não superior a 90 (noventa) dias do início do certame;

A documentaçáo de que trata este Anexo deverá estar dentro do prazo de validade

na data prerista para abertura das propostas no preâmbulo deste Edital, e em

nãnnum caso será concedido novo prazo para apresentaçáo de documentos de

habilitaçáo que náo tiverem sido entregues dentro do ptazo previsto no item 1

2.1.

2.2.

Centro Administrativo José Silvério de Oüveira - Rua
Pregâo Eletrônico

parane, SúO - ttl.: (0**45) 1327-2i47 - F»<.: (0"45) 3321-2347 - CEP 85807-900
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deste anexo, bem como náo será permitida documentaçáo incompleta, Protocolo
ou quaisquer outras formas de comprovaçáo que náo sejam as exigidas neste

Edital. Não serão aceitas ceÉi
válidas para fins licitatórios";

dões que contenham reaselvas de que "não são

2.3. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deveráo estar em nome da

mat1z. Caso ieja á filial, todos os documentos deveráo estar em nome da filial,

exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinaçáo legal, forer,n

comprovadamente emiiidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abrania

todos os estabelecimentos da empresa;

2.4. As empresas que desejarem obter o CFIC - Certificado de Registro Cadastral do

Município de iascavel, poderão consultar a documentação necessária na Divisáo

de ComPras do MunicíPio;

2.S. A comissáo efetuará a avaliaçáo do ramo de atividade, caso necesúrio, através da

descrição contida no CRC - CeniÍicado de Registro Cadastral ou através do

Contrato Social.

Centro AdministÍativo José Silvério de Oliveira - Rua
Pregáo Eletrônico

parana, súro - rel.: (0'145) 3321 -2347 - FaxJ (o"45) 3321-2347 - cEP 8580?-900
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1.1

1.2

í.3

1.4

1.5

1.6

1.7

í.8

ANEXO IV
SOBRE A LC í23, DE í4 DE DEZEMBRO DE 2006

Da comprovaçáo da regularidade fiscal e do direito de preÍerência das microempresas
e empresas de pequeno porte (LC no 123/2006);

As microempresas e empresas de pequeno porte deveráo apresentar toda a

documentaçáo exigida para efeito de comprovaçáo de sua regularidade fiscal (item 1.2

do anexo lli) mesmo que apresente alguma restriçáo, neste caso sendo habilitadas sob
condiçáo;

Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contrataçáo para as
microempresas de pêqueno Porte;

Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguaís ou até 57o superiores à proposta de menor
preço classificada, desde que náo tenha sido apresentada por outra microempresa ou
empresa de pequeno porte;

Ocorrendo o empate acima descrito, a microemprêsa ou empresa de pequeno porte

melhor classificada tem o prazo de cinco minutos apresentar nove proposta de preço

inferior à menor proposta classificada, na própría sessáo eletrônica. Uma vez
apresentada nova proposta em valor inÍerior será considerada vencedora do certame e
adjudicado o objeto em seu favor;

Havendo alguma restriçáo na comprovaçáo da regularídade físcal, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certarne, prorrogável por igual periodo, a
critório da administraçáo pública, para a regularizaçáo da documentaçáo, pagamento

ou parcelamento do débito e emissáo de eventuais certidÕes negativas ou positivas

com eÍeito de certidáo negativa;

As certidÕes deverão ser entregues ao pregoeiro(a) dentro do prazo aÇima, para eÍeito

de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair à contrataçáo da proponente e

aplicaçáo das sançóes previstas no art. 81 c/c 87 da Lei 8.666/93;

A análise das certidões e da regularidade fiscal da proponente e a decisáo da
Comissáo de Ucitação (pregoeiro(a) e equipe de apoio) quanto à habilitaçáo final da
mesma, será comunicada às proponentes via chat na data e hora informados pelo(a)
pregoeiro(a). A partir da divulgaçáo do resultado do iulgamento as proponentes teráo o
praio de 03 (três) dias úteis para interposiçáo de recurso, se assim o desejarem,
observando-se o disposto no art. 109 da Lei Federal no 8.666/93 e suâs alterações;

A não regularização da documentaçáo, no prazo previsto no item 1.5, implicará

decadênciá do direito à contrataçáo, sem prejuízo das sançÕes previstas no art. 81 da
Lei no 8,666/93, sendo facultado à Administraçáo convocar os licitantes
Íêmanescentes, na ordem de classiÍicaçáo, para a assinatura do contrato, ou revogar a

licitaçáo.

Centro Adminisuaüvo José Silvério de Oliveira - Rua
Pregão Eletrônico

Paraná" .50b0 - tel.: (0t'45) 3321 -2347 - Fax.: (0* -45) 3321-2347 - GP 85807-900
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ANEXO V

MODELO

DECLARAçÃO DE INEXSTÊNCh DE FATOS lMPEDlrlvos

PREGÃO ELETRONICO No (000)
(Nome da Empresa), CNPJ/MF No (000), sediada (Endereço Completo) , declara, sob as

ienas da Lei,'que áte a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no

presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Locale Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do
OBS.: Está declaraçáo deverá ser emitida em
carimbada com o número do CNPJ.

Declarante)
papel timbrado da empresa proponente e

Cenrro Administrativo José Silvério de Oliveira - Rua

Pregão Eletrôníco
Paraná, 5ú0 - Tel.: (0'*45) 3321-2347 -Fax.: (0,Ç45)3321-2347 - CEP 85807-900
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ANEXO VI

MODELO

DEGLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS IIíENORES

Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Processo Licitatório n.o

Pregáo Eletrônico no,-J2015, junto ao Município de Cascavel, que a emprêsa

..................... inscrita no ClVp.t Sob o n.o náo possui em Seu quadro

permanente, profissionais menores de 18(dezoito) anos desempenhando trabalhos

noturnos, perigosos ou insalubres ou menores de 16(dezesseis) anos desempenhando
quaisquer'trabalhos, salvo se contratados sob condiçâo de aprendizes, a partir de

14(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll do art. 70 da Constituiçáo Federal de

1988.

Por ser verdade, firmo(amos) a presente.

(locale data)

Assinatura devidamente identificada do
representante legal da empresa proponente
(apontado no contrato social ou procuração

com poderes específicos).

Centro Adminislrativo José Silvério de Oliveira - Rua
Pregão Eletrônico

Paraná, 50-00 - tel.: (0"45) 3321-?347 -Fax.: (0"45) 3321-2347 - CEP 85807-900
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ANEXO Vll

MODELO

DECLARAçÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidage de Proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade de PREeÂo eleTRÔNlco No. / , instaurado por

este Município, que náo estamos suspenso de licitar e/ou impedidos de contratar com a
Administraçáo Pública, em qualquer de suas esÍeras.

Por ser expressáo da verdade, firmamos a presente.

de de 201 5

Assinatura devidamente identificada do
repÍesentante legal da empresa proponente
(apontado no contrato social ou procuração

com poderes esPecíficos).

em

Centro Admioistrativo José Silvério de Oliveira - Rua

Pregáo Eletrônico
Paraná, 50-00 - Tel.: (0* *45) 332I -2347 - Fax.: (0"45) 3327-2347 - CEP 85807-900
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ANEXO Vlll

DEcLARAÇÃO DE MTGRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

Prezados Senhores,

portador do RG

abaixo assinado, na qualidade de responsável legal da ProPonente,
CNPJ DECIáRA

da lei, serexpressamente sob as sançÕes administrativas cabíveis e sob as penas
(microempresa ou empresa de
possuindo nenhum dos imped
Complementar no 12312006.

pequeno porte) nos termos da legislaçáo vigente, náo
imentos previstos no parágraÍo 40 do artigo 30 da Lei

Locale data

Assinatura devidamente identificada do
representante legal da empresa proponente
(apontadcl no contrato social ou procuração

com poderes êspecíficos).

Centro Administrativo José Silvério de Oliveira - Rua
Pregáo Elstrônico

Paraná, 5000 - Tel.: (0"45) 3321 -2i47 - Farx.: (0* *45) 3321-2347 - CEP 85807-900
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ANEXO IX

FtcHA TÉCNrcA DESCRITIVA DO OBJETO (PARA DISPUTA ELETRÔNICA)

Número do Edital

LOTE OTDE UND rc VÂLOR
uurÁnto

Rs

VALOR TOTAL
R$

VALOR TOTAL DO LOTE

Prazo de validade da dias, conÍorme estabelecido no ed

Declaramos, para todos os fins de direito,
habilitaçáo e que nossa proposta está em
instrumento convocatório

que cumprimos plenamente os requisitos de
conformidade com as exigências do

Declaramos que a documentaçáo para habilitação será entregue no prazo previsto em

edital. 8.1 do

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime
e Empresa de Pequeno Porte,conforme estabelece artigo I

rde tributaçáo de Microempresa
30 da Lei ComPlementar 123,

de 14 de dezembro de 2006 .

[Somente na hipótese de o iicitante ser Microernpresa ou Empresa de Pequeno Porte

E/EPP»

Data:

Com

Centro AdministÍativo José Silvério dc Oliveira - Rur
PÍegão Eletrônico

Paraná, 5ú0 * Tel.: (0*'45) 3321-2347 -Fax-: ((rr*45) 3121-2347 - CEP 85807-900
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ANEXO X

MODELO

GARTA PROPOSTA

EL
SECRE Ànla
ÂDà(INIS?NAç

E
o

A empresa com sede à
Estado

propoe ao
cidade

TeleÍone

c) O prazo de entrega é
d) O prazo de validade da proposta é d

(conforme previsto no item 10 do editaf .

le 60 (sessenta dias) a contar da abertura da

CNPJ/MF
tríunicipio Oe Cascavel o constante no objeto do edital de Pregão Eletrônico No. "-
12015, conforme segue:
a) Considera como proposta para os itens abaixo:

b) Condições de pagamento (conforme item 11 do editaf

licitaçáo.
e) Se vencedo

Sr.
ra da licitaçáo, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o

portador da Carteira de

ldentidade RG n.o e CPF n,o

Telefone: . e-mail

de de 201 5

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
(apontado no contrato social ou procuragâo com poderes especíÍicos)

em

LOTE QTDE UND DESCRTÇÃO VALOR
urrrtÁnro n$

VALOR TOTAL
R$

Centro Administrativo José Silvério de Oliveira - Rua

Pregâo Eletrônico
Paraná,5010 - Tel.: (0'*45) 3321-2347 - Faxi (Olx45) 3321-2347 - CEP 85807-900
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ANEXO XI

MINUTA DA ATA DE REG]STRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE No. _

Aos XX (x»o<lo<xx) dias de xxxtoooo«, na sala de licitaçoes no Departamento de Compras

- Divisão de Licitaçáo, locatizado à Rua Paraná, 5.000, Centro, Cascavel/PR, de acordo
com a Lei no 10.520 de 17 de julho de 2OO2, com os Decretos Municipais na 6727, de
2006, 1A.248, de 201 1, 1 1 .445, de 201 3 e 12.248, de 2015 e, artigos 42, 43, 44, 45, e 46
da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente, a Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993, com as alteraçoes posteriores e, ainda, nos termos deste
Edital, em raiÁo da classiÍicação das propostas apresentadas no PREGÃO
ELETRÔNICO No --t2015 no SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS, por de.liberaçáo do
(a) Pregoeiro (a), homologada pela autoridade competente e publicada no Orgáo OÍicial

direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob no.76.208.8620001-07, neste ato
representado por seu PreÍeito EDGAR BUENO, brasileiro, casado, empresário, residente
e domiciliado nesta ciclade, doravante denominado MUNICIPIO, RESOLVE registrar os
preços dos produtos descritos abaixo, oferecidos pela Empresa -----

, no ----,inscrita no CNPJ/MF no ----:-- estabelecida à Rua
CEP ---------, representada neste ato pelo Sr, --------- --, portador da cédula de
identidade, RG no e GPF/MF no ---------- da seguinte forma:

í. DO OBJETO

1.1 Constitui objeto da presente ata o Registro de preços para aquisição de
cortinas e persianas para as Escolas Municipais, Centros Municipais de
Educação lnfantil e setores da SEMED, pelo período de 12 (doze) meses,
conÍorme Edital.

1.2. As quantidades dos produtos constante no Anexo I sáo estimativas para o período
de 12 (doze) ,neses, podendo variar para mais ou para menos, de acordo com a
demanda, náo se obrigando o município à aquisiçáo total.

1.3. O Município poderá por meio do Departamento de Compras, adquirir os produtos
desta licitaçáo de dois ou mais fornecedores que detenham preços registrados,
respeitando-se a capacidade de execuçáo do detentor e obedecendo a ordem de
classificaçáo das respectivas propostas.

2. DO PREçO

PÍegão Elelrônico
Ceotro Administrativo José Silvério de OLiveira - Rua Paraná, 5000 - Tel.: (0"*45) 3321-2347 - Ftx.: (0"45) 3321'2347 - CEP 85807-900
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ivalentes aos de mercado na data de2.1 Os preços dos produtos são fixos e equ
fu:l&1ffi+j&S-*ê»r,$#, a partir daapresentação da proposta, paía pagamento

r, devidamente atestada.data da apresentação da Nota Fiscal pelo detento

2.2 Os preços propostos são considerados completos e abrangem todos os tributos

(impostôs, taxas, emolumentos, contribuições sociais e para-fiscais), transportes de

maieriais,' embalagens, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou

necessária, não especificada nesta Ata e no Edital.

DA ADMINISTRAÇAO DA ATA

A administração da ata de registro de preço decorrente deste Pregão caberá a

Secretaria úunicipal de Edúcação. O representante do CONTRATANTE

especialmente designado, Sr. Bianor Caron, Matrícula Ne 24.637-9, será o
reàponsável pelo aóompanhamento e Íiscalização da execução da Ata de

Registro de Preços.

DO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGISTRADOS

Os preçoS regístrados poderão ser cancelados nos seguintes casos:

Pelo Município, quando:

a detentora descumprir as condições de ata de registro de preços;

a detentora não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no gtazo

estabelecido, sem justiÍicativa aceitável;
a detenlora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços;

em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços;

os pieços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e

não houver acordo quanto a sua atualização;
por razões de interesse público devidamente fundamentado.

Pela detentora da ata, rnediante solicitação por escrito, quando:

os preços registrados se apresentaram inferiores aos praticados no mercado, se

não houver acordo quanto a sua atualização;
comprovar a impossibilidade de executar o contrato de acordo com a ata de
registro de preços.

Nas hipóteses previstas no subitem 4:1.1, a comunicação dq cancelamento de
preço reglstraOô será publicada no Orgão OÍicial do Município juntando-se a

comprovante ao expediente que deu origem ao registro'

A detentora da ata poderá solicitar o cancelamento do registro do preço através de

requerimento a ser protocolada na Prefeitura Municipa! de Cascavel, de segunda a

sexta-feira, das 08:00h às 12:00h e 1 3:30min às 17:30min.

3.

3.1

4.

4.1

4.1.1

t-
il

il-
tv-
v-
vl-
4.1.2

[-

4.2

4.3

Cenua Adoinisuativo José Silváio de Oliveira - Rua
Pregão Eletônico

Paraná,5000 - Tel.; (§+*45) 3321 -2347 - Fax.: (0*+45)3321'2347 - CEP 85807-900
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4.4 Caso nâo se verifique Íundamentaçáo em sua solicitação, a detentora sujeitar-se-á

às sanções administrativas previstas nas Leis 8.666/1993 e 10.52012002, conforme

Íor o cáso, bem como aquelas dispostas no respectivo instrumento convocatório.

Cancelada a ata em relaçáo a uma detentora, poderá ser convocada aquela com

classiÍicaçâo imeCiatamente subseqüente, se registrado mais de um preço, para

eÍetuar o fornecimento, nos termos de sua própria proposta, e assim por diante
quanto ás demais detentoras, sendo aplicadas as faltosas as penalidades descritas

no item 10.

Ocorrendo cancelamento do registro de preços pelo Município, a empresa

detentora será comunicada por correspondência com aviso de recebimento'

No caso de ser ignorado, incerto o,u inacessível, o endereço da detentora' a

comunicação será feita através do Orgáo Oficial do Município, considerando-se

cancelado o preço registrado a partir da publicação.

DAS DISPOSçÓES FINAIS

Além de tudo o mais que consta desta Ata, deve também ser considerado, para

efeitos legais e jurídicos, o contido no Edital do presente Cerkame Licitatório e seus

Anexos.

Fica eleito o Íoro da cidade de Cascavel para dirimir eventuais dúvidas e/ou

conflitos originados pela presente Ata, com renúncia a quaisguer outros por mais

privilegiados que possam ser.

Os casos omissos seráo resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e
alteraçÕes posteriores, e demais normas aplicáveis'

CascaveUPR de de 2015.

MUNGíPIO DE CASCAVEL
EDGAR BUENO

PREFEITO MUNICIPAL

DETENTORA

TESTEMUNHAS

4.5

4.6

4.7

5.í

5.3

5

5.2

CeutÍo AdministÍativo José Silvérío de Oliveira - Rua 3321-2341 -Fax.: (0'145) 3321'2347 - CEP 85807-900
33
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ANEXO Xll

i/IINUTA DE CONTRATO

O MUNIC|PIO DE CASCAVEL, iNSCTitO NO CNPJIMF SOb NO

76.208.867 10001 -07, com endereÇo na Rua Paraná, 5.000, Centro, Cascavel - PR, neste

ato representado pelo Prefeito Edgar Bueno, brasileiro, casado, portador do CPF/MF no

eRGno residente e
domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado corno

ÇQNTRATADA a empresa Ltda., pessoa jurídica de di

inscrita no CNPJ/MF no -------- ------l------, com endereço à Flua -----
reito privado,

, oo ----, CEP ----- - ---, neste ato representada pelo Sr. ---------
brasileiro, portador do RG no -------- ---- ----- e CPF/MF no ----------- residente à Rua -

------, têm justos e ctntratados as seguintes cláusulas:

cLÁUSULA pRti/tEtRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL

O presente contrato tem Por objeto conforme

descrito na Ata de Registro de Preços no ------12015.

parágrafo único. lntegram e complementam o presente Termo Contratual, pata todos os

fins dê direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condiçÕes expressas no

Edital de ------ -:------------ no ----t2015, juntamente com seus anexos e de acordo
com a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, com o Decreto Municipal no 6.727, de 2006 e

subsidiariamente, a Lei no ó.666, de 21 de junho de 1993, com suas alteraçÕes

posteriores.

6LÁU5ULA SEGUNDA - DAS FORMAS E DoS REGIMES DE ExEcUÇÃo

A execuçáo do presente contrato dar-se-á sob a forma de execuçáo ------------, (se

indireta) áa Íorma de ---------- recaindo sobre a contratada a responsabilidade pelo

objeto entregue.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR

O valor global para a aquisiçâoiexecução do objeto é de R$
, (em moedffiffi

naçional), daqui por diante denominado VALOH CONTRATUAL.

cLÁusuLA QUARTA - DAS CONDIçÕES DE PAGAI'IENTO

O pagamento será efetuado com prazo de -..- (-----) dias após a entrega dos
produtos, mediante a apresentiaçáo da nota fiscal.

parágrrafo único. A Íatura após protocotada será conferida e certificada pelo Contratantê.

CentÍo AdministÍativo José Silvério de Oliveira - Rua
Pregão Eletrônico

Paraná,5000 - Tel.: (0'*45) 3321-?347 -Fax.: (O'*45)3321'2347 - CEP E5807-900
34
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No caso de se verificar divergências em relaçáo à regularidade do documento será
cancelado o protocolo e devolvido imediatamente à Contratada'

CLÁUSULA QUINTA - DO REGURSO FINANCEIRO

As despesas decorrentes do presente Contrato seráo eÍetuadas às contas dos seguintes
recursos Íinanceiros:
Dotaçâo
orçaÍnentária Secretaria/ClassiÍicação da Despesa Claesificação Funcional

Programática

cúUSULA SEXTA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

O preço estabelecido no presente contrato náo soÍrerá reajuste, exceto quando a
contrataçáo ensejar duraçáo superior a (01) um ano, nos termos do Art. 30, e § 1o. Da Lei
10.19212001 (Leido Plano Real).

CLÁUSULA SÉfli'IA - DOS PRAZOS E DO LOCAL DE ENTREGA

O prazo de vigência do presente contrato será de ----- (----------) dias, e será contado a
partir da publicação do extrato do Contrato

Parágrafo Primeiro. O prazo máximo para entrega dos produtos ora contratados é de --
(-----) dias, a partir da publicação do extrato do presente Contrato.

Parágrafo Segundo. Os prazos estabelecidos acima poderáo ser prorrogados nos
têrmos do Art. 57, §§ 10 e P, da Lei no 8.666, de 1993.

Parágrafo Terceiro. A entrega dos produtos licitados dar-se-á no seguinte endereço: -----

cúUSULA OtTAvA - Do DtREtTo E DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condiçÓes
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na Íorma e no prazo
convencionados.

Parágrafo Primeiro. Constituem obrigaçoes do CONTRATANTE:

1. EÍetuar o pagamento ajustado;
2. Dar à CONTRATADA as condiçÕes necessárias a garantir execuçáo do contrato.

Parágrafo Segundo. Constituem obrigações da CONTHATADA, além das iá
especificadas no edital e contrato:

h6
ü

Pregáo

Centro Admiaistrativo José Sílvério de Oliveira - Rua Paraná, 5000'
Eletrônico
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Departamento de ComPras

hegão Eletrônico

1. Entregar os produtos na forma ora ajustada;
Z. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de

responsabilidade civi I decorrentes da execução do presente contrato;
g. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçôes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualiÍicação exigidas na licitação;
4. Ápresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às

obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,

trabathistas, previdenciários, tributários, fiscais e comercíais.

parágrafo Terceiro. O representante do MUNICíPIO especialmente design36l6, -"'---

Íiscalização da execução do Contrato bem como pelo recebimento dos produtos.

cLÁUSULA NONA DAS SANçÕES ADMINISTHATIvAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de

alé S"/o (cinco por cento), catculada sobre o valor deste Contrato, isentando em

conseqüência o Município de Cascavet de quaisquer acréscimos, sob qualquer título'

relativos ao período em atraso.

parágrafo Primeiro. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo

com ó especificado no edital/contrato, implica no pagamento de multa de até 5% (cinco

por cento) calculada sobre o valor deste Contrato, isentando em consêqüência o
iríunicípio de Cascavel de quaisquer acréscimos, e, ainda, o CONTRATANTE, garantída a

prévia deÍesa, poderá aplicar à CONTHATADA outras sanções previstas no art. 87, da Lei

ne 8.666, de 1993.

parágraÍo Segundo. A inexecução total do aiuste ou execução total em desacordo com o

editaÚcontrato, implica no pagamento de multa equivalente a 1C,/o (dez por cento) do valor

total deste Contraio, podendó ainda o CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, aplicar
à CONTRATADA outras sanções previstas no art. 87, da Lei ne 8.666, de 1993.

parágrafo Tercelro. Quando ocorrêr atrasos no pagamento de conta(s) deconente(s)
da(s) contratação(ões), será aplicado o índice oficial (INPC/IBGE) para atualização
mOnetária, nOS-termOS do Art. 40, inciSO XlV, alínea "c", da Lei ne 8.666, de 1993.

cLÁUSULA DÉqMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados

no art. 78, e seguintes da Lei ne 8.666, de 1993.

parágralo único. A CONTHATADA reconhece os direitos do GONTRATANTE, em cam
de reécisão administrativa, prevista no art. 77, da Lei ne 8.666, de 1993'

@

C€ntro Administralivo José Silvério dç Oliveira - Rua
Pregão Eletrônico

pr.-f, SOOO - f"l.: (0**45) 3321 -2347 - Fax.: (0'*45) 3321 -2347 - CEP 85807-900
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CLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA - DA LEGI5LAÇÃO Rpt-tcÁVel

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçÕes expressas.na Lei no 8.666,

de Zl de junho de 1993 e suas altera{ões postêriores, e pelos preceitos de direito público,

aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

àisposiçOes de direito privado. Aplica-se também a Lei no Í0.520, de 17 de julho de 2OO2,

Oebreto Municipal n'd.727, de 2006, os artigos 42,4, 44,45, e 46 da Lei Complementar

no 123, de 2006 e, ainda, subsidiariamente, os termos deSte Contrato.

cLÁUsLILA DÉctMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃo DE DOcUIúENToS

A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE'

será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de

entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos seráo resolvidos à luz da Lei no 8.666, de 1993, e dos Princípios Gerais

do Direito.

CLÁUSULA DÉCIIIIIA QUARTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel, para dirimir dúvidas ou questÕes oriundas do

presente contrato. E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente

instrurnento contratual, por si e seús sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas

para todos oS fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Cascavel/PR, de de 2015.

Município de Cascavel - Contratante
Edgar Bueno

Prefeito MuniciPal

XXXXXXXXXX Ltda.
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

FIG:

2

RG

1

CentÍo Administralivo José Silvério de Oliveira - Rua
Pregão Eletrônico

Paraná, 5ú0 - Tel.: (0"45) 3321-2347 - Pax.: (0+*45) 3321-2347 - CEP 85807-900
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Natureza da Licitante ou
Nome:
Nome Flesumido
EndereQo:
Complemento Bairro:

Cidade: UF
CEP: CNPJ/CPF
lnscriQáo Estadual RG
TeleÍone Comercial Fax:
E-mail

ReDÍesentante Leqal:
Caroo: Telefone:
Flesponsável pela utilizaçâo da Senha de acesso 49 S§te41a
Nome:
CPF Caroo:
TeleÍone: Celular:
Fax: E-mail:

ffirffi
ÀAUNICIFIO DE

CASCAVELsEcREÍARIA p€
aD^drNr§TRÂçÁO

ha
0MUNICÍPIo DE CASCAVEL

SECRETARTA MUNICIPAL DE AOMINISTRAÇÃO
DepaÍtamento de ComPras

Pregáo Eletrônico

ANEXO Xill

TERITíO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNrcO DE LICITAçÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE
ÍUtERCADORIÂS

(LTcITANTE)

Por meio do presente Termo de Adesáo, a Licitante acima qualificada maniÍesta sua intençáo em
aderir ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, do
qua! declara ter pleno conhecimento, em conforrnidade com as disposiçóes que seguem.

São responsabilidades da Licitante:

tomar conhecimento de todos os dispositivos constantes dos Editais de negÓcios dos
guais venha a participar, bem como cumprí-los;

comprovaçáo da regularidade fiscal, por meio da apresentaçáo da documentaçáo exigida
nos Editais, para Íins de habilitaçáo nas Licitaçôes em que Íor vencedora;

observar a legislaçáo pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas
demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, dos
quais declara ter pleno conhecimento;

designar pessoa responsável para atuar perante o Sistema Eletrônico de Licitaçóes; e

pagar a taxa pela utilizaçáo do Sistema Eletrônico de Licitaçóes, conforme previsto no
Anexo lV do Flegulamento Sistema Eletrônico de Licitaçóes da Bolsa Brasileira de
Mercadorias.

A Licitante reconhece e concorda que:

r)

ID

rr)

ry)

v)

Pregão EletrÕnico

Centro Admioistrativo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná, 5000 - Tel.: (0++45) 3321 -2347 -Fax.: (0"45) 3327-2j47 - CEP 8580?-900
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I) A Senha e a Chave Eletrônica de identiÍicaçáo do usuário para acesso ao Sistema sáo
de uso exclusivo de seu titular, náo cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por

eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

U) O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante
solicitaçáo escrita de seu titular ou da Licitante;

IIt) A perda da Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à Bolsa, pâra o necessário bloqueio de acesso;

ry) A Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçôes
efetuadas no sistema, por sêu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros;

v) O náo-pagamento da taxa ensejará a sua inclusáo no cadastro de inadimplentes da
Bolsa, no Serviço de Proteçáo de Crédito e no SERASA; e

u) A Bolsa Brasileira de Mercadorias está autorizada a expedir boleto de cobrança bancária
reÍerente às taxas de utilizaçáo ora referidas, nos pÍazos e condiçÕes definidos no Anexo
lV do Regulamento do Sistema Eletrôníco de Licitações da Bolsa Brasileira de
Mercadorias.

LOCAL E DATA:

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Pregáo EletrÔnico

C.Êotro Adminisrarivo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná, 5000 - Tel.: (0'145) 3321-2347 - Fax.: (0*'45) 3327'2347 - CEP 85807-900
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Avtso DE LlclrAçÃo fu)

Pregão Eletrônico n.e 61/2015
Objáo: Registro de preços para aquisição de cortinas-e persianas para as Escolas Municipais,

Centros Municipais óe ÊOucãção lnfantil e setores da SEMED, (período de doze meses).

Flecebimento das propostas: até as 18h do dla 26'lO512O15

Abertura e avalíação das propostas: dia 27n512015 a partir das 08h20min

lnício da sessão pública de disputa de preços: dia27l0íl2015 a partir das 09h

O texto do edital e informações poderão ser obtidas no Paço Municipal de Cascavel. Tel.: Oxx

45 3g21 2g47, e-mail: 
- 

emersonm@cascavel.pr.gov.br. Sites: www.bbmnet.com.br ou

www.cascavel. pr.gov.br.

Cascavel/PR, 12 maio de 2015.

do Rocio Correa
Diretora do mento de Gompras Pregoeiro

Emerson Marcante
Ramal 2347
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dc mobili{rio FE dEdc! s .Éh6 EurciDciq obwáds ü caÉc.
rcr{si6. dêàils 6Ddlç6s 6pdificdrs oo Edibl .m t.N ÁD!rc.
O Edirl 6Erdo lod4 e ;rforuf õê Fld.Ít *r 3dquiÍido ô6vÀ do
fod&x (44) f5a2-2301 06hoúnc dc qP.djdE, de 0E:ú à3 I l:30
c ds I 3 30 às I 7i(X), ao DÇ.fuob d. licihfos ü Ptf.ioB Mu
rícipâl, siluada E Pw Jolo )(](m, 86, C6Eo, Ceru dá Lr8s.
Ptdoi. CEP:E7l{5{00 ôu @ sitt sw*.mD;Édâb86.piBovb'

PREGAO PRESENCIÀL N? 3$2IIS

A,PREFEÍTURÁ MTJNICIPAL DE CAMPÍNÁ DÀ LACOA
- PARâNA. fâz s.ls qú sc d@lrs ú€ú a Liciúclo sob . Mo.
ülrdâdr PREG^O PR.SSENCIAL Ni lll2015 6 @nn6 il, Lci N:
lo.52o óc l7t07l20Ú2,D&rcb Moôicipsl Nr 120,/2007 r Lr Fcdé61

Nr E.óó6l91 ê sr§ lltdçõq, do.ipo MENOR PR.EçD POR ITPM
c q{ê, à3 I4r00 (qub@) horu do dir 2ó dÊ mio dE 2015, ní §ii
dc Êuai66 ds PrcÍêioÍá, §EÁ í6cffi pFpsE c deaEcnbçlo
Du . lsri3içto da mbiliario..quíFdélc iDdúúai3 Prr. !l6al§.
u crccbês m6iciilrs. obffirdos s c&4lcrkriÉs . &mss cm.
diçoê csÉi66dá5 Bo Edrhl e êE s.ü AM6. O EdiÉl coEEúdo
Ortes o infomaçõe podÉá !d ad4uiÍi{ro thÉi do lbud/Ílr ('{4)
1J42-2301 tros horáriot dc crpcdiioE. d4 0fl:00 Àr IlJ0 c d.s ll:30
àr l7:OO. uo D@tucrto dc liciu+ô6 d. Prc{cish Múiciprl.
lintsdá or Pffi Jôlo )O(lU, 996, Cerúo, C.mpiár dâ Lâ8or, Pâroá,
CEP:E7345400 ou Eo 3i! ww-cúpiosdrlrgeDÍ8ov.br

FRECÃO PnXSENCt^r- N! J{nOr5

A FR.CTEIÍURÁ MUNICTPAL DE C^MPINÀ DA LÂGOA
. PARANÁ, faz súcr quc sc cncolh sbcú â LiciuÉo lob n

Meüdâd. PrecÃO PRESENCIÂL N? 34/20IJ D6 rêfto! à Lci
N! 10.520 dc l?/072(b2, D€@ MrdrciDrl Nr IZUZú?.lri
F.d6Él N! E.(Ée9l ê sus âl@fàq do ripo MENOR PRÊÇO
6LOBÀL s q!., àr la:Oo (qo.br4! hoB óo di, 27 dê Àlio dc
201J, Dr srlo dê rcuaiôB d, PrcfÊiúq @ra @b@do Popc.B c
d6tú6u(io @ â quirição dÉ uú wlculo *olar 0 h4 PtÉ ã

GEwia muicigál d. êducrçto, ó3drdÃs ú cirÉÍGliÉ. I d._
úi. oDdhô6 rsccifiddú oo Edibl . rn *E A0!16. O Ediol
coaEodo bde ú ioÍomsçôA FrderÂ G âdquiÍido ihvés do fF
@/tü (44) lí2-2103 !6 hoári6 dc cxDcdbü|., àr 0t:00 À§ | l:10
ê dõ 13:30 ü 17:00, ú Dquffiúlo dc liciuçô6 da Pafcirra
Motriciprl srúrds ú. PÊçô Joto XXrU, 996, ColN, Cepiu d.
t 8m, Pffin( CEP:87,f5-m0 o no siu trs.crsPilrdrlt'
8d.pr8ov.br.

Cúômr Ji LrÊor. li d! uEio dç l0l5
EDU^iDO ARAõÀO ROMERO SANCHES

PÉroctr0

PREFEÍTUR^ MTJNIC1PAL DE CAMPO MOURÁO

^YtsO 
DA LICIIÂçÀO

T()MÂDA De PnÊÇOS Nr lorots

O MuEicipio da Cmpo Mqrio, ErBdo do Pâreú. o cum-
pÍimêílo @ diEó6 coolidos o6 L<i Fcd.Ísl M 86ó6, & 2ll0Ú9,,
c sus altariç66 d vi3or. toEü públi6 a Eâliaçlo ds Tom8d. dc
PEç6 N.' 01U2015, mÂEaÍh pm ls 09h do dil 29 dr Mío dê
2015, IeÉdo por úbjslo ! *lêçio dê PÍopo.b mÉ v!êbJosâ prE !
CONTEATACÀO DE EMPRESA PA.R^ CONSTRUÇAO DO CEN.
TRO DE EVENTOS . 1' ÊTAPÂ, CONSO,RME CONIXÁ'TO DE
úi^ssE N. lmó9óo5€zroli{-o}rvüNro ?8t307/Jol3aíl-
NISÍ.TIrRISMO/CEF. O EdiEl ffi,plcto c üiom ioforuç&r pG
dsáo sE ôbtidd B Prcfcrtua Muf,iciptl dc ('epo Mourto - PR, @
DqãMcob dc SryiDooB, Rua BGil. 140? - Cdh'Tcl. ({a)
,5it.u?E, FAx (4,1) lslE-lltz ôo hoáno de oth Àí llhjomi!, c
d8 !3h30miD Às l6b30ni!. d no ww.smpoúNno.prSosú .
psíiÍ dt publi6çro d6t. tÊso.

(:.ryo MosÍâo. 12 dc mri, dê:(115.
Nri-soN BÁR802 DE SOUZ^

Pr6idcDK dr Comrgo Pffi.n€Dtê d€ LicibçõE$

PREFEITTJRA MUNICIPÁI, DE CASCAVEL

Âvlsos DE LICIT^ÇÀo
PREGÃo ELETnÔNrco Nr úrlrolS

Tipo: (eror pqo). Objdivô: Rc8is@ Ílc Dqos PúB squiliçro de
diãs c FÉiett psi À Escoh. Mu6tciP.ia C6tu Muicipú
dc ÊàÉÉo tsfetíl c sdoÊ d. SEMED, (pcÍ{odo dc doa net).
R.cói@ób dB prcpM: âú s I Eh do dir 26/0J4015, Ab.tu! ?

âvdi{ro üs pr§po@: di! 27lo52oI5 s ,aíií d6 08h20mio; laício
à rs:ro priblica de diryuh de prrpr: die 27,105/2015 6 pldií dú
09h. O kxto do êdibl o ilfolEôd podcrlo st oblíd8 úo PâF
Msicipll d. Csqy.L T.L:0u 45 3321 234?, t-oÉil: mcr'
ffi@c@vct.Fgov.bt Sil6: ww.bbtu?t6m.br ou wwoG-
E l-pr8pv.br.

Ceov€l-PR. 12 ilê mnio dc 101J.
MARLY DO ROCIO CORREA

Dirtlom do D.lrôrtarcro d< ConllÉ

praEcÁo PRESüRCl^L Nr t/201S (ACDSC)

Tipo: (dhor prcço). AquLiçlo d. SrtE PiÉ Épülhm.trloq &Edo
8.v6 rimp,6 ê $bkíráoffi com 06 83wtú (láj6), 6kgucí .
moÀtada! DÉ CffiitéÍiot MúDiciFi. dc Cü.ivct, pclo pdiodo & 12

(dou) ócK vábú mlriôo Ixg 2.295-Eóó,26. Àb@n: di.
29/05n015 às 14h10úitr. o rqto do.diul E iDíomsses rod!{ào Ér
obúds Ds *dc rdoirilhti% dt ACESC" tib â M do RGsátio, 2 ll,
Céuo, Csc.v<l/PR; p.lo tckfoDc (4J) 3224-713r. iüfmúdo r
do súiâl dâ sliúihç; c'nril r#@ceâv.l.Prtov.br ou PGlo
!itÊ gtq cscaEl.pi8oy bt/sdicos4i.iucdrc§.phP

CJsvül-PR, 12 dê mnio íê Í01r.
LEOCLIDES RJGON

SuptriDkrdênk d! AC!§C

'TOM.À.DÂ OE 
'RÍÇ(\§ 

N' ?,,OIS

CoelüsÀo c ReüEliãçb dr 06râ do Cc!@ EspoÍívo Jstdim vc-
D%. Ábtun: diÀ 0l/0ó,2015 ÀÉ l4h. O (uto do odiFl e infor
úaçõqr podrtío $r ôblids @ P.ço MúDicipal dc C*{vcl. Tê1.: 0J«

45 l32l 2301. Silri w.celvcl-pr8@.br/§c8ico.i/licileE!.

CeeYcl-PR, l! dE msro dc 201 Í.
MÀnIY DO ROCIO CORREA

Dircrum do Dcg@tucEh dc C§D|r§

PREFEITURA MIJMCIPAL DE CÉU AZUL

EXTNATO D8 CONTNATO

Cm6b Nr l4n0l5 - Rcf, h.titibilidrdc Nr 7,Í2015- CoorÉrral.l
MuDichio d€ Céu Aa]. c6DEbdo: MilEllcr lldrisha c C6ér.io
de Móveis c EquipâmenE Lrda. OSlEfO, .qui!iç!o dê 16 (dê.

asir) bÍços @ cokh&s ef@Elc pk ú dc aplic.glo do T@o
d! Coop.o[its PAR r 2ol500l?8 - INDEnúEC. Aq{isiçio.lÍi-
rês d. rd6lo.il Rcgish dc Prêf6 do PÍç8Io ê{a!óEi6o ltl20l3 "
ÊNDEiMEC. VALOR: Ri 10.168,00.

AVI§{, DD ÀDtr§AO A ÍIEGI§TRO D}: PREÇO§

bcrigibilidâdc N! 72015 - M.C.A. Oüiclo: .qui6iÉo dô 16 (dÊ-

ãscis) bçrçs coo coLhlEs Efffiúte plsm d. aPücrçlo do Tcmo
dc CoDrnmiis PA-R D. 201500178 - FNDE MEC. AqukiçÀo "h'
vds d. .d.são a RÊBblm dc PGçor do PESro clçúÚli.o 3la0l3 -
FNDEnTTEC. - Vslor: Ri 10.368,00.

JÂ'ME LUTS BASSO
kÍciro

PREFEITURA MIJNICIPAL DE CIANORTE

.rvlsos DE LIcIT^çÃo
PREGÀ(, ÊLfrRÔNICo NT í2,ZO15

O Muüicípio dr Ciilotu, áhvés ü Divirao dc Lhiuçôls,
toEâ públi6, pàrâ coôLÉüncnto a qwh intcEs. po$t, quê com
,ubriaçro do Emo. Sr PEfcilq c de acoÍdo om I lc8ir'hçro cn
vi8d, quc Íüá Ía16. Ds §al, da Dirido de-LiciEçãq -ílo Do

Càrro'CÍvico Nt l(m. Crüoí!, P@4 PREGÃo ELETRÓMCO,
rip ooor preço. cm o sctürab objcto: Aquitfb dc cliNaia_
dôrcg, mnrou dc rr, sElh6 dc .Í condici@do. CeddcEEalo
âÉ is 8:00 horú do diâ 0l dc Jüúo & 2015 âhvá do sitc
ww.eür.gov.br o ,@bimb ds !íú,po!lB sÉ s 8il0 botsi do
di. 0l de Junho dc 2015; r shcruÊ dt Blo Íúblicr á5 10i00 hora
do dia 0, dc Juúo dc :015, O gdibl c &u ÉsPcdis ood.loi
od6d6 c o«N, bo 6@ inforuçô6 smlo r qBotidádc!,
pnzoa valoÍB cíimld6 ê d6§is Éodi9ô.s sllo dispoílwit ro
adw§ &imâ ou pÊlo sílê *w.crioffi.rr.tovbÍ/liciE@é. lD-
Íomeçôcr rdiciMir, düvids ê pcdids d. ocliEçiúêobr dÊv6ào
sd diriúdôi o PEgociro Foocs: (14) 3ól§ó207.1619.6108 ! 3ó19-
62tO.

Cafcárt.PR, ll d. rtraio dc 20|5.
THAIS FERNANDA TOMÀDON

tt$iúntE dr Comisáo P.mocntê d. LrcihçEs

Eí6 d@u@b poÍtc s v4iÍiçado uo ctrd.rqo êk6ri@ htF:Àrw.'D 8wláúdiià&lúi,
pcto códito 0001201 5051 l{ú:21

Do€ufucrro úri6ádo digiklüdtê oofodc M? 1! 2.200-2 dê 24108,2001, qE iBriNi !
ÍDÍt4e§rr de Cbv$ Públié Btuil.ih ' ICP'Brr.il.
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bWUNICIilO DE CA§CAWL
EDTTÁL I'E CONCAR.SO N" 073120,15

O PRESIDENIE DACOIWSSÃO ORGANIZADORADE CCINCURSO C A DTEtOÍA dO DCPATTAMENTO d3

Recursos Humano§, no uso de suas atribuições legais'

TORNAM PÚBLICO
L. A divutgação do resultado ÍÍnal do exanre médico prÉadmissioual da candidata convocada por meio do

Edital de Congtllso tP O19l?.D15, de Q3lO3l?!15 a qual aguardava resultedo nos tennos do parágrafo P do

artigo 25 da Lei Municipal np 5.598fT10, conforme divúgado no Edital de concurso n.o 030/2011 de

09lo6lzotl.

CARGO DE NTYEL ST]PERIO.R
EITTTERIVIEIRO

CLAS§. NOME DOC. INSCB. RESULTADO

89 CA}.IDIDAMERITCHUCIAPARADZINSKI 81475288 ?5U APTO

2. A caodidaÍa deverá co&pareer ao Departaneato de Recrrrsos Humaaos para a entrega dos documentos

retacionados no item 7, ddEditâl de Concuso n.o Qtgl?-O7í de V3/O3l2Ol5, no período da 181O5/2Ã75 a

zÚ/Oít?frts.

3. O não ormprimeato do prazo esÍabelecido implica na perda dos diroitos advindos do conqrso acima

citado, conforÀe prevê o 
"ràgo 

25 e parágrafo 1" da Lei Mumcipal n.o 5.598 de 15 de setembro de 201O.

4.
COMISSÃO ORGAT.IIZADORA DE CONCURSO

Cascavol, 13 de maio de2015-

DA SILVA SCHENFERT SA}.ITOS

Diretora do Departanento de RecuÍso§ Humanos PtEsidcnte da C-omissão Organizadora de Conçursqs

AVISO DE LlClrAçÃo

Pregão Eletrônico n.e õ11201 5
Objãto: Registro ae preços para aquisição de cortinas s persianas para as Escolas Municipais,

ceâtros uu.-nicipais ,iã-Êor"ãç"àlniántir e setores oa Sefueo, (período de doze mesês)'

Recebimento das propostas: até as 18tr do dia 261Oil2A15

Abertura e avaliação das propostas: dia !7ÉnO15 á paÍtir das OSh2Omin

lnício da sessâo pública de disputâ de preços: dia27$*2016 a partir das OQtt

O texto do edital e inÍormações poderão ser obtidas no Paço Municipal de Cascavel. Tel': oxx

45 3321 234}7, e-mail: êmersonm@cascavel.pr.gov'br. Sites: www'bbmnet'com'bÍ ou

www.cascavel.pr, gov.br.

CascavellPR, 12 maio de m15.

Boclo Gorrea
Diretora do de Compras Pregoeiro
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coNvERsÃo Do BANco DE DADos E AssEssoRlÂ PÂrÁ slM-ÂP Drl
§ecnr-r*re DE ÂDMrMsrBÁÇÃo Do Ir'rurücÍao DE

BANDEIRâNTES PR
[.-ê sc:
AeulsrÇÀo DE AMBULÁNCIÁ PAtr SECRET^RrÁ DE SAUDE Do
MI,INICIPIO DE BANDEIRÁNTÉS PR

BudêiruEs, í3 do maio de 20í5

MlmdrM@s
PtrSoeirc

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUMCIPAL DE BARRACÃO

EXTRÂTODE CONTRATO

CONCOP.XÉNCIA PÚBLICA N' OO I2OI 5.

CONTRATO: if (N9/2015.

CONTRATANTE: Muiclpiode Banacâo/PR
CONTRATADA' UNETRI - União de Ensino da TrifÍonteira
Lrda - ME.
OBJETO: Corcessão de dircito rcal de uso a tatüo gratuiÍo

do Imôvel Urbano ChácaE Íf 09-D, objeto da Malricula f 16.677'

mm área de 30.0S mr, sem beúeitonas, destinâdo exclusivameRte

para implantaçâo & entidade cducaciooal de ensino superior.

VIGÊNCIA Dez anos

R$ r0,ú - í6ft,mr5

N." 01í/2015. maÍcada parâ à3 9Sh-!9 jjg-QJ-cÊ-iS@.!9-&:.1, lendo

Doí obiáo e sÉteÇáo do pÍlpo§o mais vaÍItaio6â pÚa a

bolrúraÇÁo oE EMPRESA PARA REVITALIZAçAo Do PARoUE
DAS TORRÉS - 1' ETAPA, CONFORME MEMORIAL DESCRqIVO.
óornúro oE REpAÉsE No í0186í+í8/20í44oNVÊNlo
60t604/2ol,UMlNlsT.TURlSMO/CEF. O Edital comPblo 6 maloíls
inÍomaçôe8 poderáo sr obliros nâ PÍoÍelturs Munbipsl de C8{po
McuÍáo - Pi, no Departanranto de SupÍim€fitos' Rua Brasil, í4O7 -
centro - Td. (.t4) 35íÉí 178, FAX (44) 35í8-í r82 no hoÍ4io das 08h às
ílh3{XÍlin, € das í3h«rÍflin âs l6h30mlfl. ou no

wrilr.caÍnoomourao.pr.oov.bf a Pârtir da Publicâ@ de3te aviso. camPo
ilorlráo' t2 d€ maio de 2015 - Nilson Bârboza d, Soüze - Prê§ident8
dã - Comiaeáo PoíÍÍ!€nente de LichaçÔGsCPL,

Ívone Áparccida CorÍêa
PÍesidênte da Comlssâo do Ucil3Éo

Ávrso DE PRORROGÂÇÃO DE LlClÍAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS No.3/2oís+MC

O Município dá Cantegalo, Estado do Paraná, loma publico que ÍaÉ
ís6tizár, às CKlh3omin, 29 de mâio dê 2015, na Ssla dq Rêunlóes do

Municiplo de Carlagralo Municipel de Cantagalo, 6itâ a Rua Clld9cra,
Cantalato, Paraná, Brasll, a prorÍDgaçáo tla licltaçáo na modalidade
TOMADA DE PREÇOS, eb 8loÍme de exeqlçáo lndiÍEte e Íegimê dê
smpr€ilada poÍ meoor valor Por lole, t6ndo PoÍ Íinâllarade a
coiITRATAdÃO OE EMPRESA PARA EXECUçÁO DE REFORMA
oE POSTo§ DE ${ÚDE, de acoÍdo com o que §ê sncánhE definido na

espodfi€çáo e cúndiçóe§ ê§âb€lêcida8 nêsle Edital 3 seus aoexoB,

aia úíeçáo ê irlgâmenlo seaáo í€dlzâdos PoÍ sua Comiesáo dé

Lútrção, instituída pelo De@to no. 3i12015. de 07 dê raneiro de 2015,

om confoímidadô @m o di8poslo na Lei Fod€ral n" 8.666/93' do 2l de

.iunho de 1993. alteEÉes posteíloÍÊs 6 dêmái§ lagis,açôê6 PÔÍlin6ntâs.

A paEta lécnicâ, mm o inlôilo têoÍ do sdil:ll e s€us resDetlvos modelos
e anoxos, poderá sú examinada no Depaítamúto de Lidtsgáo
Municipal, a paÍlíí dêía datâ, ílo horáío comerobl. hÍoÍnaçõês
adidoááis, dúvi6s ê pêddos de esclsíecimento deverílo ser diÍigidos à

Comissâo ds ucitaçào no endê€ço acima mondonado' telsÍone (42)

303S1 185, Íax /t2.363ê.í 478.

D€peÍtamento dâ Licitaçó6s
CantagalorPr, 13 de maio de 201 5.

PREFEITLIRA MI,'NICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Tonu público, qre * acha âbeía no selor de licitações, a licitaçâo

abaixo

B'l'rt,00 - S7a78r20ta

R3 í2O,@ - t7aaz2ol6

,'6, -s

AV|SO DE PUBLICAçÃO DA LlClrAÇÃO - TP N.o UA2O1'. O

Muniqipio dê Campo Mourâo, Estâdo do PâBú, m q/mPÍimento aos
ditâm€3 conlidos ne Lei Fcdoral N.o 8866, dê 2í10683, 6 6uss
eltdaçôes em vigoÍ. tomàr pibllco à Írallzâfáo dâ Tomada de PÍêçp8
N.. 01220í5, maÍ§ada P6râ à llh.-E9-Í!E-0',1-83-ig!h9$lgl!, tendo
por oblsto â sdôçào de pÍoposta maig vantei§e Para â

êorrúreçÃo DE EMPRESA PARA ExEcuÇÃo DA oBRA oE
coNcLUsÁÕ D |LUMINAÇÁO DO PAROUE DAs ToRRES,
CONFORME MEMORIÁL DESCRÍTIVO, RECURSOS CONT. ILUM.

PUBLICA. O Edital cffipleto ê maíores inÍoÍmades podêÍáo sar otíido6
na PíEtsilurs Municipâl (b Campo Mourâo - PR, no DrPartãrênto de
Supfimcnlos, Rua Bra§ll, 1407 - C8ntro - Tel. (4/í) 351&1 178, FAX (44)
351&1í82 no horárb da§ OOh & ílh3omln, e da! l3h«hin às

16h30min. ou no W.ce!!!pgllgEEg,!L!9!LEt a partiÍ dâ ublicâÉo
dcstê a{iso, Cempo MqlÍib, Í2 ds maio de 2015 - Nllson BaÍboza de
Souzâ - Presidcnl€ dâ - CoÍflis!áo Peímanênlo dc Licilsçõr3.cPL

Rí 06,00 - 37tLc2015

AVTSO DE PUBLTCAÇÀO DA LICITAçÁo - TF N.o 0112015. O
àârnicípio de Campo Mouráo. Estâdo do Paâná, am cumpÍimerrto aos

dilamês conlidos na Lei Federal N." 8666, de 21106r(8, e $as
alteraÉes em vigor, tomâr pÚblico à Íealizaçáo da Tomadâ de Preços

MUN6íPIO DE CA§CAVEL
Avtso DE Lrc,TAÇÁO - PREGÁO ELETRÔNICO No. 8í/2015
OBJETO: Registro dâ prBços PaÉ squi§çâo ds coninss e p€Í§ianas
para âs E§@l# Municipels, Centm§ Municipais de Educáção htanu e
solorôs da SEMED, (pêrlodo ds doze m€ses). Receblmonlo dâs
prcpo3üEs: âlú es 18h do dia 20/05r'20í5: Abárture o araliaÉo das
prcposlês: de 27r'05/20í5 a paídr des 08h20Ínin: tôíclo ds sossão
publice dô dispula de pÍêços: dis 27l05/20t5 a pârtir des 09h. O texto do
editâl ê lnÍoÍmâçÕ3s podêÉo ser oblidâ§ no DêpaÍlamenlo dB ComPras
do MunicÍpio de Cffivê|. Tel: Os 45 332í 2347. Sitê:

M.ca6€vôl.pÍ.gov.br (liciteçóes) o tr^r,w.bbmíreLcom.bÍ (lidtâçôÊs
públic.s). CasâlreUPR, Í2 de meio de 2oí5. Emerson Mácânto,
Pregoeirc.

Rllzuj-fl2fl2o16

MUNIChIO DE CASCAVEL
AVISO DE LICITAÇÂO - PRTGÃO PRESENCTAL 57l20I5
Objeto: Áquisição de veicÚos novos para aterder o setoÍ de

ilunr'naçilo pública da Secretaria Munícipal de Serviços e Obras

Públicas. AbeÍtuÍa : Dta 26!05t201 5 às 09h01 min. O te)co do edítal e
informações podcrá ser obtido no Paço Munioipal de Cascavel. Tel:
(0xx45) 3321-2297. Site: wrrrv.cascavel.pr.eovbr/licitacoes.
CascsveyPR 13 de nrâio de 2015. Marly do Rocio Corre4 Diretora
do DepaÍramento de Compras.

R3 {8,00 - 376ldmí5

MUNICIPIO DE CÂSTRO
AVISO OE EDITAL DE LICITAçÃO

PREGÃO PRESEIICIAL Tf 053,20í6
OA.,EÍ|O: cOilTRÁÍAçÂO DE SERVIçO§ OE ARBIÍRAGEI| PÀRÂ

IXIÍER§AS ATIVIDADES ESPORTIVAS DA SECRETARTA TUXICIPAL

PROCESSO tf: 27115

Pregâo: N'21/15
Compra de Puque tnfanril e Brinquedos Pedagógicas, para atender as

imtalações de Ersino do Muaicipio dc Cafczal do Sul.

ENTREGA DOS E}IVELOPES E ABERTURA DO CERTAME: fu

09:t0 horas do dia 0l de Junbo dc 2015.

A licilasão será realizada no setoÍ de licitsçõ€§, sinrado na Âv. ítalo

OÍcelli, n'604, centro Caf,cza.l do Sul - PR.

AQUISIÇÃO DO EDITÂJ-: A pâstâ contcrdo o edital com/eto
podcrá ser adquírida m setor de licitaçôes, no endereço acim em até

2 (dois) dias úeís, anterioÍ a dals de ab€rtun.
DEMAIS INFORMAÇÔES: Poderâo ser oblidas no seror dê licitaçÔcs

ou p€lo fone/hx: (44) 3655 8000, email
L s itacmrAlr'a l*rzaldos ul . ur. eov- b[

l2 de Maio de 2015
Asmio Arnorio de Paula

R3 1t100. 37524120í6

,rrf,.

1!
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DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS
AO GABINETE

Encaminhamos o processo de licitação na modalidade Pregão

Etetrônico no 06í120í5, visando o Registro de preços para aquisiçâo de

cortinas e persianas para aS Escolas Munícipais, Centros Municipais de

Educação infantil e setores da SEMED, (período de doze meses),para

homologação e adjudicação.

Cascavel, 30 de junho de 2015.

,

MUNICIPIO DE CASCAVEL
SEGRETARIA MUNICIPAL DE ADMINTSTRAçÃO

DEPARTAMENTO DE COIUPRAS

x"nriqr"*ffir.i Koupaka
Gerente de Divisão / Dep. de Compras

\b\

MU

CA
5EC
ADMIXIS

rÀ Dl
rAÇÁO

Hornologo o procedimento em epígrafe e
Adjudico o objeto licitado à empresa: Tok Final Decoraçóes Ltda - ME' no

loie único, no valor gtobat proposta de R$ 389.998,00 (trezentos e oitenta e

nove mil, novecentos e noventa e oito reais).

DO GABINETE
AO DEPARTAMENTO DE COMPR^AS

Cascavel, 30 de j de 2015.

ici

llaine
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Estado do Prrana

Municipio dê Cascavel

Data Inicial do Movimento

Data Final do Movimento

Empenhos por Tipo de Licitacao 31 de DezeEbro dê 2013

Val-or Empenhado

FoIha: 1

Val,or Pago

a

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIpAL DE CASCÀVEL

01.01.2013

3L.72.2073

UG Empenho Dat.a pagto. p/A Codigo da Despesa Credor
Tipo de Licitacao . . : Registro de preco/pregao

Lici tacao \06 / 20t3

-_
0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

001 11 1

401 11 1

00?114

007175

00?175

007175

007501

01 /17/20L3
79/L2/20L3

23/t2/2073
29/t0/2013
L9 112 / 20t3
19/72/2073

L9/09/20t3

2.7A7

2 .147

2.L41

2 .768

2.168

2.168

2.107

254

254

240

2A0

240

7232

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

8390

8390

8390

8390

8390

8390

8390

TOK

TOK

TOK

TOK

TOK

TOK

TOK

LTDÀ

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

45.580,00

45.580,00

4s.580, 00

48.5?0,00

48.510,00

48.570,00

1.440,00

340,00

5.240,00

9.400,00

24.650,00

6.800,00

11.400,00

1.440,00

59.270,00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

FINAI DECORACOES

FINAI DECORÀCOES

FTNAI DECORÀCOES

FINAI, DECORACOES

FINAI, DECORACOES

FINAI, DECORACOES

EINAL DECORACOES

Total do Credor

TotaL Geral

Total da Licitacao

Tota1 do Tipo de Licitacao . :

59.270,00

59 .2',10 , 00

59.270,00

-{_ )
Cô"ü",-. Punl^"^/r^)



Estado do Parêna

Municipio dê CascavêI

Data Inicial do Movimento

Data FinaI do Moviilrento

Eq)enhos por Eipo de Licitacâo

OO.OO 8390 TOK FINAI DECORACOES LTDA

OO.OO 8390 TOK FINAI DECORÀCOES LTDA

OO.OO 8390 TOK EINAI DECORACOES LTDA

Total do Credor ....

31 de Dez€Ebro de 2014

tacao . :

/r"^^;

EoIha:

3.120,00

6.580,00

19.430,00

29.130,00

1

Unidade GestoTa: PREEEITURA MUNÍCIPAI, DE cAscÀVEL

,t*
01.01.2014

37.12.20t4

UG Empenho Data pagto. p/A Codigo da Despesa Credor
Tipo de Licitacao . . : Registro de preco/pregao

Lici tacao L06 / 20t3

-

Valor Empenhado

3.120,00

6.580,00

19.430,00

Vafor Pago

0000

0000

0000 ) 11)

L22

294

449452

339030

339030

oaL6t9 22/0'7 /2014
o46205 09/09/2074
006206 26/06/20L4

Total da Licitacao

Total do Credor

Lici- tacao

29.130, 00

| 106/2014

0000 001861 05/08/2074 2.05,t 8t-1

Li citacao

O.OO.OO 8516 SOUZA RAMOS DISTRIBUIDORA DE MAT. D 2 .620 , A0 2 .620 , 00

2 .620 , 00

Total do Tipo de

Total- Geral

2 .62A , 00

31.750, 00

31.150,00

(s+**-



Estado do Parana

lhrnicipio de Cagcavel

Data Inicia] do Movimento

Data Final do Movimenlo

Eq>enhos por lipo d6 Licitâcao 31 de Dezenbro dê 2015 Eolha:

Unidade GeStoTa: PREFEITURÀ MUNICIPAL DE CASCAVEL

I Pu.»^.r",01.0I.2015
31.L2.2015

UG Empenho Data pagto. p/A Codigo da Despesa Credor
Tipo de Licitacao . . : Registro de preco/pregao Eletronico

. LÍcitacao.........: 6l/2Af5
r-

0000 atL984 26/7L/2015 2.062 900 339030.00.00 8390 TOK FrNA-L DECORÀCOES LTDÀ

Total do Credor . .. .

Val-or Empenhado

6.682,80

Val-or Pago

6 .682 , 80

6 . 682 ,8A

6.682,80Total da Licitacao

Total do Tipo de Licitacao 6.682,80

Total Geral- 6. 682, 80

CsJrô^or



r'.dt{.r,g rtrutttcÍpto DE cAscAVEL
ExecuÉo Orçamontária

Empenhos/Restos paqos
Dâta Pâgamento D€: O,lOtt2Ot6 etã StnZZO:tr.

t-
t.r9\U^/LJ Pi.t'rvnv.rJ^:.-) 

-1.

1 2510 07.001.001 2.0361.00í.2 1 69.3339o30oooooooooooo

.-,1-j.'ríi
rVÍncilo I
,ir,.r" ';i

00r04 05/t 1/201 5

'l Eináonr'riió.

FINAL
Nola Fiúl: Í 172 - R§ 20.706.67

262105

20í6 5669 o 07.00 í .001 2.036 L 0054.2222.3449052000000000000 0010{ 03/05/2016 21rc6n0tô TOK FINAL OEOORACOES LTDA, 11 273794 25108t2016 8.07 11

Nota Flset: Í340 - Rl 8.071,20
Note Fis€t: t407 - RS 3.441,60

697

2016 5670 o 07.00í 001 04 0306/201 6 FINAL OECOMCOES LTDÀ, 1 273Á34

275595

28070E

14.046,1 1231il,

o1t1

Nolâ FIs@l:134t - Rt 14.046.íO
Nola Fiel: 1382
Nota Flscâl: í406
Nob Fiael: 1433
Notr FIÊ61: 1457
Notâ Frs€l: Í459
Note Fi§61: 1460

R$
R§
R$
R§
RS
RS

20.280.C0
17.217,80
25.437,50
25.792,tu
10.41 1,78
9.968.20

2016 567Í o 07 00102 2410É.nO16 DECORÁCOES LTDÀ, 4.560,12 277 2.323,08 4 560,12

Nota Fis6t: 1386
Note Fis€l: 1403

RS
RS

2.323,08
2.237,U

20í6 5672 o 07.001.«)1 2.0365.0058.21 99.333903oOOO0oOOOmOO 00í03 0J06/2016 24t06no16 TOK FINAL DÉCORACOES LTDA, 41.957,05 271054

240711

242162

1 1/10/2016

01t122016

2011212016

20.933,22

9.966,20

I 1.055.il

41.957,06

Nol. Fis€l:
Nota FBcál:
Nota Fbel:
Not6 Fisel:

1387.RS
1388 - Rt
Í402 - R3
Í139, Rl

6.434,02
14.499,20
9.9€E,20
r r.055.64

20í6 6t48 o 07.mt,001 2.0365.0058.222E.3440052m000m00 00102 07lo7 12016 0í06/2016 TOK FINAL OECOMCOES LTDA, 282636 2211212016

282126 22016
Nolã FI6€l: 1447 - RS 2.r51,00
Note Fls€l: lg9 - RS &3,30
Nob Fis€l: í452, Rg 955,74
Nota Flsel: 14í - RS &9,76

2016 6849 o 07.00r .001 2.0s65.0058.2171.333903oom«)mooooo 00r 02 o7t07t2018 0í08,20Í8 FINAL DECORACOES LTDA, 31.717, 282634 241 31.717
282ô39 2211212016

2311
Nota FlsÉl: í440 - RS 9.968,20
Nota Fis€l: t45,0 . R$
Notâ Fls€t: 145í - RS
Nob Fi6@l: 1453 - R$

7.249,60
7.702,70
6.796.50

TotJ 238.008,21

IPM Sistemss Ltda Eônlmcún m@21 10r{7€74nES-2@57?07 -EMiü@ T FERICO WCELINO OE LIMA ul07l201t oE 49

LS08,20

14.952,3C

0,001

0,001

000t


